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PREGÃO ELETRÔNICO 

N. 0009/2024 – FESA/SES 

 

ÓRGÃO/ENTIDADE DEMANDANTE: 

A Secretária de Estado de Saúde de Mato Grosso do Sul - SES, por meio da Superintendência 

de Operacionalização de Contratações – SUOC/SEL/SAD/MS 

 

ABERTURA DA SESSÃO 

10/07/2024, às 08h:30min (horário local) 

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

www.compras.ms.gov.br 

 

OBJETO: 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES – CORRELATOS 

HOSPITALARES 

 

VALOR ESTIMADO: 

Conforme Anexo II  

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor Preço  

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto  

 

AMOSTRA: 

Não será exigida amostra  

 

ME/EPP/EQUIPARADAS: 

a) Para os itens 001, 004, 007, 009, 015, 019, 021, 022 e 023 (Ampla Concorrência): os 

interessados que atendam aos requisitos do edital.  

 

b) Para os itens 007 e 018 (Cota Principal): os interessados que atendam aos requisitos do 

edital. 

 

c) Para os itens 007.1 e 018.1 (Cota Reservada): Somente as empresas enquadradas como 

ME/EPP/EQUIPARADAS; 
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d) Para os itens 002, 003, 005, 006, 008, 010, 011, 012, 013, 014, 016, 017, 020, 024 e 025 

(Itens exclusivos): Somente as empresas enquadradas como ME/EPP/EQUIPARADAS; 

 

PROGRAMA DE INTEGRIDADE: 

Não será exigida a implantação de programa de integridade  

 

LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA: 

- Lei Federal n. 14.133/ 2021; 

- Lei Complementar Federal n. 123/2006; 

- Lei Complementar Estadual n. 303/2022; 

- Decreto Estadual n. 16.118/2023; 

- Decreto Estadual n. 15.775/2021; 

- Decreto Estadual n. 15.941/2022; 

- Decreto Estadual n. 16.123/2023.  



 

3 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 0009/2024 – FESA/SES 

1 – DO OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente licitação é a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração 
Pública, objetivando a aquisição de equipamentos e materiais permanentes – correlatos 
hospitalares, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos; 
 
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  
 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 
1.4. O valor previamente estimado da contratação da presente licitação está indicado no Anexo 
II. 
 

2 – DA AMPLA CONCORRÊNCIA E DAS COTAS À ME/EPP/EQUIPARADAS 

 
2.1. A presente licitação constitui-se da seguinte forma: 
 
a) Para os itens 001, 004, 007, 009, 015, 019, 021, 022 e 023 (Ampla Concorrência): os 
interessados que atendam aos requisitos do edital.  
 
b) Para os itens itens 007 e 018 (Cota principal): os interessados que atendam aos requisitos 
do edital.  
 
c) Para os itens 007.1 e 018.1 (Cota reservada): Somente as empresas enquadradas como 
Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP e equiparadas.  
 
c.1) Na hipótese de item(ns)/lote(s) desertos ou fracassados para a cota reservada nos moldes 
acima descritos, será oportunizada a adjudicação ao vencedor da cota principal ou, diante da 
sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da 
cota principal.  
 
d) Para os itens 002, 003, 005, 006, 008, 010, 011, 012, 013, 014, 016, 017, 020, 024 e 025 
(Itens Exclusivos): Somente as empresas enquadradas como Microempresa – ME, Empresa 
de Pequeno Porte – EPP e equiparadas, nos termos do art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 
123/2006, sem prejuízo de sua participação na cota principal.  
 
d.1) Na hipótese de não haver vencedor para o(s) item(ns)/lote(s) exclusivo(s)  nos moldes acima 
descritos, este será(ão) declarado(s) fracassado(s) e/ou deserto(s), podendo ser repetida a 
licitação sem exclusividade, aplicando as regras estabelecidas neste edital.   
 
2.2. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às Microempresas – 
ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP e equiparadas que, no ano-calendário de realização da 
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte, observado o disposto nos §§ 2º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
2.3. Para os fins do disposto nos subitens 2.1 e 2.2 deste Edital, considera-se como 
“equiparadas”: o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e o microempreendedor 
individual - MEI, conforme determinam o art. 3º-A e art. 18-E da Lei Complementar nº 123, de 
2006, bem como as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n.º 11.488, de 
2007. 
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3 -  DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
3.1. DO CREDENCIAMENTO NO CCF/MS:  
 
3.1.1. Para acesso ao sistema de compras eletrônicas, os interessados deverão se credenciar e 
obter chave de identificação (login) e senha pessoal no Cadastro Central de Fornecedores do 
Estado de Mato Grosso do Sul - CCF/MS. 
 
3.1.2. O credenciamento de que trata o subitem 3.1.1 deverá ser realizado no Simulador E-
Fornecedor no site www.compras.ms.gov.br, no ícone “Área do Licitante” e “cadastre-se aqui”. 
 
3.1.3. A chave de identificação (login) e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico processado pela Secretaria-Executiva de Licitações - SEL/SAD/MS, salvo quando 
canceladas por solicitação do credenciado, do responsável legal da empresa ou por iniciativa do 
CCF/MS, devidamente justificada. 
 
3.1.4. Cada empresa credenciada poderá participar por meio de um único representante legal, 
devidamente cadastrado junto ao CCF/MS.  
 
3.1.4.1. Entende-se por representante legal da empresa credenciada aquele a quem o contrato 
social/estatuto confere os poderes para representar a sociedade, inclusive no que se refere à 
outorga de procurações.  
 
3.1.4.2. É vedado a qualquer pessoa física ou jurídica se cadastrar, no mesmo certame, como 
representante legal de mais de uma empresa credenciada, salvo nos casos de lotes/itens 
distintos. 
 
3.1.5. O credenciamento do interessado e de seu representante junto ao sistema eletrônico 
implica a sua responsabilidade legal pelos atos praticados e presunção de capacidade para a 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
3.1.6. É de responsabilidade do credenciado e de seu representante manter as informações 
fornecidas para os fins do disposto no subitem 3.1.2 deste Edital sempre atualizadas, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
3.1.6.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar a exclusão do licitante no 
momento da habilitação. 
 
3.2. DAS VEDAÇÕES:  
 
3.2.1. Não poderá participar desta licitação: 
 
a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
b) pessoa física ou jurídica que atue em substituição a outra, com o intuito de burlar a efetividade 
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
observado o procedimento previsto em regulamento próprio sobre sanções administrativas, a ser 
editado pelo Poder Executivo.  
 
c) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
 
d) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
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e) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
 
f) diretamente ou indiretamente, agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, 
bem como a empresa da qual seja sócio, dirigente ou responsável técnico, sendo que tal 
proibição também se aplica aos seus parentes em linha reta, colateral ou afim, até o terceiro 
grau, bem como àqueles que mantêm relacionamento afetivo público e notório com os servidores 
e dirigentes de todos os órgãos e entidades promotores, participantes da licitação, bem como 
contratantes; 
 
g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
 
h) Pessoa física que tenha sido proibida de contratar com o Poder Público em razão de 
condenação por ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 
8.429/1992, ou pessoa jurídica que tenha como sócio majoritário aquele a quem foi dirigida 
mencionada penalidade, durante o prazo que apontar a decisão condenatória; 
 
i) Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto desta 
licitação. 
 
j) Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa, desde que não tenham observado o 
disposto no subitem 3.4 deste Edital. 
 
3.2.2. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 
seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
3.3. DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO:  
 
3.3.1. NÃO será permitida a participação de empresas em regime de consórcio, conforme 
justificativa técnica e econômica constante do procedimento administrativo; 
 
3.4. DA PARTICIPAÇÃO DE PROFISSIONAIS ORGANIZADOS SOB A FORMA DE 
COOPERATIVA:  
 
3.4.1. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de licitação 
quando: 
 
I - a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na 
legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, de 
19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009; 
 
II - a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de 
receitas e despesas entre os cooperados; 
 
III - qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, 
vedado à Administração indicar nominalmente pessoas; 
 
IV - o objeto da licitação se referir, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 12.690, 
de 19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da cooperativa, a 
serem executados de forma complementar à sua atuação. 
 

4 - DO ACESSO AO SISTEMA E DA INCLUSÃO DAS PROPOSTAS  

 
4.1. A participação no certame se dará por meio do sistema eletrônico denominado SGC – 
Sistema no site www.compras.ms.gov.br, no ícone “Área do Licitante”, mediante digitação de 
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login e senha pessoal e intransferível do credenciado. 
 
4.1.1. As informações e/ou dúvidas de como incluir propostas e participar do procedimento 
licitatório podem ser sanadas pelo(s) telefone(s) (67) 3303-2702, (67) 3303-2700 e (67) 3303-
2730. 
 
4.1.2. Para a inclusão das propostas, o representante credenciado, deverá aceitar 
eletronicamente: 
 
a) o “Termo de Credenciamento” possibilitando à Administração conhecer qual representante 
está autorizado pela licitante a participar da presente licitação; 
 
b) a “Declaração de Habilitação” informando que atende aos requisitos de habilitação exigidos 
no presente pregão. 
 
4.1.3. O licitante enquadrado como Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou 
equiparada deverá se identificar em campo próprio do sistema eletrônico, e declarar que cumpre 
os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei n. º 14.133, de 2021. 
 
4.1.3.1. O licitante que não se identificar no campo próprio do sistema eletrônico como 
Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP e equiparadas ficará impedido de 
participar dos itens/lotes exclusivos e da cota reservada, se houver, e não poderá fazer uso do 
empate ficto previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 
4.1.3.2. Para os fins do disposto no subitem 4.1.3 deste Edital, considera-se como “equiparada” 
o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e o microempreendedor individual - MEI, 
conforme determinam o art. 3º-A e art. 18-E da Lei Complementar nº 123, de 2006, bem como 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n.º 11.488, de 2007. 
 
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta e os 
respectivos documentos solicitados para esta etapa procedimental (indicados no subitem 5.2 
deste Edital) necessariamente antes da data e horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública. 
 
4.2.1. Os documentos relacionados à fase de habilitação (item 07) devem ser apresentados 
apenas naquela etapa procedimental, conforme disposto no subitem 7.2 deste Edital.    
 
4.2.2. As licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os respectivos documentos 
anteriormente inseridos no sistema, desde que antes da data e horário estabelecidos para a 
abertura da sessão pública.  
 
4.2.3. Os documentos que compõem a proposta somente serão disponibilizados para avaliação 
do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
4.3. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
 
4.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Secretaria-
Executiva de Licitações a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 
 
4.5. Caberá à licitante interessada acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 
processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
4.6. Caberá à licitante interessada comunicar imediatamente, por escrito, ao provedor do sistema 
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qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, 
para imediato bloqueio de acesso. 
 

5 -  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

 
5.1. As propostas de preços serão efetuadas via sistema eletrônico, devidamente preenchidos 
os campos disponíveis, conforme as regras abaixo: 
 
a) valores unitários e total por item, em moeda corrente nacional, cotados com apenas duas 
casas decimais, expressos em algarismos;  
 
b) devem informar o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 120 (cento e 
vinte) dias, contados da data limite para a sua apresentação. No caso de o prazo de validade 
ser omitido na proposta, o pregoeiro considerará o prazo acima mencionado; 
 
c) descrição detalhada do objeto, indicando, no que for aplicável, uma única marca por item 
ofertado, devendo o modelo ser discriminado quando pertinente; 
 
d) quando houver lotes com mais de um item, obrigatoriamente todos os itens do lote devem ser 
cotados. 
 
5.1.1. O licitante não poderá se identificar no preenchimento da proposta de que trata o subitem 
5.1 deste Edital. 
 
5.1.2. As especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 
5.1.3. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
5.1.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
 
5.1.5. Na hipótese de a empresa licitante encontrar-se sediada no Estado de Mato Grosso 
do Sul, a proposta de preço deverá ser apresentada sem o valor do ICMS, conforme 
estabelecido no Decreto Estadual n. 11.403, de 19 de setembro de 2003. 
 
5.2. Dos documentos a serem anexados com a proposta 
 
5.2.1. Deverão ser anexados via sistema eletrônico (anexos da proposta) os documentos abaixo 
relacionados, podendo ser inseridos lote a lote ou selecionada a opção “marcar todos”, para 
inserir a documentação de todos os lotes com proposta:   
 
I. Declaração firmada pelo licitante de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma do 
§1º do art. 63 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
II. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar que cumpre os requisitos 
estabelecidos no subitem 3.4 deste Edital. 
 
5.2.2. Também deverá ser anexada na proposta eletrônica: catálogos, encartes, folhetos técnicos 
ou “folders” dos materiais ofertados, devendo conter as especificações mínimas solicitadas no 
Anexo I “A” e atender aos seguintes enunciados: 
 
I. quando o documento anexado estiver em língua estrangeira, este deverá ser traduzido para a 
língua portuguesa; 
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II. caso, no documento anexado, constem diversos modelos, o pregoeiro solicitará que o licitante 
identifique/destaque qual a marca/modelo que estará concorrendo na licitação. 

 

6 -  DA ABERTURA DA SESSÃO, DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E 
LANCES, ENCERRAMENTO DA SESSÃO, NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO DA 
PROPOSTA 

 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
6.2. O Pregoeiro verificará a descrição do objeto ofertado, nos termos do subitem 5.1, alínea “c”, 
deste Edital, e desclassificará sumariamente:  
 
a) as propostas cuja descrição do objeto não esteja em conformidade com os requisitos 
estabelecidos no item 5; 
 
b) as propostas cuja descrição do objeto identifique a licitante. 
 
6.2.1. Havendo dúvidas quanto às características do objeto ofertado pela licitante, o pregoeiro 
ou o responsável pela análise técnica poderá efetuar diligências para confirmações e 
esclarecimentos acerca do material ofertado.  
 
6.3. A desclassificação sumária da proposta será fundamentada, registrada no sistema e 
disponibilizada em tempo real para todos os participantes. 
 
6.4. A apresentação de proposta acima do orçamento estimado para a contratação não resultará 
na desclassificação sumária de que trata o item 6.2, ficando a referida análise relegada à fase 
seguinte à apresentação de lances, se houver, e/ou posterior à negociação. 
 
6.5. A não desclassificação sumária da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
6.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
6.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e as 
licitantes. 
 
DOS LANCES 
 
6.8. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
 
6.8.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 
 
6.8.2. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
6.8.3. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
6.8.4. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ela ofertado e 
registrado pelo sistema. 
 
6.8.5. Não serão aceitos 02 (dois) ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for registrado 
em primeiro lugar. 
 
DO MODO DE DISPUTA 
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6.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 
que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
6.9.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
 
6.9.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 6.9.1, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
6.9.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens 6.9.1 e 6.9.2, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 
 
6.9.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
conforme o subitem 6.9.1, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, 
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do 
melhor preço. 
 
6.9.5. Após a definição da melhor proposta, se a diferença entre esta e a proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro poderá admitir o reinício 
da disputa aberta, para a definição das demais colocações (§4º do art. 56 da Lei Federal nº 
14.133/2021). 
 
DA DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES 
 
6.10. No caso de desconexão do pregoeiro com o sistema, no decorrer da etapa competitiva do 
pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos seus 
lances.  
 
6.11. Retornando a conexão do pregoeiro ao sistema, todos os atos praticados pelas licitantes 
junto ao sistema serão considerados válidos. 
 
6.12. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e 
quatro) horas após comunicação do fato às participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação, e a ocorrência será registrada em ata. 
 
DO CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
 
6.13. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 
seus anexos. 
 
DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
6.14. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas (ME), empresas de 
pequeno porte (EPP) e equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será assegurada, 
como critério de desempate, a preferência de contratação para estas. 
 
6.14.1. Considera-se como “equiparadas” o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e o 
microempreendedor individual - MEI, conforme determinam o art. 3º-A e art. 18-E da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, bem como as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 
34 da Lei n.º 11.488, de 2007. 
 
6.14.2. Entende-se por empate, situações em que as propostas, mediante lances apresentados 
pelas MEs, EPPs e equiparadas sejam iguais ou até de 5% (por cento) superiores ao melhor 
preço, quando a primeira colocada for empresa de maior porte. 
 
6.14.2. A preferência de contratação será concedida da seguinte forma: 
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a) Ocorrendo o empate, a ME, EPP ou equiparada melhor classificada nos termos do 
subitem 6.14 terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente 
em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos, contados após a 
comunicação para tanto. 
 
b) Caso a ME, EPP ou equiparada melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
da alínea “a”, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 
que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, no mesmo prazo estabelecido na alínea “a”. 
 
6.14.3. O tratamento diferenciado de que trata o subitem 6.14 não será aplicado às licitações 
cujo item seja de valor estimado superior à receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, ainda que as potenciais beneficiárias sejam 
qualificadas como ME, EPP ou equiparada.  
 
6.14.4. A licitante caracterizada como ME, EPP ou equiparada não poderá fazer uso do 
tratamento diferenciado de que trata o subitem 6.14 se, no ano-calendário de realização da 
licitação, tiver celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte, observado o disposto nos §§ 2º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
6.15. Após aplicada a regra do subitem anterior e persistindo o empate, ou, caso não seja 
licitação exclusiva para ME/EPP/Equiparadas, serão utilizados os critérios de desempate 
descritos no art. 60 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, naquela ordem estabelecida, observado 
o disposto nos arts. 40 a 42 do Decreto Estadual nº 16.118/2023. 
 
6.16. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas. 
 
DA NEGOCIAÇÃO 
 
6.17. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, caso a proposta/lance do licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar esteja acima do valor estimado da contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas. 
 
6.17.1 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 
6.17.2. A negociação de que trata o subitem 6.17 deste Edital poderá ser feita com os demais 
licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do valor estimado da contratação. 
 
6.17.3. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, 
devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 
 
DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA ADEQUADA AO ULTIMO LANCE OFERTADO 
 
6.18. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar será convocada para apresentar 
proposta adequada ao último lance ofertado, contendo os preços unitários e o novo valor total 
para a contratação, devidamente preenchida e assinada, para fins de exame de aceitabilidade 
do preço, enviando-a para o e-mail a ser informado durante a sessão, no prazo MÁXIMO de 02 
(duas) horas úteis, contadas a partir da solicitação do Pregoeiro, sob pena de desclassificação. 
 
6.18.1. A sessão PODERÁ ser suspensa para aguardo da proposta de preços, cabendo ao 
Pregoeiro informar, através do sistema eletrônico, a data e o horário para retomada da licitação 
e divulgação da aceitabilidade da proposta. 
 
6.18.2. Nas licitações para compras cujo critério de julgamento seja o “menor preço por item” e 
a formulação da proposta não exija a apresentação dos custos unitários, considerar-se-á o último 
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lance ofertado pela licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar como proposta final, 
ficando dispensado o cumprimento da obrigação descrita no subitem 6.18 do edital. 
 
DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
6.19. Encerrada a etapa de negociação (subitem 6.17) e apresentada a proposta adequada 
(subitem 6.18), se for o caso, o pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta do licitante 
provisoriamente vencedor quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço. 
 
6.19.1. Serão desclassificadas as propostas que: 
 
I - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no Edital e seus anexos; 
 
II - apresentarem preços inexequíveis; 
 
III - permanecerem acima do valor estimado da contratação; 
 
IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
V - contiverem vícios insanáveis; 
 
VI - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
insanável. 
 
6.19.2. Para os fins do disposto nos incisos V e VI do subitem 6.19.1, considera-se vício sanável, 
entre outras, as seguintes medidas:  
 
I – a complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes; 
  
II - o desatendimento de exigências meramente formais e que não comprometam a compreensão 
do conteúdo da proposta;  
 
III - aquele cujo defeito não altera a substância da proposta;  
 
IV - a atualização de documentos vencidos após a data de recebimento das propostas; 
 
V – a juntada extemporânea de declarações firmadas pelo próprio licitante; ou  
 
VI – a juntada extemporânea de documento não entregue, porém preexistente e passível de 
comprovar o atendimento de condição pelo licitante, mas que, por equívoco ou falha, não foi 
apresentado em momento oportuno. 
 
6.19.2.1. O pregoeiro poderá realizar diligências para sanar os vícios de que trata o subitem 
6.19.2 deste Edital, mediante despacho fundamentado registrado em ata.  
 
6.19.3. No caso de apresentação de proposta inexequível (inciso IV do subitem 6.19.1), o 
pregoeiro, para fins de subsidiar a decisão quanto à sua aceitabilidade, poderá realizar 
diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja 
demonstrada no sentido de: 
 
a) apurar se há algum risco na viabilidade da execução do objeto ofertado, a origem e a qualidade 
dos insumos empregados no processo produtivo e se a licitante está em dia com suas obrigações 
tributárias, previdenciárias e trabalhistas; e 
 
b) solicitar à licitante maiores esclarecimentos sobre a dimensão da sua proposta e de onde 
obterá proveito econômico, sua efetiva exequibilidade, bem como declaração expressa de que 
assume eventuais prejuízos ao longo de futura relação contratual a ser firmada, de maneira que 
possíveis pedidos de modificação contratual posterior sejam analisados atentamente, a fim de 
que não sejam utilizados como expediente para corrigir distorções nos preços contemplados na 
proposta vencedora. 
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6.19.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento de que dispõe o subitem 6.19.2.1 e subitem 6.19.3, 
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24hrs (vinte e 
quatro horas) de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
 
6.20. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
6.20.1. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas, empresas de pequeno 
porte e microempreendedores individuais, sempre que a proposta do provisoriamente vencedor 
for desclassificada, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá nova verificação, 
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, na forma do subitem 6.14. 
 
DA AMOSTRA 
 
6.21. Não será exigida amostra. 
 
6.22. Após o encerramento da análise da conformidade das propostas e dos lances, o pregoeiro 
disponibilizará no sistema os documentos da proposta apresentados pelo licitante classificado 
em primeiro lugar. 
 
6.23. Qualquer licitante poderá, de forma imediata, após o término do julgamento das 
propostas, manifestar em campo próprio do sistema sua intenção de recorrer em face das 
decisões proferidas nessa fase processual, sob pena de preclusão. 
 
6.23.1. Ao término do julgamento das propostas, será concedido na sessão pública o prazo de 
10 (dez) minutos para que qualquer licitante manifeste, de forma imediata, em campo próprio do 
sistema, a intenção de recorrer de que trata o subitem 6.23, de forma motivada, indicando contra 
qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos. 
 
6.23.2. O prazo e a forma de apresentação das razões recursais deverão observar o disposto no 
item 8 deste Edital. 
 
6.24. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação 
da licitante, observado o disposto neste edital. 
 

7 -  DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 
7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 
7.1.1. CCF; e 
 
7.1.2. Consulta consolidada de pessoa jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/). 
 
7.1.3. A consulta aos cadastros referidos no subitem 7.1 será realizada em nome da empresa 
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal n. 8.429, de 2 
de junho de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 
7.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará a licitante inabilitada por falta de 
condição de participação. 
 
7.1.5. Caso o pregoeiro identifique que uma pessoa física ou jurídica atua em substituição a 
outra, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
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controlada ou coligada, deverá observar o procedimento previsto em regulamento próprio sobre 
sanções administrativas a ser editado pelo Poder Executivo. 
 
Das regras gerais da fase de habilitação 
 
7.2. Superada a consulta de que trata o subitem 7.1 deste Edital, o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar deverá encaminhar OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREVISTOS NO TERMO DE REFERÊNCIA, via sistema eletrônico, no prazo de 02 (duas) 
horas úteis, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 
 
7.2.1. O licitante poderá deixar de juntar os documentos abrangidos pelo Cadastro Central de 
Fornecedores – CCF/MS, cuja regularidade será verificada por meio do Certificado de Registro 
Cadastral/CERCA. 
 
7.2.2. Caso faça uso da faculdade de que trata o subitem 7.2.1 é dever do licitante atualizar 
previamente a documentação constante do CCF/MS para que estejam vigentes na fase de 
habilitação e possa ser comprovada pelo CERCA, ou encaminhar, no prazo previsto no subitem 
7.2, a respectiva documentação atualizada. 
 
7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 
cópia, observado o disposto no subitem 13.2 deste Edital.  
 
7.4. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 
7.5. As exigências de habilitação das empresas estrangeiras que não funcionem no País serão 
atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
 
7.5.1. Para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação das 
empresas estrangeiras que não funcionem no País serão traduzidos por tradutor juramentado no 
País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de 
outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
 
7.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 
de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
7.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
 
7.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência de que trata o art. 64 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021, para: 
 
I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
 
II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 
 
7.7.1. Para os fins previstos no subitem 7.7 deste Edital, não caracteriza como substituição ou a 
apresentação de novo documento a diligência realizada para: 
 
I - sanar o desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição 
da qualificação do licitante; 
 
II - a juntada extemporânea de documento não entregue, porém preexistente e passível de 
comprovar o atendimento de condição pelo licitante, mas que, por equívoco ou falha, não foi 
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apresentado em momento oportuno. 
 
7.7.2. O pregoeiro poderá determina a realização das diligências de que tratam os subitens 7.7 
e 7.7.1 deste Edital, mediante despacho fundamentado registrado em ata. 
 
7.7.3. Os documentos exigidos em sede de diligência deverão ser apresentados no prazo e na 
forma fixados pelo pregoeiro, sob pena de inabilitação. 
 
7.7.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização das 
diligências, somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 
vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
 
7.8. Compete ao pregoeiro verificar e julgar as condições de habilitação do licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar, oportunidade em que deverá promover: 
 
I – a conferência de documentos cuja autenticidade das informações possa ser verificada 
eletronicamente por meio de consulta ao site do órgão emissor; 
 
II – a emissão na sessão pública de certidão atualizada nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos 
e de entidades, que comprove a manutenção da regularidade fiscal e trabalhista no momento da 
avaliação dessas condições de habilitação, independentemente da apresentação de certidão 
ainda válida pelo licitante. 
 
7.8.1. A emissão de que trata o inciso II do subitem 7.8 deste Edital fica dispensada na hipótese 
de indisponibilidade temporária dos sítios eletrônicos emissores no momento da sessão pública, 
impossibilidade de emissão de documento por meio eletrônico ou quando a sua emissão 
depender do pagamento de taxa pela Administração Pública. 
 
7.8.2 Quaisquer das circunstâncias a que se referem o subitem 7.8.1 deverão ser registradas na 
ata de sessão pública e comprovadas no processo administrativo por meio de documentos. 
 
7.8.3. Caso a emissão de novo documento de que trata o inciso II do subitem 7.8 indique a 
irregularidade fiscal e trabalhista do licitante na data da realização da sessão pública, será 
declarada a sua inabilitação, salvo na hipótese de licitante caracterizado como Microempresa – 
ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou equiparadas, ao qual será ofertado o prazo de 5 
(cinco) dias úteis para comprovar a regularização, conforme determina o art. 43 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 
 
7.8.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
7.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) Pregoeiro(a) 
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 
 
7.9.1. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas, empresas de pequeno 
porte e microempreendedores individuais, sempre que a proposta do provisoriamente vencedor 
for inabilitada, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, na forma do subitem 6.14. 
 
7.10. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
 
7.11. Após o encerramento da fase de habilitação, o pregoeiro disponibilizará no sistema os 
documentos da habilitação apresentados pelo licitante declarado vencedor e aqueles oriundos 
das diligências promovidas em cumprimento aos subitens 7.4, 7.6 e 7.7 deste Edital. 
 
7.12. Qualquer licitante poderá, de forma imediata, após a declaração do vencedor do 
certame (subitem 7.10), manifestar sua intenção de recorrer em face das decisões 
proferidas na fase de habilitação, sob pena de preclusão. 
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7.12.1. Após a declaração do vencedor do certame, será concedido na sessão pública o prazo 
de 10 (dez) minutos para que qualquer licitante manifeste, de forma imediata, em campo próprio 
do sistema, a intenção de recorrer de que trata o subitem 7.12, de forma motivada, indicando 
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos. 
 
7.12.2. O prazo e a forma de apresentação das razões recursais deverão observar o disposto no 
item 8 deste Edital. 
 
Declarações a serem apresentadas pelos licitantes na fase de habilitação: 
 
7.13. Para fins de habilitação, os licitantes deverão encaminhar as seguintes declarações ou 
gerá-las em campo próprio do Sistema: 
 
I -  declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 
63, IV, da Lei nº 14.133/2021); 
 
II - Declaração de que não possui, em seu quadro de funcionários, empregados menores de 18 
(dezoito) anos de idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos 
(cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal). 
 

8 -  DOS RECURSOS 

 
8.1. Caberá recurso em face do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação 
de licitante, observadas as seguintes disposições: 
 
I - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, na forma e no prazo previsto 
nos subitens 6.23 e 7.12 deste Edital, sob pena de preclusão; 
 
II – O prazo para apresentação das razões recursais, de 3 (três) dias úteis, será iniciado na 
sessão pública em que o licitante for declarado vencedor do certame (subitem 7.10 deste Edital); 
 
III – A apreciação e julgamento dos recursos interpostos em face do julgamento das propostas e 
do ato de habilitação ou inabilitação de licitante se dará em fase única. 
 
8.2. A não apresentação das razões mencionadas no prazo descrito no item II do subitem 8.1 
acarretará, como consequência, a análise do recurso pela síntese dos motivos apresentadas em 
sede da manifestação de recorrer de que tratam os subitens 6.23 e 7.12 deste Edital. 
 
8.2.1. Na hipótese de que trata o subitem 8.2, o recurso não será conhecido caso não seja 
possível compreender as razões indicadas pelo licitante, tenha caráter meramente protelatório 
ou seja baseado em fatos genéricos.  
 
8.3.  Os demais licitantes, desde logo, ficam intimados para, se desejarem, apresentarem suas 
contrarrazões, no prazo 3 (três) dias úteis, contados do término do prazo do licitante recorrente. 
 
8.4. A apresentação das razões e das contrarrazões dos recursos deverá ser realizada, única e 
exclusivamente, em campo próprio do sistema eletrônico, observados os prazos estabelecidos 
nos itens anteriores. 
 
8.5. Fica assegurada vista imediata dos autos do pregão, com a finalidade de subsidiar a 
preparação de recursos e de contrarrazões. 
 
8.6. O recurso de que trata o subitem 8.1 deste Edital será dirigido ao pregoeiro que tiver editado 
o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 
3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 
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8.6.1. A autoridade competente poderá solicitar auxilio do órgão de assessoramento jurídico, que 
deverá dirimir dúvidas jurídicas e subsidiá-la com as informações necessárias. 
 
8.6.2. O prazo para proferir a decisão ficará suspenso caso a autoridade competente solicite o 
auxílio de que trata o subitem 8.6.1.  
 
8.7. O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão 
final da autoridade competente.  
 
8.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 

9 - DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

 
9.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, o 
pregoeiro deverá elaborar um breve relatório contendo os fatos ocorridos no procedimento e a 
proposta de adoção de uma das condutas do art. 71 da Lei Federal nº 14.133, de 2021: 
 
I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
 
II - revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade, resultante de fato 
superveniente devidamente comprovado; 
 
III - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanável; 
 
IV - adjudicar o objeto e homologar a licitação.  
 
9.2. O processo licitatório, acompanhado do relatório de que trata o subitem 9.1, será 
encaminhado à autoridade máxima do órgão ou entidade demandante, a qual deverá adotar uma 
das condutas descritas no item anterior.  
 
9.3. Será permitida a adjudicação e a homologação parcial do procedimento licitatório quando o 
seu objeto possuir mais de um item ou lote. 
 

10 - DA CONTRATAÇÃO 

 
10.1. Depois de homologado o resultado deste pregão, o licitante vencedor será convocado para, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo e nas condições estabelecidas no edital de licitação, 
sob pena de decair o direito à contratação. 
 
10.2. O prazo de convocação de que trata o subitem 10.1 deste Edital poderá ser prorrogado 1 
(uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente 
justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 
 
10.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a 
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
 
10.4. Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos, mediante certificado digital 
emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 
 
10.5. Na assinatura do contrato: 
 
I - será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no 
edital de licitação, observado o disposto no subitem 7.8 deste Edital; 
 
II – será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 7.1 deste Edital;  
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III – deverão ser entregues os documentos exigidos para essa fase procedimental, conforme 
previsto no Termo de Referência. 
 
10.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital de licitação (subitem 10.5), se recusar a assinar o contrato ou não aceitar 
ou não retirar o instrumento equivalente (subitem 10.1): 
 
I - Será facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 
 
II - Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do inciso I deste item, 
a Administração poderá convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; 
 
III - Quando frustrada a negociação de melhor condição de que trata o inciso II deste item, a 
Administração poderá adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória. 
 
10.6.1. Na adoção dos procedimentos descritos nos incisos II e III deste subitem, a Administração 
não poderá aceitar propostas/lances superiores ao valor estimado da contratação, observado o 
índice de atualização de preços correspondente.  
 
10.6.2. A negociação de que trata o inciso II do subitem 10.6 será conduzida pelo pregoeiro, e, 
depois de concluída, terá seu resultado divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
 
10.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido no subitem 10.1 deste Edital caracterizará a 
conduta tipificada no inciso VI do art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e o sujeitará à 
penalidade prevista no subitem 11.2.3 deste Edital e à imediata perda da garantia de proposta 
em favor do órgão ou entidade licitante, se houver. 
 
10.7.1. A regra do subitem 10.7 aplica-se aos licitantes remanescentes convocados na forma do 
inciso III do subitem 10.6. 
 
10.7.2. A regra do subitem 10.7 não se aplica aos licitantes remanescentes, convocados na 
forma do inciso II do subitem 10.6. 
 

11 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 
11.1. O licitante será responsabilizado administrativamente pelas infrações descritas neste 
edital. 
 
11.2. Comete infração administrativa o licitante que, com dolo ou culpa: 
 
11.2.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame (art. 155, IV, da Lei 
Federal nº 14.133, 2021). 
 
11.2.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta (art. 155, V, da Lei Federal nº 14.133, 2021), em especial quando: 
 
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
 
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
 
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;   
 
d) deixar de apresentar amostra; ou 
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e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
 
11.2.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta (art. 155, VI, da Lei Federal nº 
14.133, 2021);  
 
11.2.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação (art. 155, VIII, da Lei Federal nº 14.133, 2021); 
 
11.2.5. fraudar a licitação (art. 155, IX, da Lei Federal nº 14.133, 2021); 
 
11.2.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza (art. 155, X, da 
Lei Federal nº 14.133, 2021), em especial quando: 
 
a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
 
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
 
c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
 
11.2.7.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação (art. 155, XI, da Lei 
Federal nº 14.133, 2021); 
 
11.2.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013 (art. 155, XII, da Lei Federal 
nº 14.133, 2021). 
 
11.3. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as sanções previstas nos incisos II, III e IV do art. 156. 
 
11.3.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa 
compensatória. 
 
Sanção de multa compensatória 
 
11.4. A multa compensatória será aplicada nos percentuais estabelecidos no Decreto nº 16.189, 
de 17 de maio de 2023: 

 

Infração (Subitens) Percentual da multa 

11.2.1. 

11.2.2. 

de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um 
por cento) do valor estimado da contratação 

11.2.3. 
de 1% (um por cento) a 10% (dez por cento) 
do valor estimado da contratação 

11.2.4. 

11.2.5. 

11.2.6. 

11.2.7. 

11.2.8. 

de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por 
cento) do valor estimado da contratação 

 
11.4.1. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas junto ao órgão competente, no prazo 
de até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no Diário Oficial do Estado de Mato 
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Grosso do Sul, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a critério 
da licitante. 
 
Sanção de impedimento de licitar e contratar 
 
11.5. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.3, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta com o Estado de Mato Grosso do 
Sul, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, obedecida a seguinte gradação definida no Decreto nº 
16.189, de 2023: 

 

Infração (Subitens) Pena 

11.2.1. impedimento pelo período de até três meses. 

11.2.2. 

11.2.3. 
impedimento pelo período de até quatro meses 

 
Sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
 
11.6. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao 
responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.2.4, 11.2.5, 
11.2.6, 11.2.7 e 11.2.8, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, obedecida 
a seguinte gradação definida no Decreto nº 16.189, de 2023: 

  

Infração (Subitens) Pena 

11.2.4. 

11.2.7. 
declaração de inidoneidade de até cinco anos 

11.2.5. 

11.2.6. 

11.2.8. 

declaração de inidoneidade de até seis anos 

 
11.6.1. Será aplicada a sanção de que trata o subitem 11.6 deste Edital nas infrações 
administrativas previstas nos itens 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar. 
 
Da Aplicação e do Cômputo da Sanção 
 
11.7. Os aspectos relacionados à aplicação da sanção, tais como a dosimetria, a cumulação, o 
cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação contratual e a soma 
de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de licitações e contratos 
distintos, deverá observar o disposto nos arts. 34 a 38 do Decreto nº 16.189, de 2023. 
 
11.8. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 
 
Processo Administrativo Sancionador 
 
11.9. O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Capítulo III do Decreto 
nº Decreto 16.189, de 2023. 
 

12 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
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12.1. Qualquer pessoa poderá, até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame, 
impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021 e do 
Decreto n. º 16.118, 2023, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos. 
 
12.2. A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento deverão ser enviadas 
exclusivamente em campo próprio do Sistema. 
 
12.3. Compete ao pregoeiro receber, examinar e responder os pedidos de esclarecimentos e 
decidir as impugnações. 
 
12.3.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 
 
12.3.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro nos autos do processo de licitação. 
 
12.4. As respostas aos pedidos de esclarecimento e impugnações vincularão os participantes e 
a Administração. 
 
12.5. Na hipótese de alteração do instrumento convocatório em decorrência do acolhimento da 
impugnação ou do esclarecimento feito, aplica-se o disposto no §1º do art. 55 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021. 
 

13 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
13.1. Todas as referências de tempo estabelecidas no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Mato Grosso do Sul. 
 
13.2. Toda a documentação exigida para o certame deverá ser anexada no sistema eletrônico 
e/ou apresentado em formato legível. 
 
13.2.1. É permitida a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos 
termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, cujos documentos serão 
recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 
 
13.2.2. Ao participar da presente licitação, os licitantes assumem integralmente a 
responsabilidade pela autenticidade e veracidade de todos os documentos e informações 
prestadas, respondendo, na forma da lei, por qualquer irregularidade constatada.  
 
13.2.3. Caso o pregoeiro julgue necessário, a autenticidade dos documentos apresentados por 
meio do sistema eletrônico poderá ser verificada: 
 
I - mediante apresentação de original perante o pregoeiro ou os servidores que compõem a sua 
equipe de apoio; 
 
II – por meio de autenticação por cartório competente; 
 
III – por meio de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 
 
IV – perante publicação em Diário Oficial e/ou documento disponível na Internet, no site oficial 
do órgão emissor. 
 
13.3. As declarações da empresa licitante solicitadas no edital deverão ser assinadas e 
identificadas (nome completo, RG e CPF) pelo representante legal ou pelo procurador por ele 
constituído, conforme Cadastro Central de Fornecedores do Estado de Mato Grosso do Sul - 
CCF/MS, não havendo a necessidade de autenticação do documento. 
 
13.3.1. No caso de documentação assinada por procurador que não conste no Cadastro Central 
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de Fornecedores do Estado de Mato Grosso do Sul - CCF/MS, o pregoeiro solicitará na sessão 
o envio da procuração outorgada pelo representante legal da licitante, devidamente autenticado 
por cartório competente, ou assinada digitalmente por meio de certificação disponibilizada pela 
ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, sob pena de 
desclassificação ou inabilitação. 
 
13.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
13.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
13.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, deverão ser 
observadas as regras previstas no art. 183 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 
 
13.7. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 
 
13.8. As informações inerentes a este pregão poderão ser obtidas pelos interessados na 
Superintendência de Operacionalização de Contratações – SUOC/SAD/MS, localizada na 
Avenida Desembargador José Nunes da Cunha, Jardim Veraneio, Parque dos Poderes, Bloco 
01 – SAD/MS, Pavimento Superior, CEP: 79031-310, nesta Capital, ou pelos telefones n. 
(67)3318-1444 em dias úteis no horário de 07h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min 
ou pelo e-mail: licitacao@sad.ms.gov.br. 
 
13.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico www.compras.ms.gov.br. 
 
13.9.1. A cópia do Edital e seus Anexos poderá ser retirada junto à Superintendência de 
Operacionalização de Contratações – SUOC/SAD/MS, mediante apresentação do recolhimento 
da taxa de reprodução, proporcional ao número de cópias. 
 
13.10. Fica eleito o foro da cidade de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, 
renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para processar as questões 
resultantes desta licitação e que não possam ser dirimidas administrativamente. 
 
13.11. Integram o presente edital, independentemente de qualquer transcrição, os anexos:  

 
I – PROPOSTA DE PREÇOS 
I “A” – TERMO DE REFERÊNCIA 
II – PLANILHA DE LICITAÇÃO 
III – MINUTA DO CONTRATO 
 
 

Campo Grande – MS, 19 de junho de 2024. 
 
Elaborado por:  
 
Karen Letícia Moura Alves 
Coordenadoria de Licitações 
COLIC/SUOC/SEL/SAD 

 
 

De acordo: 
 

Ana Carolina Batista Braz 
Coordenadora de Licitações 

COLIC/SUOC/SEL/SAD 
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ANEXO I 

PROPOSTA DE PREÇOS 

PROPOSTA  DE  PREÇO PROCEDIMENTO  
PREGÃO ELETRÔNICO 

NÚMERO 
0009/2024 

TIPO  
 Menor Preço 

Órgão: FESA - Fundo Especial de Saúde de Mato Grosso do Sul 
Processo Nº: 27/012.058/2023 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES - CORRELATOS HOSPITALARES 
Proponente:   
Endereço:   
Cidade:   
Telefone:   E-mail:   
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. MARCA E 

MODELO 
PRAZO DE 
ENTREGA 

PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 

 ITEM 001 
1 Equipamento hospitalar / laboratorial - Tipo: aparelho de anestesia 

para ressonância magnética; Requisito: alarme de proximidade do 
magneto da ressonância magnética; Deve permitir: acoplamento de 
02 vaporizadores e com sistema de segurança para o agente 
selecionado (se ofertado sistema que permite o acoplamento para 
01 vaporizador, deverá ser entregue suporte para acoplar o 
segundo vaporizador); Bateria: interna com autonomia mínima de 
45 minutos; Deverá acompanhar o equipamento: no mínimo 01 
vaporizador calibrado de engate rápido de sevoflurano, 02 circuitos 
para paciente autoclaváveis, sendo um adulto e um pediátrico; 
Utilidade: equipamento microprocessado para atender a pacientes 
neonatais, pediátricos, adultos e obesos mórbidos, isento de 
materiais magnéticos, compatível com ambientes de ressonância 
magnéticas (mri) de até 3 teslas; Modos Ventilatórios mínimos: do 
tipo volume controlado, pressão controlada, ventilação mandatória 
intermitente sincronizada, pressão de suporte, manual e 
espontânea; Transportável: com rodízios com freios em pelo menos 
dois deles, mesa de trabalho e bandeja para apoio de monitores. 
com sistema de autoteste ao ligar o equipamento com detecções 
de erros, falhas de funcionamento, etc; Modos de monitoração: no 
mínimo incorporada para volume minuto expirado, volume corrente 
expirado, pressão de pico, pressão de platô, pressão média, curva 

1 - Un. 1 
(AMPLA 

CONCORRÊNCIA) 
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de pressão de via aérea e ajuste de pausa inspiratória.; Válvula apl: 
graduada visualmente; Alarmes: mínimo e máximo para volume 
minuto, fio2, baixa pressão endotraqueal, alta pressão de via aérea, 
alarme de apneia para ventilação mecânica e para ventilação 
manual; Rotâmetro: de gases digital para administração de 
oxigênio, ar comprimido medicinal e óxido nitroso, com precisão de 
medição para o fluxo ajustado; Conjunto de mangueiras: uma de 
o2, uma de n2o e uma de ar comprimido; 05 Sensores de fluxo: 
único universal e demais acessórios para o perfeito funcionamento 
do equipamento; Voltagem: bivolt automático. 

 VALOR TOTAL ITEM 001 R$ 
 ITEM 002 

1 Autoclave - Tipo: horizontal de mesa; Requisito: câmara de 
esterilização: aço inoxidável; Capacidade: de 30 a 75 litros; Modo 
de operação: digital; Acessórios: não Possui. 

1 - Un. 3 
(EXCLUSIVO 

ME/EPP) 

    

 VALOR TOTAL ITEM 002 R$ 
 ITEM 003 

1 Balança - Tipo: analítica de precisão; Uso: para preparação de 
reagentes, corantes e demais rotinas laboratoriais; Precisão: 
0,0001 g ; Linearidade: de mais ou menos 0,2mg; Display: em LCD; 
Leitura: de no mínimo 0,0001g (0,1mg); Repetibilidade: menor ou 
igual a 0,1mg; Alimentação elétrica: a ser definhada pela entidade 
solicitante; Capacidade Máxima: de no mínimo 210g; Material do 
prato: em aço inox com diâmetro mínimo de 8cm; Calibração 
automatizada: sim; Interfaces: serial rs-232c bidirecional; Pesagem: 
em g, mg e kg; Tempo de Estabilização: máximo de 4s; 
Certificação: certificação do inmetro. 

1 - Un. 2 
(EXCLUSIVO 

ME/EPP) 

    

 VALOR TOTAL ITEM 003 R$ 
 ITEM 004 

1 Equipamento hospitalar / laboratorial - Tipo: bomba injetora de 
contraste; Requisito: características mínimas: bomba injetora de 
contraste para tomografia, de uma cabeça. cabeça injetora para 
uma seringa com capacidade entre 75 a 125ml, no mínimo; Possui 
(1): display digital com indicação dos parâmetros básicos de 
injeção e sistema de detecção de extravasamento. 

1 - Un. 1 
(AMPLA 

CONCORRÊNCIA) 

    

 VALOR TOTAL ITEM 004 R$ 
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 ITEM 005 
1 Câmara hospitalar / laboratorial - Tipo: termolábeis /conservação de 

hemoderivados/ imuno; Alimentação: por bateria recarregável para 
toda rede de comando eletrônico; Refrigeração: com circulação de 
ar forçado; Sistema de segurança: para travamento de faixa de 
temperatura programável por senha; Isolamento térmico: em 
poliuretano injetado, espessura mínima de 70 mm; Painel de 
comando: com display na parte superior do equipamento; Controle 
de temperatura: microprocessado, com sensores distribuídos no 
interior da câmara em todas as prateleiras/gavetas; Controle da 
temperatura de set point por solução diatérmica; Display: lcd ou led 
com apresentação das informações em português da temperatura 
de momento, máxima e mínima (em °c), nos intervalos 
selecionados; Chave geral de energia: liga/desliga localizada no 
painel principal; Alimentação elétrica: 110/ 220V - 60Hz ou bivolt; 
Gabinete externo: em aço inoxidável ou aço carbono com 
tratamento anticorrosivo e pintura eletrostática a pó. Montado sobre 
rodízios giratórios, com sistema de freios de acionamento frontal; 
Rodízio: construído todo em metal, inclusive acionador de freio, 
com travamento anticorrosivo. Banda de rodagem revestida em 
látex, silicone ou assemelhado que não danifique o piso; Gabinete 
interno: em aço inoxidável; Composição do Gabinete: mínimo 5 
prateleiras/gavetas, em aço inoxidável, perfuradas e deslizantes, 
com distância mínima entre elas ajustável e sistema de travamento; 
Porta de Vidro: duplo ou triplo com sistema antiembaçante "no fog", 
fechamento automático com vedação de perfil magnético; Sistema 
de travamento: com chave ou senha; Dimensão externa: mínimo 
195x70x80 em "cm"; Volume útil de armazenamento da câmara 
interna: mínimo 501 litros; Distribuição térmica: homogênea no 
interior da câmara; Meio Refrigerante: livre de cfc e gás ecológico; 
Compressor hermético: selado, alimentação elétrica ac, silencioso; 
Botões de comando: tipo membrana ou touch screen; Deve possuir 
(1): botão para silenciar de alarme; memória da programação das 
temperaturas (set point, mínima e máxima) selecionada mesmo 
mediante desligamento do equipamento; Deve possuir (2): sistema 
de auto teste das funções programadas e simulação de teste dos 

1 - Un. 4 
(EXCLUSIVO 

ME/EPP) 
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alarmes; entrada usb; proteção contra interferências 
eletromagnéticas via rede elétrica; Função de alarme: audiovisual 
de temperatura fora do intervalo de mínima e máxima programável; 
Alarmes audiovisuais: temporizado de abertura de porta em 
intervalo programável; Mensagem e alarme audiovisual: para falha 
do sensor de temperatura, bateria fraca, indicativo de manutenção 
e porta aberta; Sistema backup de controle de temperatura: para 
atuação com entrada automática de comando em situações de 
falha do sistema principal; Capacidade mínima de armazenamento 
de dados: registro da temperatura de momento, máxima e mínima 
em intervalos de 5 minutos, período mínimo de 30 dias de gravação 
ininterruptos com salvamento automático; Emissão do relatório: do 
período e geração de gráfico de temperaturas e eventos por 
período mínimo de 30 dias; Sistema de emergência: com baterias 
seladas com autonomia de 36 h, no mínimo, quando da falta/falha 
no abastecimento de energia elétrica; Função regulador de tensão: 
para estabilizar oscilações da rede elétrica; Faixa de temperatura: 2 
a 8°c, set point ajustado a 5°c; Sistema de iluminação: interna do 
gabinete por led, com acionamento automático na abertura de porta 
e mediante comando do usuário com porta fechada; Degelo: 
automático seco com evaporação de condensado; Equipado com: 
frascos de blocos de criogênico para manutenção inercial da 
temperatura sem energia elétrica. 

 VALOR TOTAL ITEM 005 R$ 
 ITEM 006 

1 Capela - Tipo: de fluxo laminar; Filtro: absoluto do tipo HEPA, 
plissado e emoldurado em aço galvanizado, classe A-3, com 
eficiência de 99,99% na retenção de partículas de até 0,3 micras, 
pré-filtro plissado sintético, moldura papelão; Especificação técnica: 
equipamento de fluxo unidirecional horizontal, para a manipulação 
de materiais não contaminados; Apresentação: construída 
externamente em chapa de aço tratada com revestimento em epóxi 
eletrostático e plataforma em aço inoxidável AISI 304, e as laterais 
em vidro para melhor visualização dos trabalhos; Sistema de 
ventilação: tipo siroco; Filtro HEPA: FEA 919 plissado, moldura 
galvanizada; Display: digital, indicador da pressão diferencial do 

1 - Un. 1 
(EXCLUSIVO 

ME/EPP) 
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filtro absoluto HEPA, horímetro que indica minutos e horas corrido 
de funcionamento da cabine e outros parâmetros; Iluminação da 
área de trabalho: com lâmpada fluorescente de no mínimo 20 Watts 
e lâmpada germicida; Dimensão interna: de aproximadamente 50 x 
95 x 55 cm. 

 VALOR TOTAL ITEM 006 R$ 
 ITEM 007 

1 Equipamento hospitalar / laboratorial - Tipo: cardioversor; 
Requisito: não possuir: marcapasso transcutâneo, oximetria (spo2) 
e pás internas; Alimentação: bifásico; Uso: equipamento utilizado 
para aplicar uma carga, sincronizada, buscando o restabelecimento 
do ritmo cardíaco; Comando: nas pás: ajuste, carga e disparo; 
Possui (1): módulo dea, bateria, memória de ecg e impressora. 

1 - Un. 4 
(COTA 

PRINCIPAL) 

    

 VALOR TOTAL ITEM 007 R$ 
 ITEM 007.1 

1 Equipamento hospitalar / laboratorial - Tipo: cardioversor; 
Requisito: não possuir: marcapasso transcutâneo, oximetria (spo2) 
e pás internas; Alimentação: bifásico; Uso: equipamento utilizado 
para aplicar uma carga, sincronizada, buscando o restabelecimento 
do ritmo cardíaco; Comando: nas pás: ajuste, carga e disparo; 
Possui (1): módulo dea, bateria, memória de ecg e impressora. 

1 - Un. 1 
(COTA 

RESERVADA) 

    

 VALOR TOTAL ITEM 007.1 R$ 
 ITEM 008 

1 Centrífuga laboratorial - Uso: laboratorial; Capacidade: para tubos 
de 04 até 30 amostras; Tecnologia/ tipo: digital. 

1 - Un. 5 
(EXCLUSIVO 

ME/EPP) 

    

 VALOR TOTAL ITEM 008 R$ 
 ITEM 009 

1 Equipamento hospitalar / laboratorial - Tipo: Sistema Digitalizador; 
Acompanha: todos os cabos, conectores e acessórios 
indispensáveis/necessários para o funcionamento do Equipamento 
e Sistema. Manuais de operação para cada equipamento em 
português (Brasil); Incluso instalação e Treinamento Operacional; 
Capacidade: de inserção do detector na gaveta da mesa e bucky 
mural, bem como realização de exames fora da gaveta/bucky; 
Peso: peso máximo do detector de 4 kg ou menos; Capacidade de 

1 - Un. 1 
(AMPLA 

CONCORRÊNCIA) 
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suportar 150 kg ou mais distribuídos sobre a superfície do detector; 
Detector: com fonte de energia (bateria, capacitor ou tecnologia 
similar), com capacidade mínima de 4 horas de exame ou 110 
imagens por carga; Tamanho máximo do pixel: menor ou igual a 
150 mícrons; Permitir: gravação de imagens em CD/DVD; 
Composição: sistema deverá ser composto de: 02 x Detector Flat 
Panel (FPD – Flat Panel Detector); 01 x Carregador da fonte de 
energia (bateria, capacitor ou similar) do detector; 01 x Console de 
aquisição, visualização e manipulação de imagens; Bateria: em 
caso de bateria externa, além da bateria integrante do detector, o 
conjunto deverá acompanhar 01 unidade de bateria extra por 
detector; Registro: no Ministério da Saúde/ANVISA vigente; 
Console: de Aquisição, Visualização e Manipulação de Imagens: 
Monitor de no mínimo 21” polegadas, touch, Estação de trabalho 
com configuração mínima: Processador – Core i3 (superior ou 
similar), 500GB de armazenamento Hard Disk e 4GB de memória 
RAM ou superior; Possibilidade: de utilização do detector com fio, 
caso necessário; Requisito: direto com conexão entre detector 
digital e o console de aquisição realizada sem fio e adaptável aos 
equipamentos de raios-x fixos analógicos existentes na instituição, 
para realização de exames de rotina e/ou emergência, com 
detector posicionado na gaveta/bucky ou fora do mesmo; Matriz: do 
detector maior ou igual a 2304 x 2800 pixels; Carregador: um 
carregador da fonte de energia (bateria, capacitor ou similar) do 
detector, deve ser parte integrante do conjunto; Especificações: do 
Detector Flat Panel: Tecnologia de Detector Flat Panel com ou sem 
fio com área ativa maior ou igual a 35x43cm; Detector de estado 
sólido, para conversão de Raios-X em sinal elétrico, utilizando 
Cintilador de CsI (Iodeto de Césio); Exibição: das imagens em até 5 
segundos após a exposição (pré- visualização); Inserção de dados 
do paciente de forma manual ou utilizando protocolo DICOM 
Worklist; Ferramentas de processamento das imagens: adquiridas 
com seguintes recursos: Ajuste de latitude, contraste e brilho 
independente; Recorte da imagem; Inserção de textos fixos e 
editados pelo usuário; Magnificação da imagem para visualização; 
Impressão de até 4 (quatro) imagens por película; Rotação e 
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inversão da imagem; Ferramentas de processamento das imagens 
(cont...): Pacote de conectividade DICOM 3.0: Storage, Print, 
Modality Worklist; Distribuição e visualização das imagens para no 
mínimo 19 estações, sendo 3 simultâneas; Nobreak compatível 
com o sistema; Manual: o fornecedor deverá entregar os manuais 
de operação para cada equipamento em português. 

 VALOR TOTAL ITEM 009 R$ 
 ITEM 010 

1 Eletrocardiografo - Modelo: 12 canais; Acessórios: 01 cabo de 
ECG; Operação: direto no console; Possui: comunicação com 
computador; impressão direta no console. 

1 - Un. 4 
(EXCLUSIVO 

ME/EPP) 

    

 VALOR TOTAL ITEM 010 R$ 
 ITEM 011 

1 Equipamento hospitalar / laboratorial - Tipo: eletroencefalógrafo; 
Requisito: fornecer computador com sistema operacional no 
mínimo windows 8, com licença do sistema operacional, office no 
mínimo 2013 , com processador pentium core 2duo ou superior, 
2ghz ou superior e monitor colorido lcd de no mínimo 15 polegadas, 
placa de rede. impressora jato de tinta ou laser; deve possuir: 
conversão a/d de no mínimo 12 bits; nível de ruído menor que 
0,4µv rms; impedância de entrada: >100 [mômega]; rejeição de 
modo comum: maior de 100db; Filtros: passa-altas e passa-baixas 
configuráveis com processamento digitais de sinais; filtro notch 
digital ajustado a frequência de 60hz com atenuação mínima de 40 
db; filtro para baixas frequências selecionável de forma individual 
para cada canal; filtro para altas frequências; número de canais do 
amplificador: no mínimo 22 canais monopolares para eeg, 01 (um) 
canal bipolar para ecg; Sensibilidade: 1 a 2000 µv para canais de 
eeg e sensores; Faixa de frequência: 0,01hz a 100hz; Frequência 
de amostragem   : no mínimo 200 hz por canal; deve acompanhar o 
amplificador: fonte de alimentação (se houver) e cabos, 01 (um) 
jogo de eletrodos com no mínimo 25 unidades, pasta 
eletrocondutora para eeg digital, software para análise e 
interpretação de resultados para eeg digital e mapeamento 
cerebral, estimulador visual, auditivo e fone de ouvido (foto e áudio 
estimuladores. 

1 - Un. 2 
(EXCLUSIVO 

ME/EPP) 
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 VALOR TOTAL ITEM 011 R$ 
 ITEM 012 

1 Equipamento hospitalar / laboratorial - Tipo: Eletromiógrafo; 
Acessórios: sensores de EMG que possibilitem o pleno 
funcionamento do equipamento, cabo de comunicação, cabos com 
três pontas: ativo, referência e terra tipo jacaré para condução 
nervosa; Software: para EMG com possibilidade de configurar os 
canais de entrada, de selecionar a frequência de amostragem, de 
gravar ensaios, de exportar dados para arquivos de texto e 
visualização dos sinais durante o ensaio; Acessórios (cont.): cabos 
com três pontas com eletrodo de disco, eletrodos terra tipo barra ou 
disco, pares eletrodo de anel /dedos para estímulo ou captação e 
eletrodos de barra para estimulação repetitiva; Deve possuir (1): 
potencial sensitivo; potencial de ação muscular composto; Ondas 
F. Reflexo H. Reflexo Blink piscamento; Deverá possuir: no mínimo 
4 canais de EMG. Possuir taxa de aquisição de no mínimo 2000 
amostras/segundo/canal. Comunicação com microcomputador. 
Possibilidade de utilização em conjunto com software para 
aquisição de dados; Requisito: ser compacto; estimulação 
repetitiva. 

1 - Un. 1 
(EXCLUSIVO 

ME/EPP) 

    

 VALOR TOTAL ITEM 012 R$ 
 ITEM 013 

1 Estufa - Tipo: estufa de esterilização e secagem; Capacidade: 
mínimo 3 bandejas; Material do gabinete: aço carbono com 
tratamento anto-corrosivo e pintura eletrostática; Sistema de 
segurança: sistema contra superaquecimento; Requisitos mínimos: 
Necessita possuir sistema de segurança com proteção contra 
superaquecimento.; Controle de temperatura: digital 
microprocessado com sistema PID; Potência mínima: 1500 watts e 
tensão de 220 volts; Sensor de controle: precisão de controle de +-
1°C; Voltagem: 110 V, 220 V, Bivolt; Volume: 180 l; Certificações: 
com certificado de calibração rbc e um ponto a ser aferido; Sensor: 
tipo pt-100. 

1 - Un. 2 
(EXCLUSIVO 

ME/EPP) 

    

 VALOR TOTAL ITEM 013 R$ 
 ITEM 014 
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1 Impressora - Tipo: dry de filmes radiológicos; Requisito: trabalhar 
com, no mínimo, 3 tamanhos diferentes de filmes simultaneamente 
carregados no equipamento (on-line); Uso: para uso em 
modalidades médicas, com impressão de tecnologia e resolução 
mínima de 300 dpi para todas as imagens nela geradas; 
Resolução: mínima de 50 mícrons; Especificação técnica: sistema 
de impressão de filmes radiológicos a seco com capacidade de 
impressão para três tamanhos simultâneos; Dados 
complementares: densidade óptica de impressão de 4.0, 
capacidade de impressão mínima de 70 filmes por hora no 
tamanho 35x43cm, capacidade de memória mínima de 1 gb. 
impressão no padrão dicom 3.0; Carregamento dos filmes: luz do 
dia em magazine com capacidade de no mínimo 100 filmes; 
conexão com modalidades através do protocolo dicom 3.0; 
Calibração: automática da densidade de cada filme impresso; 
Escala de cinza: de no mínimo 14bits. 

1 - Un. 1 
(EXCLUSIVO 

ME/EPP) 

    

 VALOR TOTAL ITEM 014 R$ 
 ITEM 015 

1 Equipamento hospitalar / laboratorial - Tipo: lavadora de 
endoscópio; Alimentação elétrica: a ser definida pela entidade 
solicitante; Capacidade: cuba interna com capacidade mínima para 
10 litros, com no mínimo 04 canais de irrigação, compatível com a 
maioria dos agentes desinfetantes do mercado; Possui: dosador 
automático de detergente, controlado por microprocessador, deve 
permitir a configuração de parâmetros para os ciclos, com filtro de 
água estéril, possuir impressora; realizar teste de vazamento do 
endoscópio; Especificação técnica: reprocessadora de endoscópio, 
com capacidade para 01 endoscópio; Sistema de desinfecção: o 
equipamento deverá realizar a desinfecção por imersão com 
irrigação interna do endoscópio e secagem de canais; Alarmes: 
visuais e sonoros: falta de água, endoscópio com vazamento, fim 
do reprocessamento, desinfetante com reutilização excedida e 
porta aberta. 

1 - Un. 3 
(AMPLA 

CONCORRÊNCIA) 

    

 VALOR TOTAL ITEM 015 R$ 
 ITEM 016 
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1 Equipamento hospitalar / laboratorial - Tipo: micropipeta 
monocanal; Capacidade: volume variável; Exigência: certificado 
RBC; Ejetor: automático. 

1 - Un. 10 
(EXCLUSIVO 

ME/EPP) 

    

 VALOR TOTAL ITEM 016 R$ 
 ITEM 017 

1 Equipamento hospitalar / laboratorial - Tipo: micropipeta eletrônica 
multicanal; Capacidade: 12 canais, 5 a 50 uL; Exigência: certificado 
RBC. 

1 - Un. 10 
(EXCLUSIVO 

ME/EPP) 

    

 VALOR TOTAL ITEM 017 R$ 
 ITEM 018 

1 Monitor - Tela: de 10" a 12"; Tipo: multiparâmetros; Parâmetros 
básicos: ecg/resp/spo2/pni/temp; Tipo de monitor: pré-configurado; 
Possui: suporte para monitor. 

1 - Un. 12 
(COTA 

PRINCIPAL) 

    

 VALOR TOTAL ITEM 018 R$ 
 ITEM 018.1 

1 Monitor - Tela: de 10" a 12"; Tipo: multiparâmetros; Parâmetros 
básicos: ecg/resp/spo2/pni/temp; Tipo de monitor: pré-configurado; 
Possui: suporte para monitor. 

1 - Un. 4 
(COTA 

RESERVADA) 

    

 VALOR TOTAL ITEM 018.1 R$ 
 ITEM 019 

1 Equipamento hospitalar / laboratorial - Tipo: monitor 
multiparâmetros para ressonância magnética; Acompanha: todos 
os acessórios para pleno funcionamento do equipamento e bateria 
sobressalente; Uso: para uso em pacientes adulto, pediátrico e 
neonatal; Alimentação elétrica: a ser definida pela entidade 
solicitante; Display: de cristal líquido com no mínimo 12 polegadas 
ou superior com até 7 formas de onda disponíveis na tela, podendo 
esta ser sensível ao toque; Deve apresentar: tabelas e gráficos de 
tendências; Deve permitir: configuração da origem da frequência 
cardíaca. realizar medição de ecg e respiração com curvas e 
indicações numéricas, parâmetros selecionáveis pelo operador. 
frequência cardíaca, frequência respiratória; pni (pressão não-
invasiva); Possui (1): capacidade de realizar gating com 
equipamentos de Ressonância de todas as marcas do mercado; 
Bateria: recarregável com autonomia de até 4 horas com a bateria 
totalmente carregada; Software: em português; Utilidade: monitor 

1 - Un. 1 
(AMPLA 

CONCORRÊNCIA) 
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multiparâmetros para ambientes de ressonância magnética. 
equipamento destinado para utilização em ambiente de 
ressonância magnética de até 3 tesla, com suporte próprio em 
material não magnético dotado de rodízios; Alarmes: visuais e 
sonoros e respectivos recursos de ajuste; Deve realizar: 
monitoração de pelo menos os parâmetros: ecg (traçado e 
frequência cardíaca), respiração, pressão não-invasiva (pni), 
oximetria de pulso (spo2), capnografia (etco2); Portas de 
comunicação: a ser definida pela entidade solicitante; 
Características para os parâmetros ecg: monitoração de ecg com 
pelo menos 3 derivações; Cabo de paciente: com tecnologia de 
fibra ótica entre a interface e o monitor. análise de arritmias e 
tendência; Medição de pressões: diastólica, sistólica e média, 
medição da pressão para paciente adulto; SpO2 (oximetria de 
pulso): saturação de oxigênio, saturação de oxigênio máxima e 
mínima; ETCO2 (capnografia): análise de co2 expirado e inspirado; 
etco2 medida da concentração máxima de co2 no final da 
expiração; PNI (pressão não-invasiva): medição de pressões: 
diastólica, sistólica e média, medição da pressão para paciente 
adulto. 

 VALOR TOTAL ITEM 019 R$ 
 ITEM 020 

1 Equipamento hospitalar / laboratorial - Tipo: monitor 
multiparâmetros; Requisito: eletrocardiograma (ecg); oximetria 
(spo2); respiração; temperatura; pressão não invasiva (pni); 
capnografia (etco2); pressão invasiva (pi);  débito cardíaco; 
Monitor: colorido; Tamanho da tela: de 10"  a 12"; Tipo de monitor: 
lcd. 

1 - Un. 2 
(EXCLUSIVO 

ME/EPP) 

    

 VALOR TOTAL ITEM 020 R$ 
 ITEM 021 

1 Equipamento hospitalar / laboratorial - Tipo: monitor para imagens 
radiológicas; Requisito: monitor de alta resolução específico para 
visualização de imagens radiológicas. deve permitir a visualização 
de imagens geradas por raios-x, tomografia, ressonância 
magnética, pet ct, ultrassom e reconstrução 2d e 3d; Composição: 
01 monitor de 30 polegadas de 6 mp, de corpo único (divide a tela 

1 - Un. 1 
(AMPLA 

CONCORRÊNCIA) 

    



 

33 

 

ao meio se transformando em 02 monitores de 3mp), com 
resolução mínima de 3280 x 2048 pixels, com distância entre pixels 
de no máximo de 0,1995 mm; Possui (1): configuração de 
visualização de números ímpares de imagens simultaneamente na 
mesma tela, sensor de calibração automática e programável com 
software de controle de qualidade, com emissão de relatórios de 
conformidade, tecnologia de uniformidade de luminância, sensor 
para compensação da luz ambiente; Composição (cont.): ou 
sistema composto por 02 monitores de 21,3 polegadas de 3 MP 
cada, com resolução mínima de 1536 x 2048 pixels com distância 
entre pixels de no máximo 0,2115; Características do brilho: 
mínima de 900 cd/m2 (luminância), recomendado que atinja no 
mínimo a calibração de 500 cd/m2. nível de contraste mínimo de 
1400:1, profundidade de cor de 10 bits por cor e 30 bits no total. 
ângulo de visão de no mínimo 176°. painel e backlight: Led com 
painel ips; Recomendável: sensor frontal de presença e placa 
gráfica homologada pelo fabricante, que garanta 100% das 
funcionalidades do monitor, quando necessário e capa protetora 
anti-atritos da tela. 

 VALOR TOTAL ITEM 021 R$ 
 ITEM 022 

1 Ultrassom - Função: diagnóstico com aplicação transesofágica; 
Uso: diagnóstico médico; Acessórios: impressora a laser colorida, 
ECG de 3 vias, suporte para transdutor transesofágico e no break 
compatível com o equipamento; Apresentação: equipamento 
transportável sobre rodízios, painel de controle com monitor LCD 
de no mínimo 18 polegadas, mínimo de 22000 canais digitais de 
processamento; Zoom: congelado e em e pelo menos até 10X, 
mínimo de três portas para transdutores com seleção eletrônica e 
sem adaptadores, Doppler Colorido, Pulsado e Contínuo, Doppler 
Tecidual Colorido e Espectral incluído no equipamento; 
Tecnologias apresentadas: de feixes compostos e tecnologia de 
redução de ruído e artefatos, Color Power Doppler e Doppler 
direcional; Modo-M; M+ Doppler Color; Modo M Anatômico, com 
possibilidade de execução em pós-processamento; Transdutores: 
multifrequênciais com tecnologia de banda larga, seleção de 

1 - Un. 2 
(AMPLA 

CONCORRÊNCIA) 
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frequências independentes para 2D e Doppler pulsado e contínuo; 
Taxa de amostragem (frame rate): de pelo menos 250 fps para 
imagem 2D; Faixa dinâmica: de no mínimo 120dB harmônica de 
tecido e harmônica de pulso invertido pra todos os transdutores. 
Possibilidade de Transdutor Transesofágico Adulto Multiplanar com 
harmônica na mesma plataforma; Eco de Stress: integrado ao 
equipamento e com protocolos programáveis pelo usuário; Método 
visual e quantitativo incluindo dados como: velocidade, ventrículo, 
peak e times to peak, valores globais, por segmento e área 
localizada, Strain Rate pelo método bidimensional; Cine Review: de 
pelo menos 2.000 imagens 2D ou Color; Softwares inclusos: para 
composição espacial de imagem por interpolação de feixes; de 
análise automática em tempo real da curva de Doppler; de imagem 
panorâmica com capacidade de realizar medidas, possibilidade de 
upgrade para aquisição de imagens 4 D; HD interno: de pelo 
menos 500 GB. Capacidade de armazenamento, revisão de 
imagens estáticas e clipes dinâmicos. Possibilidade de ajustes 
posteriores em imagens armazenadas, possibilidade de inserir 
textos e executar medidas em imagens armazenadas; Divisão de 
tela: em no mínimo 1, 2, 4; Conectividade de Rede DICOM: DICOM 
3.0 (Media Storage, Verification, Print, Storage, 
Storage/Commitment, Worklist, Query - Retrieve, MPPS (Modality 
Performance Procedure Step), Structured Reporting); Drive 
(gravador) de DVD-R: para armazenamento de imagens e/ou clipes 
em CD ou DVD regravável, no formato: ou JPEG / AVI ou 
MPEGI(padrão Windows) ou DICOM com visualizador DICOM de 
leitura automática; Apresentar: ferramenta qualitativa e quantitativa 
para avaliação da mobilidade e desempenho da dinâmica 
ventricular; medidas automáticas, através da detecção automática 
de bordos, para realização automática de fração de ejeção; 
Permitir: gravação de Imagens em Pen Drive; impressão direta; 
Contém: pelo menos 32 presets programáveis pelo usuário; 
aquecedor de gel; ícones anatômicos configuráveis; imagem 
trapezoidal real disponível para os transdutores lineares; 
Acompanha: os seguintes transdutores banda larga 
multifrequenciais: Cardíaco Setorial Adulto que atenda as 
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frequências de 2.0 a 4.0 MHz; Cardíaco Setorial Pediátrico que 
atenda as frequências de 4.0 a 6.0 MHz; Llinear que atenda as 
frequências de 4.0 a 11.0 MHz;; Acompanha (cont.): Transdutor 
Transesofágico Multiplanar que atenda as frequências de 3.0 a 6.0 
MHz, trabalho com faixa de frequência harmônica; Tensão: de 
acordo com a entidade solicitante. 

 VALOR TOTAL ITEM 022 R$ 
 ITEM 023 

1 Ultrassom - Uso: diagnóstico sem aplicação transesofágica; 
Requisito: equipamento transportável sobre rodízios: no mínimo de 
22000 canais digitais de processamento para oferecer qualidade de 
imagem em modo 2d, modo m, modo m anatômico. modo power 
doppler, modo color doppler, modo doppler espectral e doppler 
contínuo. modo 2d. console ergonômico com teclas programáveis; 
Acessórios: impressora a laser colorida, no break compatível com o 
equipamento; Transdutores: banda larga multifrequenciais: 
transdutor convexo que atenda as frequências de 2.0 a 5.0 mhz; 
transdutor endocavitário que atenda as frequências de 4.0 a 9.0 
mhz; transdutor linear que atenda as frequências de 4.0 a 11 mhz; 
transdutor setorial adulto que atenda as frequências de 2.0 a 4.0 
mhz; Divisão de tela: em no mínimo 1,2 e 4 imagens para 
visualização e análise de imagens em modo b, modo m, modo 
power, modo color, modo espectral, dual - modo de divisão dupla 
de tela com combinações de modos; Drive (gravador) de DVD-R: 
para armazenamento de imagens e/ou clipes em cd ou dvd 
regravável, no formato: ou jpeg/avi ou mpegi (padrão windows) ou 
dicom com visualizador dicom de leitura automática. gravação de 
imagens em pen drive. impressão direta. pelo menos 32 presets 
programáveis pelo usuário; Tensão: de acordo com a entidade 
solicitante; Tecnologia: de feixes compostos e tecnologia de 
redução de ruído e artefatos, zoom read/write; Requisito minimo 
para processadora de imagem: imagem trapezoidal-possibilita 
aumentar em 20% o campo de visão em imagens com transdutor 
linear. imagem harmônica: função com aplicação para todos os 
transdutores. imagem harmônica de pulso invertido. modo m, modo 
power doppler. modo color doppler; modo: modo dual live: divisão 

1 - Un. 3 
(AMPLA 

CONCORRÊNCIA) 

    



 

36 

 

de imagem em tela dupla de modo b + modo color, ambos em 
tempo real. power doppler direcional. modo doppler espectral. 
modo doppler contínuo. tissue doppler imaging (tdi) colorido e 
espectral. modo triplex. pacote de cálculos específicos. pacote de 
cálculos simples; Teclas: tecla que permite ajustes rápidos da 
imagem, otimizando automaticamente os parâmetros para imagens 
em modo b e modo doppler; Software: de imagem panorâmica com 
capacidade de realizar medidas. software de análise automática em 
tempo real da curva doppler. permitir acesso às imagens salvas 
para pós-análise e processamento; Possibilita: possibilitar 
armazenar as imagens em movimento. cine loop e cine loop save. 
pós-processamento de medidas. pós-processamento de imagens. 
banco de palavras em português; Monitor: lcd ou led com no 
mínimo 17 polegadas. deve permitir arquivar/revisar imagens. 
frame rate de pelo menos 1000 frames por segundo. todos os 
transdutores multifrequênciais, banda larga. hd interno de no 
mínimo 500 gb. 04 portas usb no mínimo. mínimo de 03 portas 
ativas para transdutores; Monitor (1): passível de upgrade para 
tecnologia de aquisição de imagens 4d; Conectividade: de rede 
dicom. dicom 3.0 (media storage, verification, print, storage, 
storage/commitment, worklist, query - retrieve, mpps (modality 
performance procedure step), structured reporting). 

 VALOR TOTAL ITEM 023 R$ 
 ITEM 024 

1 Equipamento hospitalar / laboratorial - Tipo: ventilador pulmonar 
para ressonância magnética; Deverá acompanhar: 01 circuito de 
via aérea infantil, 01 circuito de via aérea adulto e extensão de 
oxigênio; Possui (1): alarme de desconexão; Utilidade: ventilador 
pulmonar pneumático para pacientes neonatais, pediátricos, 
adultos e obesos mórbidos, indicado para transporte intra/extra-
hospitalar e ressonância magnética; Modos Ventilatórios mínimos: 
ventilação obrigatória assistida, ventilação mandatória obrigatória e 
manual; Controle e ajuste: para pelo menos os seguintes 
parâmetros com as respectivas faixas: pressão de inspiração 
máxima de 12 a 55cmh2o, pressão positiva final expiratória de 0 a 

1 - Un. 1 
(EXCLUSIVO 

ME/EPP) 
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20cmh2o, tempo de inspiração de 0,3 a 3,5s, frequência de 
ventilação de 3 a 80rpm, fio2 de 40 a 100%. 

 VALOR TOTAL ITEM 024 R$ 
 ITEM 025 

1 Equipamento hospitalar / laboratorial - Tipo: audiômetro; Display: 
cristal liquido; Deve realizar: no mínimo os testes supralimiares de 
Balanceamento Binaural Alterado (ABLB); Faixa de frequência: 
8000Hz ou superior; número de canais: 2 canais independentes; 
Deverá possuir: interface para computador; saída auxiliar para 
gravador ou aparelho de CD; saída para campo livre; Acompanha o 
equipamento: todos os itens necessários para o funcionamento do 
equipamento. 

1 - Un. 1 
(EXCLUSIVO 

ME/EPP) 

    

 VALOR TOTAL ITEM 025 R$ 
 

 Estando de acordo com os termos do ato convocatório e com a legislação 
nele indicada, propomos os valores acima com validade da proposta de 

____dias, com pagamento através do banco _____ agência nº ______ c/c 
nº ___________________ 

 
 Local e Data ______/____________________________/______  

 
 
 
 
 
 

 CARIMBO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

 
 CARIMBO DA EMPRESA LICITANTE (contendo o CNPJ)  
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ANEXO I “A” 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – DO OBJETO  

  
1.1. Aquisição de equipamentos e materiais permanentes – Correlatos Hospitalares, para 
atender a demanda referente a instalação do Centro Diagnostico e de Especialidades Médicas - 
CDEM, conforme condições e exigências estabelecidas nesta tabela:  
 

Item  Item  Código  Qnt.  Un. 
Aquisição  Descritivo Técnico  

Aparelho de  
Anestesia para  

Ressonância 
Magnética  

001  0017363  1  1 - Un.  

Equipamento hospitalar / laboratorial - Tipo: aparelho 
de anestesia para ressonância magnética; Requisito: 
alarme de proximidade do magneto da ressonância 
magnética; Deve permitir: acoplamento de 02 
vaporizadores e com sistema de segurança para o 
agente selecionado (se ofertado sistema que permite 
o acoplamento para 01 vaporizador, deverá ser 
entregue suporte para acoplar o segundo 
vaporizador); Bateria: interna com autonomia mínima 
de 45 minutos; Deverá acompanhar o equipamento: 
no mínimo 01 vaporizador calibrado de engate rápido 
de sevoflurano, 02 circuitos para paciente 
autoclaváveis, sendo um adulto e um pediátrico; 
Utilidade: equipamento microprocessado para atender 
a pacientes neonatais, pediátricos, adultos e obesos 
mórbidos, isento de materiais magnéticos, compatível 
com ambientes de ressonância magnéticas (mri) de 
até 3 teslas; Modos Ventilatórios mínimos: do tipo 
volume controlado, pressão controlada, ventilação 
mandatória intermitente sincronizada, pressão de 
suporte, manual e espontânea; Transportável: com 
rodízios com freios em pelo menos dois deles, mesa 
de trabalho e bandeja para apoio de monitores. com 
sistema de autoteste ao ligar o equipamento com 
detecções de erros, falhas de funcionamento, etc; 
Modos de monitoração: no mínimo incorporada para 
volume minuto expirado, volume corrente expirado, 
pressão de pico, pressão de platô, pressão média, 
curva de pressão de via aérea e ajuste de pausa 
inspiratória.; Válvula apl: graduada visualmente; 
Alarmes: mínimo e máximo para volume minuto, fio2, 
baixa pressão endotraqueal, alta pressão de via 
aérea, alarme de apneia para ventilação mecânica e 
para ventilação manual; Rotâmetro: de gases digital 
para administração de oxigênio, ar comprimido 
medicinal e óxido nitroso, com precisão de medição 
para o fluxo ajustado; Conjunto de mangueiras: uma 
de o2, uma de n2o e uma de ar comprimido; 05 
Sensores de fluxo: único universal e demais 
acessórios para o perfeito funcionamento do 
equipamento; Voltagem: bivolt automático.  

Autoclave  
Horizontal de Mesa 

(até 75 litros)  
002  0022379  3  1 - Un.  

Autoclave - Tipo: horizontal de mesa; Requisito: 
câmara de esterilização: aço inoxidável; Capacidade: 
de 30 a 75 litros; Modo de operação: digital; 
Acessórios: não Possui.  



 

39 

 

Balança Analítica 
de Precisão  003  0019056  2  1 - Un.  

Balança - Tipo: analítica de precisão; Uso: para 
preparação de reagentes, corantes e demais rotinas 
laboratoriais; Precisão: 0,0001 g ; Linearidade: de 
mais ou menos 0,2mg; Display: em LCD; Leitura: de 
no mínimo 0,0001g (0,1mg); Repetibilidade: menor ou 
igual a 0,1mg; Alimentação elétrica: a ser definhada 
pela entidade solicitante; Capacidade Máxima: de no 
mínimo 210g; Material do prato: em aço inox com 
diâmetro mínimo de 8cm; Calibração automatizada: 
sim; Interfaces: serial rs-232c bidirecional; Pesagem: 
em g, mg e kg; Tempo de Estabilização: máximo de 
4s; Certificação: certificação do inmetro.  

Bomba Injetora de 
Contraste  004  0017336  1  1 - Un.  

Equipamento hospitalar / laboratorial - Tipo: bomba 
injetora de contraste; Requisito: características 
mínimas: bomba injetora de contraste para 
tomografia, de uma cabeça. cabeça injetora para uma 
seringa com capacidade entre 75 a 125ml, no mínimo; 
Possui (1): display digital com indicação dos 
parâmetros básicos de injeção e sistema de detecção 
de extravasamento.  

Câmara para  
Conservação de  
Hemoderivados  

005 0020400  4  1 - Un.  

Câmara hospitalar / laboratorial - Tipo: termolábeis 
/conservação de hemoderivados/ imuno; Alimentação: 
por bateria recarregável para toda rede de comando 
eletrônico; Refrigeração: com circulação de ar 
forçado; Sistema de segurança: para travamento de 
faixa de temperatura programável por senha; 
Isolamento térmico: em poliuretano injetado, 
espessura mínima de 70 mm; Painel de comando: 
com display na parte superior do equipamento; 
Controle de temperatura: microprocessado, com 
sensores distribuídos no interior da câmara em todas 
as prateleiras/gavetas; Controle da temperatura de set 
point por solução diatérmica; Display: lcd ou led com 
apresentação das informações em português da 
temperatura de momento, máxima e mínima (em °c), 
nos intervalos selecionados; Chave geral de energia: 
liga/desliga localizada no painel principal; Alimentação 
elétrica: 110/ 220V - 60Hz ou bivolt; Gabinete externo: 
em aço inoxidável ou aço carbono com tratamento 
anticorrosivo e pintura eletrostática a pó. Montado 
sobre rodízios giratórios, com sistema de freios de 
acionamento frontal; Rodízio: construído todo em 
metal, inclusive acionador de freio, com travamento 
anticorrosivo. Banda de rodagem revestida em látex, 
silicone ou assemelhado que não danifique o piso; 
Gabinete interno: em aço inoxidável; Composição do 
Gabinete: mínimo 5 prateleiras/gavetas, em aço 
inoxidável, perfuradas e deslizantes, com distância  
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     mínima entre elas ajustável e sistema de travamento; 
Porta de Vidro: duplo ou triplo com sistema 
antiembaçante "no fog", fechamento automático com 
vedação de perfil magnético; Sistema de travamento: 
com chave ou senha; Dimensão externa: mínimo 
195x70x80 em "cm"; Volume útil de armazenamento 
da câmara interna: mínimo 501 litros; Distribuição 
térmica: homogênea no interior da câmara; Meio 
Refrigerante: livre de cfc e gás ecológico; Compressor 
hermético: selado, alimentação elétrica ac, silencioso; 
Botões de comando: tipo membrana ou touch screen; 
Deve possuir (1): botão para silenciar de alarme; 
memória da programação das temperaturas (set point, 
mínima e máxima) selecionada mesmo mediante 
desligamento do equipamento; Deve possuir (2): 
sistema de auto teste das funções programadas e 
simulação de teste dos alarmes; entrada usb; 
proteção contra interferências eletromagnéticas via 
rede elétrica; Função de alarme: audiovisual de 
temperatura fora do intervalo de mínima e máxima 
programável; Alarmes audiovisuais: temporizado de 
abertura de porta em intervalo programável; 
Mensagem e alarme audiovisual: para falha do sensor 
de temperatura, bateria fraca, indicativo de 
manutenção e porta aberta; Sistema backup de 
controle de temperatura: para atuação com entrada 
automática de comando em situações de falha do 
sistema principal; Capacidade mínima de 
armazenamento de dados: registro da temperatura de 
momento, máxima e mínima em intervalos de 5 
minutos, período mínimo de 30 dias de gravação 
ininterruptos com salvamento automático; Emissão do 
relatório: do período e geração de gráfico de 
temperaturas e eventos por período mínimo de 30 
dias; Sistema de emergência: com baterias seladas 
com autonomia de 36 h, no mínimo, quando da 
falta/falha no abastecimento de energia elétrica; 
Função regulador de tensão: para estabilizar 
oscilações da rede elétrica; Faixa de temperatura: 2 a 
8°c, set point ajustado a 5°c; Sistema de iluminação: 
interna do gabinete por led, com acionamento 
automático na abertura de porta e mediante comando 
do usuário com porta fechada; Degelo: automático 
seco com evaporação de condensado; Equipado com: 
frascos de blocos de criogênico para manutenção 
inercial da temperatura sem energia elétrica.  

Capela de Fluxo 
Laminar  006  0017684  1  1 - Un.  

Capela - Tipo: de fluxo laminar; Filtro: absoluto do tipo 
HEPA, plissado e emoldurado em aço galvanizado, 
classe A-3, com eficiência de 99,99% na retenção de 
partículas de até 0,3 micras, pré-filtro plissado 
sintético, moldura papelão; Especificação técnica: 
equipamento de fluxo unidirecional horizontal, para a 
manipulação de materiais não contaminados; 
Apresentação: construída externamente em chapa de 
aço tratada com revestimento em epóxi eletrostático e 
plataforma em aço inoxidável AISI 304, e as laterais 
em vidro para melhor visualização dos trabalhos; 
Sistema de ventilação: tipo siroco; Filtro HEPA: FEA  
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     919 plissado, moldura galvanizada; Display: digital, 
indicador da pressão diferencial do filtro absoluto 
HEPA, horímetro que indica minutos e horas corrido 
de funcionamento da cabine e outros parâmetros; 
Iluminação da área de trabalho: com lâmpada 
fluorescente de no mínimo 20 Watts e lâmpada 
germicida; Dimensão interna: de aproximadamente 50 
x 95 x 55 cm.  

Cardioversor  007 e 
007.1 0017334  5  1 - Un.  

Equipamento hospitalar / laboratorial - Tipo: 
cardioversor; Requisito: não possuir: marcapasso 
transcutâneo, oximetria (spo2) e pás internas; 
Alimentação: bifásico; Uso: equipamento utilizado 
para aplicar uma carga, sincronizada, buscando o 
restabelecimento do ritmo cardíaco; Comando: nas 
pás: ajuste, carga e disparo; Possui (1): módulo dea, 
bateria, memória de ecg e impressora.  

Centrífuga 
Laboratorial  008  0017429  5  1 - Un.  

Centrífuga laboratorial - Uso: laboratorial; Capacidade: 
para tubos de 04 até 30 amostras;  
Tecnologia/ tipo: digital.  

DR – Sistema  
Digitalizador de  

Imagens  
Radiográficas   

009  0025610  1  1 - Un.  

Equipamento hospitalar / laboratorial - Tipo: Sistema 
Digitalizador; Acompanha: todos os cabos, 
conectores e acessórios indispensáveis/necessários 
para o funcionamento do Equipamento e Sistema. 
Manuais de operação para cada equipamento em 
português (Brasil); Incluso instalação e Treinamento 
Operacional; Capacidade: de inserção do detector na 
gaveta da mesa e bucky mural, bem como realização 
de exames fora da gaveta/bucky; Peso: peso máximo 
do detector de 4 kg ou menos; Capacidade de 
suportar 150 kg ou mais distribuídos sobre a superfície 
do detector; Detector: com fonte de energia (bateria, 
capacitor ou tecnologia similar), com capacidade 
mínima de 4 horas de exame ou 110 imagens por 
carga; Tamanho máximo do pixel: menor ou igual a 
150 mícrons; Permitir: gravação de imagens em 
CD/DVD; Composição: sistema deverá ser composto 
de: 02 x Detector Flat Panel (FPD – Flat Panel 
Detector); 01 x Carregador da fonte de energia 
(bateria, capacitor ou similar) do detector; 01 x 
Console de aquisição, visualização e manipulação de 
imagens; Bateria: em caso de bateria externa, além 
da bateria integrante do detector, o conjunto deverá 
acompanhar 01 unidade de bateria extra por detector; 
Registro: no Ministério da Saúde/ANVISA vigente; 
Console: de Aquisição, Visualização e Manipulação 
de Imagens: Monitor de no mínimo 21” polegadas, 
touch, Estação de trabalho com configuração mínima: 
Processador – Core i3 (superior ou similar), 500GB de 
armazenamento Hard Disk e 4GB de memória RAM 
ou superior; Possibilidade: de utilização do detector 
com fio, caso necessário; Requisito: direto com 
conexão entre detector digital e o console de 
aquisição realizada sem fio e adaptável aos 
equipamentos de raios-x fixos analógicos existentes 
na instituição, para realização de exames de rotina 
e/ou emergência, com detector posicionado na 
gaveta/bucky ou fora do mesmo; Matriz: do detector 
maior ou igual a 2304 x 2800 pixels; Carregador: um 
carregador da fonte de energia (bateria, capacitor ou 
similar) do detector,  
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     deve ser parte integrante do conjunto; 
Especificações: do Detector Flat Panel: Tecnologia 
de Detector Flat Panel com ou sem fio com área ativa 
maior ou igual a 35x43cm; Detector de estado sólido, 
para conversão de Raios-X em sinal elétrico, 
utilizando Cintilador de CsI (Iodeto de Césio); 
Exibição: das imagens em até 5 segundos após a 
exposição (pré- visualização); Inserção de dados do 
paciente de forma manual ou utilizando protocolo 
DICOM Worklist; Ferramentas de processamento 
das imagens: adquiridas com seguintes recursos: 
Ajuste de latitude, contraste e brilho independente; 
Recorte da imagem; Inserção de textos fixos e 
editados pelo usuário; Magnificação da imagem para 
visualização; Impressão de até 4 (quatro) imagens por 
película; Rotação e inversão da imagem; 
Ferramentas de processamento das imagens 
(cont...): Pacote de conectividade DICOM 3.0: 
Storage, Print, Modality Worklist; Distribuição e 
visualização das imagens para no mínimo 19 
estações, sendo 3 simultâneas; Nobreak compatível 
com o sistema; Manual: o fornecedor deverá entregar 
os manuais de operação para cada equipamento em 
português;  

Eletrocardiógrafo  010  0017113  4  1 - Un.  

Eletrocardiógrafo - Modelo: 12 canais; Acessórios: 01 
cabo de ECG; Operação: direto no console; Possui: 
comunicação com computador; impressão direta no 
console.  

Eletroencefalógrafo  011  0018405  2  1 - Un.  

Equipamento hospitalar / laboratorial - Tipo: 
eletroencefalógrafo; Requisito: fornecer computador 
com sistema operacional no mínimo windows 8, com 
licença do sistema operacional, office no mínimo 2013 
, com processador pentium core 2duo ou superior, 
2ghz ou superior e monitor colorido lcd de no mínimo 
15 polegadas, placa de rede. impressora jato de tinta 
ou laser; deve possuir: conversão a/d de no mínimo 
12 bits; nível de ruído menor que 0,4µv rms; 
impedância de entrada: >100 [mômega]; rejeição de 
modo comum: maior de 100db; Filtros: passa-altas e 
passa-baixas configuráveis com processamento 
digitais de sinais; filtro notch digital ajustado a 
frequência de 60hz com atenuação mínima de 40 db; 
filtro para baixas frequências selecionável de forma 
individual para cada canal; filtro para altas 
frequências; número de canais do amplificador: no 
mínimo 22 canais monopolares para eeg, 01 (um) 
canal bipolar para ecg; Sensibilidade: 1 a 2000 µv para 
canais de eeg e sensores; Faixa de frequência: 0,01hz 
a 100hz; Frequência de amostragem : no mínimo 200 
hz por canal; deve acompanhar o amplificador: fonte 
de alimentação (se houver) e cabos, 01 (um) jogo de 
eletrodos com no mínimo 25 unidades, pasta 
eletrocondutora para eeg digital, software para análise 
e interpretação de resultados para eeg digital e 
mapeamento cerebral, estimulador visual, auditivo e 
fone de ouvido (foto e áudio estimuladores). 
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Eletromiógrafo  012  0024734   1  1 - Un.  

Equipamento hospitalar / laboratorial - Tipo: 
Eletromiógrafo; Acessórios: sensores de EMG que 
possibilitem o pleno funcionamento do equipamento, 
cabo de comunicação, cabos com três pontas: ativo, 
referência e terra tipo jacaré para condução nervosa; 
Software: para EMG com possibilidade de configurar 
os canais de entrada, de selecionar a frequência de 
amostragem, de gravar ensaios, de exportar dados 
para arquivos de texto e visualização dos sinais 
durante o ensaio; Acessórios (cont.): cabos com três 
pontas com eletrodo de disco, eletrodos terra tipo 
barra ou disco, pares eletrodo de anel /dedos para 
estímulo ou captação e eletrodos de barra para 
estimulação repetitiva; Deve possuir (1): potencial 
sensitivo; potencial de ação muscular composto; 
Ondas F. Reflexo H. Reflexo Blink piscamento; 
Deverá possuir: no mínimo 4 canais de EMG. Possuir 
taxa de aquisição de no mínimo 2000 
amostras/segundo/canal. Comunicação com 
microcomputador. Possibilidade de utilização em 
conjunto com software para aquisição de dados; 
Requisito: ser compacto; estimulação repetitiva.  

  

Estufa de  
Secagem e  

Esterilização  
013  0020023  2  1 - Un.  

Estufa - Tipo: estufa de esterilização e secagem; 
Capacidade: mínimo 3 bandejas; Material do gabinete: 
aço carbono com tratamento anto-corrosivo e pintura 
eletrostática; Sistema de segurança: sistema contra 
superaquecimento; Requisitos mínimos: Necessita 
possuir sistema de segurança com proteção contra 
superaquecimento.; Controle de temperatura: digital 
microprocessado com sistema PID; Potência mínima: 
1500 watts e tensão de 220 volts; Sensor de controle: 
precisão de controle de +1°C; Voltagem: 110 V, 220 
V, Bivolt; Volume: 180 l; Certificações: com certificado 
de calibração rbc e um ponto a ser aferido; Sensor: 
tipo pt-100.  

Impressora Dry de  
Filmes  

Radiológicos  
014  0017367  1  1 - Un.  

Impressora - Tipo: dry de filmes radiológicos; 
Requisito: trabalhar com, no mínimo, 3 tamanhos 
diferentes de filmes simultaneamente carregados no 
equipamento (on-line); Uso: para uso em modalidades 
médicas, com impressão de tecnologia e resolução 
mínima de 300 dpi para todas as imagens nela 
geradas; Resolução: mínima de 50 mícrons;  
Especificação técnica: sistema de impressão de filmes 
radiológicos a seco com capacidade de impressão 
para três tamanhos simultâneos; Dados 
complementares: densidade óptica de impressão de 
4.0, capacidade de impressão mínima de 70 filmes por 
hora no tamanho 35x43cm, capacidade de memória 
mínima de 1 gb. impressão no padrão dicom 3.0; 
Carregamento dos filmes: luz do dia em magazine 
com capacidade de no mínimo 100 filmes; conexão 
com modalidades através do protocolo dicom 3.0; 
Calibração: automática da densidade de cada filme 
impresso; Escala de cinza: de no mínimo 14bits.  

 



 

44 

 

Lavadora de 
Endoscópio  015  0017413  3  1 - Un.  

Equipamento hospitalar / laboratorial - Tipo: lavadora 
de endoscópio; Alimentação elétrica: a ser definida 
pela entidade solicitante; Capacidade: cuba interna 
com capacidade mínima para 10 litros, com no mínimo 
04 canais de irrigação, compatível com a maioria dos 
agentes desinfetantes do mercado; Possui: dosador 
automático de detergente, controlado por 
microprocessador, deve permitir a configuração de 
parâmetros para os ciclos, com filtro de água estéril, 
possuir impressora; realizar teste de vazamento do 
endoscópio; Especificação técnica: reprocessadora 
de endoscópio, com capacidade para 01 endoscópio; 
Sistema de desinfecção: o equipamento deverá 
realizar a desinfecção por imersão com irrigação 
interna do endoscópio e secagem de canais; Alarmes: 
visuais e sonoros: falta de água, endoscópio com 
vazamento, fim do reprocessamento, desinfetante 
com reutilização excedida e porta aberta.  

Micropipeta 
Monocanal  016  0017468  10  1 - Un.  

Equipamento hospitalar / laboratorial - Tipo: 
micropipeta monocanal; Capacidade: volume variável; 
Exigência: certificado RBC; Ejetor: automático.  

Micropipeta 
Multicanal  017  0018346  10  1 - Un.  

Equipamento hospitalar / laboratorial - Tipo: 
micropipeta eletrônica multicanal; Capacidade: 12 
canais, 5 a 50 uL; Exigência: certificado RBC.  

Monitor 
Multiparâmetros  

018 e 
018.1 0017100  16  1 - Un.  

Monitor - Tela: de 10" a 12"; Tipo: multiparâmetros; 
Parâmetros básicos: ecg/resp/spo2/pni/temp; Tipo de 
monitor: pré-configurado; Possui: suporte para 
monitor.  

Monitor  
Multiparâmetros 

para Ressonância  
Magnética  

019  0017435  1  1 - Un.  

Equipamento hospitalar / laboratorial - Tipo: monitor 
multiparâmetros para ressonância magnética; 
Acompanha: todos os acessórios para pleno 
funcionamento do equipamento e bateria 
sobressalente; Uso: para uso em pacientes adulto, 
pediátrico e neonatal; Alimentação elétrica: a ser 
definida pela entidade solicitante; Display: de cristal 
líquido com no mínimo 12 polegadas ou superior com 
até 7 formas de onda disponíveis na tela, podendo 
esta ser sensível ao toque; Deve apresentar: tabelas 
e gráficos de tendências; Deve permitir: configuração 
da origem da frequência cardíaca. Realizar medição 
de ecg e respiração com curvas e indicações 
numéricas, parâmetros selecionáveis pelo operador. 
Frequência cardíaca, frequência respiratória; pni 
(pressão nãoinvasiva); Possui (1): capacidade de 
realizar gating com equipamentos de Ressonância de 
todas as marcas do mercado; Bateria: recarregável 
com autonomia de até 4 horas com a bateria 
totalmente carregada; Software: em português; 
Utilidade: monitor multiparâmetros para ambientes de 
ressonância magnética. equipamento destinado para 
utilização em ambiente de ressonância magnética de 
até 3 tesla, com suporte próprio em material não 
magnético dotado de rodízios; Alarmes: visuais e 
sonoros e respectivos recursos de ajuste; Deve 
realizar: monitoração de pelo menos os parâmetros: 
ecg (traçado e frequência cardíaca), respiração, 
pressão não-invasiva (pni), oximetria de pulso (spo2),  
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     capnografia (etco2); Portas de comunicação: a ser 
definida pela entidade solicitante; Características para 
os parâmetros ecg: monitoração de ecg com pelo 
menos 3 derivações; Cabo de paciente: com 
tecnologia de fibra ótica entre a interface e o monitor. 
análise de arritmias e tendência; Medição de 
pressões: diastólica, sistólica e média, medição da 
pressão para paciente adulto; SpO2 (oximetria de 
pulso): saturação de oxigênio, saturação de oxigênio 
máxima e mínima; ETCO2 (capnografia): análise de 
co2 expirado e inspirado; etco2 medida da 
concentração máxima de co2 no final da expiração; 
PNI (pressão não-invasiva): medição de pressões: 
diastólica, sistólica e média, medição da pressão para 
paciente adulto.  

Monitor  
Multiparâmetros 

para UTI  
020  0018472  2  1 - Un.  

Equipamento hospitalar / laboratorial - Tipo: monitor 
multiparâmetros; Requisito: eletrocardiograma (ecg); 
oximetria (spo2); respiração; temperatura; pressão 
não invasiva (pni); capnografia (etco2); pressão 
invasiva (pi); débito cardíaco; Monitor: colorido; 
Tamanho da tela: de 10" a 12"; Tipo de monitor: lcd.  

Monitor para 
Imagens  

Radiológicas  
021  0017335  1  1 - Un.  

Equipamento hospitalar / laboratorial - Tipo: monitor 
para imagens radiológicas; Requisito: monitor de alta 
resolução específico para visualização de imagens 
radiológicas. deve permitir a visualização de imagens 
geradas por raios-x, tomografia, ressonância 
magnética, pet ct, ultrassom e reconstrução 2d e 3d; 
Composição: 01 monitor de 30 polegadas de 6 mp, de 
corpo único (divide a tela ao meio se transformando 
em 02 monitores de 3mp), com resolução mínima de 
3280 x 2048 pixels, com distância entre pixels de no 
máximo de 0,1995 mm; Possui (1): configuração de 
visualização de números ímpares de imagens 
simultaneamente na mesma tela, sensor de 
calibração automática e programável com software de 
controle de qualidade, com emissão de relatórios de 
conformidade, tecnologia de uniformidade de 
luminância, sensor para compensação da luz 
ambiente; Composição (cont.): ou sistema composto 
por 02 monitores de 21,3 polegadas de 3 MP cada, 
com resolução mínima de 1536 x 2048 pixels com 
distância entre pixels de no máximo 0,2115; 
Características do brilho: mínima de 900 cd/m2 
(luminância), recomendado que atinja no mínimo a 
calibração de 500 cd/m2. nível de contraste mínimo de 
1400:1, profundidade de cor de 10 bits por cor e 30 
bits no total. ângulo de visão de no mínimo 176°. 
painel e backlight: Led com painel ips; Recomendável: 
sensor frontal de presença e placa gráfica 
homologada pelo fabricante, que garanta 100% das 
funcionalidades do monitor, quando necessário e 
capa protetora anti-atritos da tela.  

Ultrassom  
Diagnóstico com  

Aplicação  
Transesofágica  

022  0017090  2  1 - Un.  

Ultrassom - Função: diagnóstico com aplicação 
transesofágica; Uso: diagnóstico médico; Acessórios: 
impressora a laser colorida, ECG de 3 vias, suporte 
para transdutor transesofágico e no break compatível 
com o equipamento; Apresentação: equipamento 
transportável sobre rodízios, painel de controle com  
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     monitor LCD de no mínimo 18 polegadas, mínimo de 
22000 canais digitais de processamento; Zoom: 
congelado e em e pelo menos até 10X, mínimo de três 
portas para transdutores com seleção eletrônica e 
sem adaptadores, Doppler Colorido, Pulsado e 
Contínuo, Doppler Tecidual Colorido e Espectral 
incluído no equipamento; Tecnologias apresentadas: 
de feixes compostos e tecnologia de redução de ruído 
e artefatos, Color Power Doppler e Doppler direcional; 
Modo-M; M+ Doppler Color; Modo M Anatômico, com 
possibilidade de execução em pós-processamento; 
Transdutores: multifrequênciais com tecnologia de 
banda larga, seleção de frequências independentes 
para 2D e Doppler pulsado e contínuo; Taxa de 
amostragem (frame rate): de pelo menos 250 fps para 
imagem 2D; Faixa dinâmica: de no mínimo 120dB 
harmônica de tecido e harmônica de pulso invertido 
pra todos os transdutores. Possibilidade de 
Transdutor Transesofágico Adulto Multiplanar com 
harmônica na mesma plataforma; Eco de Stress: 
integrado ao equipamento e com protocolos 
programáveis pelo usuário; Método visual e 
quantitativo incluindo dados como: velocidade, 
ventrículo, peak e times to peak, valores globais, por 
segmento e área localizada, Strain Rate pelo método 
bidimensional; Cine Review: de pelo menos 2.000 
imagens 2D ou Color; Softwares inclusos: para 
composição espacial de imagem por interpolação de 
feixes; de análise automática em tempo real da curva 
de Doppler; de imagem panorâmica com capacidade 
de realizar medidas, possibilidade de upgrade para 
aquisição de imagens 4 D; HD interno: de pelo menos 
500 GB. Capacidade de armazenamento, revisão de 
imagens estáticas e clipes dinâmicos. Possibilidade 
de ajustes posteriores em imagens armazenadas, 
possibilidade de inserir textos e executar medidas em 
imagens armazenadas; Divisão de tela: em no mínimo 
1, 2, 4; Conectividade de Rede DICOM: DICOM 3.0 
(Media Storage, Verification, Print, Storage, 
Storage/Commitment, Worklist, Query - Retrieve, 
MPPS (Modality Performance Procedure Step), 
Structured Reporting); Drive (gravador) de DVD-R: 
para armazenamento de imagens e/ou clipes em CD 
ou DVD regravável, no formato: ou JPEG / AVI ou 
MPEGI(padrão Windows) ou DICOM com visualizador 
DICOM de leitura automática; Apresentar: ferramenta 
qualitativa e quantitativa para avaliação da mobilidade 
e desempenho da dinâmica ventricular; medidas 
automáticas, através da detecção automática de 
bordos, para realização automática de fração de 
ejeção; Permitir: gravação de Imagens em Pen Drive; 
impressão direta; Contém: pelo menos 32 presets 
programáveis pelo usuário; aquecedor de gel; ícones 
anatômicos configuráveis; imagem trapezoidal real 
disponível para os transdutores lineares; Acompanha: 
os seguintes transdutores banda larga 
multifrequenciais: Cardíaco Setorial Adulto que 
atenda as frequências de 2.0 a 4.0 MHz; Cardíaco  
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     Setorial Pediátrico que atenda as frequências de 4.0 a 
6.0 MHz; Llinear que atenda as frequências de 4.0 a 
11.0 MHz;; Acompanha (cont.): Transdutor  
Transesofágico Multiplanar que atenda as frequências 
de 3.0 a 6.0 MHz, trabalho com faixa de frequência 
harmônica; Tensão: de acordo com a entidade 
solicitante.  

Ultrassom  
Diagnóstico sem  

Aplicação  
Transesofágica  

023  0017375  3  1 - Un.  

Ultrassom - Uso: diagnóstico sem aplicação 
transesofágica; Requisito: equipamento transportável 
sobre rodízios: no mínimo de 22000 canais digitais de 
processamento para oferecer qualidade de imagem 
em modo 2d, modo m, modo m anatômico. modo 
power doppler, modo color doppler, modo doppler 
espectral e doppler contínuo. modo 2d. console 
ergonômico com teclas programáveis; Acessórios: 
impressora a laser colorida, no break compatível com 
o equipamento; Transdutores: banda larga 
multifrequenciais: transdutor convexo que atenda as 
frequências de 2.0 a 5.0 mhz; transdutor endocavitário 
que atenda as frequências de 4.0 a 9.0 mhz; 
transdutor linear que atenda as frequências de 4.0 a 
11 mhz; transdutor setorial adulto que atenda as 
frequências de 2.0 a 4.0 mhz; Divisão de tela: em no 
mínimo 1,2 e 4 imagens para visualização e análise 
de imagens em modo b, modo m, modo power, modo 
color, modo espectral, dual - modo de divisão dupla de 
tela com combinações de modos; Drive (gravador) de 
DVD-R: para armazenamento de imagens e/ou clipes 
em cd ou dvd regravável, no formato: ou jpeg/avi ou 
mpegi (padrão windows) ou dicom com visualizador 
dicom de leitura automática. gravação de imagens em 
pen drive. impressão direta. pelo menos 32 presets 
programáveis pelo usuário; Tensão: de acordo com a 
entidade solicitante; Tecnologia: de feixes compostos 
e tecnologia de redução de ruído e artefatos, zoom 
read/write; Requisito minimo para processadora de 
imagem: imagem trapezoidal-possibilita aumentar em 
20% o campo de visão em imagens com transdutor 
linear. imagem harmônica: função com aplicação para 
todos os transdutores. imagem harmônica de pulso 
invertido. modo m, modo power doppler. modo color 
doppler; modo: modo dual live: divisão de imagem em 
tela dupla de modo b + modo color, ambos em tempo 
real. power doppler direcional. modo doppler 
espectral. modo doppler contínuo. tissue doppler 
imaging (tdi) colorido e espectral. modo triplex. pacote 
de cálculos específicos. pacote de cálculos simples; 
Teclas: tecla que permite ajustes rápidos da imagem, 
otimizando automaticamente os parâmetros para 
imagens em modo b e modo doppler; Software: de 
imagem panorâmica com capacidade de realizar 
medidas. software de análise automática em tempo 
real da curva doppler. permitir acesso às imagens 
salvas para pós-análise e processamento; Possibilita: 
possibilitar armazenar as imagens em movimento. 
cine loop e cine loop save. pós-processamento de 
medidas. pós-processamento de imagens. banco de 
palavras em português; Monitor: lcd ou led com no  
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     mínimo 17 polegadas. deve permitir arquivar/revisar 
imagens. frame rate de pelo menos 1000 frames por 
segundo. todos os transdutores multifrequênciais, 
banda larga. hd interno de no mínimo 500 gb. 04 
portas usb no mínimo. mínimo de 03 portas ativas 
para transdutores; Monitor (1): passível de upgrade 
para tecnologia de aquisição de imagens 4d; 
Conectividade: de rede dicom. dicom 3.0 (media 
storage, verification, print, storage, 
storage/commitment, worklist, query - retrieve, mpps 
(modality performance procedure step), structured 
reporting).  

Ventilador  
Pulmonar para  
Ressonância 

Magnética  

024  0017360  1  1 - Un.  

Equipamento hospitalar / laboratorial - Tipo: ventilador 
pulmonar para ressonância magnética; Deverá 
acompanhar: 01 circuito de via aérea infantil, 01 
circuito de via aérea adulto e extensão de oxigênio; 
Possui (1): alarme de desconexão; Utilidade: 
ventilador pulmonar pneumático para pacientes 
neonatais, pediátricos, adultos e obesos mórbidos, 
indicado para transporte intra/extra-hospitalar e 
ressonância magnética; Modos Ventilatórios mínimos: 
ventilação obrigatória assistida, ventilação mandatória 
obrigatória e manual; Controle e ajuste: para pelo 
menos os seguintes parâmetros com as respectivas 
faixas: pressão de inspiração máxima de 12 a 
55cmh2o, pressão positiva final expiratória de 0 a 
20cmh2o, tempo de inspiração de 0,3 a 3,5s, 
frequência de ventilação de 3 a 80rpm, fio2 de 40 a 
100%.  

Audiômetro  025  0023508  1  1 - Un.  

Equipamento hospitalar / laboratorial - Tipo: 
audiômetro; Display: cristal liquido; Deve realizar: no 
mínimo os testes supralimiares de Balanceamento 
Binaural Alterado (ABLB); Faixa de frequência: 
8000Hz ou superior; número de canais: 2 canais 
independentes; Deverá possuir: interface para 
computador; saída auxiliar para gravador ou aparelho 
de CD; saída para campo livre; Acompanha o 
equipamento: todos os itens necessários para o 
funcionamento do equipamento.  

  
1.1.1. Todos os equipamentos que possuem alimentação elétrica deverão ser entregues 
preferencialmente bivolt (automático ou manual), ou 127V caso não seja possível a primeira 
opção, atendendo as exigências do Centro Diagnostico e Especialidades Médicas de Dourados 
- MS.  
 
1.1.2. Todos os equipamentos deverão vir acompanhados de seus respectivos acessórios 
necessários para possibilitar o funcionamento integral e correto do produto.  
 
1.1.3. Será necessário observar a Descrição Complementar, utilizada para atender as 
demandas particulares do Centro Diagnostico e de Especialidades Médicas, dos seguintes itens:  
 
a) Item 007 - Cardioversor - Deverá possuir: Desfibrilador portátil com tecnologia de onda 
bifásica; Pás/Eletrodos: pás externas adulta com pediátrica embutida, eletrodos e pá de 
desfibrilação devem utilizar o mesmo conector; Serão aceitos equipamentos que possuam 
apenas comando de carga e disparo nas pás; Possibilidade de realizar a desfibrilação por pás 
internas autoclaváveis a baixa temperatura ou a vapor; Carga: tempo de carga igual ou inferior a 
7 segundos para carga máxima, com indicador audiovisual; Monitor: integrado ao equipamento, 
em LCD de no mínimo 6,5 polegadas; Impressora: integrada ao equipamento, em papel térmico, 
capaz de imprimir eventos marcados, choque,  resumo dos eventos, eletrocardiograma, testes 
operacionais; ECG: traçado contínuo através de tela do equipamento; Proteção da caixa: mínimo 
IP54; Bateria: interna e recarregável, com indicação do nível de carga, o tempo máximo para 
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recarga a 100% de sua capacidade deve ser inferior a 4 horas; Deve possuir indicador 
audiovisual de pronto para uso.  
 
b) Item 010 -  Eletrocardiógrafo -  Deverá possuir: Sensibilidade: possuir ganho 
selecionável; Segurança: Filtro para ruídos de rede e tremor muscular e proteção do paciente 
através de entrada flutuante; Impressora: Integrada, em papel térmico; Display: LCD touchscreen 
integrado de no mínimo 5 polegadas; Calibração: Automática; Memória: interna para 
armazenamento de no mínimo 200 registros; Bateria: Interna recarregável com autonomia de, 
aproximadamente, 30 minutos; Acompanha: Cardioclip para as extremidades e pêras com 
eletrodo e todos os acessórios necessários para a correta e integral utilização do equipamento.  
 
c) Item 018 – Monitor Multiparâmetros - Deverá Possuir: Aplicação: Uso em adultos, 
pediátricos e neonatais selecionáveis; Tela: mínimo de 10” (polegadas) com resolução mínima 
de 1280x800, LCD touchscreen; Alarmes: visual e sonoro com, no mínimo, 3 intensidades e 
permitir ajuste automático dos limites de alarme inferior e superior de acordo com sinais vitais 
atuais do paciente; Parâmetro ECG: Possuir análise de arritmia por mais de uma derivação ao 
mesmo tempo, detecção de marcapasso, aviso de mau contato de eletrodo ou eletrodo solto, 
proteção contra descarga do Cardioversor e equipamentos eletrocirúrgicos; Parâmetro 
Respiração: permitir ajuste manual do limiar de detecção de respiração e possuir alarme de 
apneia configurável; Parâmetro Oximetria: possuir alarme de máximo e mínimo e permitir 
configuração da frequência de atualização do pulso; Parâmetro PNI: Possuir alarmes de máximo 
e mínimo, executar medidas de pressão arterial sistólica, média e diastólica em modo manual, 
STAT/contínuo e automático com intervalos de medida configuráveis; Parâmetro Temperatura: 
possuir no mínimo dois canais com alarmes de máximo e mínimo ajustáveis; Sistema: Deve 
possuir menus para configuração e ajustes de seus diversos parâmetros; Armazenamento: Deve 
possuir memória de armazenamento de tendências gráficas e tabulares para, pelo menos, 72 
horas; Bateria: Bateria Interna Recarregável com autonomia mínima de 4 horas; Comunicação: 
com interface para Central de Monitoração e registro dos sinais por impressora ou impressão 
através da Central de Monitoração. O Monitor deverá permitir integração com outros 
equipamentos da mesma marca; Acompanha: cabo ECG/Resp 3 e 5 vias, sensor de temperatura 
superficial reutilizável, um sensor SpO2 adulto, pediátrico e neonatal com cabo extensor ou 
sensor com 3 metros de comprimento sem extensor, uma mangueiras de PNI, uma braçadeira 
adulta P, M, G, pediátrico e neo, cabo força, bateria e todos os demais acessórios necessários 
para a correta e integral utilização do equipamento.  
 
d) Item 020 – Monitor Multiparâmetros para UTI  - Deverá Possuir: Aplicação: Uso em 
adultos, pediátricos e neonatais selecionáveis; Tela: com resolução mínima de 1280x800, LCD 
touchscreen; Alarmes: visual e sonoro com, no mínimo, 3 intensidades e permitir ajuste 
automático dos limites de alarme inferior e superior de acordo com sinais vitais atuais do 
paciente; Parâmetro ECG: Possuir análise de arritmia por mais de uma derivação ao mesmo 
tempo, detecção de marcapasso, aviso de mau contato de eletrodo ou eletrodo solto, proteção 
contra descarga do Cardioversor e equipamentos eletrocirúrgicos; Parâmetro Respiração: 
permitir ajuste manual do limiar de detecção de respiração e possuir alarme de apneia 
configurável; Parâmetro Oximetria: possuir alarme de máximo e mínimo e permitir configuração 
da frequência de atualização do pulso; Parâmetro PNI: Possuir alarmes de máximo e mínimo, 
executar medidas de pressão arterial sistólica, média e diastólica em modo manual, 
STAT/contínuo e automático com intervalos de medida configuráveis; Parâmetro Temperatura: 
possuir no mínimo dois canais com alarmes de máximo e mínimo ajustáveis; Sistema: Deve 
possuir menus para configuração e ajustes de seus diversos parâmetros; Armazenamento: Deve 
possuir memória de armazenamento de tendências gráficas e tabulares para, pelo menos, 72 
horas; Bateria: Bateria Interna Recarregável com autonomia mínima de 4 horas; Comunicação: 
com interface para Central de Monitoração e registro dos sinais por impressora ou impressão 
através da Central de Monitoração. O Monitor deverá permitir integração com outros 
equipamentos da mesma marca; Acompanha: cabo ECG/Resp 3 e 5 vias, sensor de temperatura 
superficial reutilizável, um sensor SpO2 adulto, pediátrico e neonatal com cabo extensor ou 
sensor com 3 metros de comprimento sem extensor, uma mangueiras de PNI, uma braçadeira 
adulta P, M, G, pediátrico e neo, cabo força, bateria e todos os demais acessórios necessários 
para a correta e integral utilização do equipamento.  
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1.2. Os objetos desta contratação não se caracterizam como “bem de consumo”, conforme 
Decreto Estadual nº 15.775, de 28 de setembro de 2021.  
 
1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, para os fins do 
disposto no inciso XIII do art.6º da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
1.4. Será adotada a modalidade Pregão, conforme determina o art. 6º, inciso XLI, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, e o art. 2º do Decreto Estadual nº 16.118/2023. Utilizando-se modo de 
disputa aberto, com critério de julgamento de menor preço, conforme determina art. 56, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, a fim de gerar resultado mais vantajoso para a administração pública.  
 
1.5. No que concerne às especificações dos produtos mencionados, comunicamos que não 
faremos uso de um catálogo eletrônico de padronização, dada sua indisponibilidade no 
momento. Contudo, destacamos que a Secretaria Executiva de Licitações se encontra em fase 
de elaboração desse instrumento. Nesse ínterim, esclarecemos que adotaremos as 
especificações utilizadas em contratações anteriores com o mesmo objeto, provenientes dos 
descritivos do Sistema de Informação e Gerenciamento de Equipamentos e Materiais 
Permanentes Financiáveis para o SUS - SIGEM – FNS – Ministério da Saúde. Essa escolha está 
alinhada ao disposto no § 1º, inciso I do art. 40º da Lei Federal nº 14.133/2021, visando garantir 
a conformidade e consistência nos critérios técnicos adotados na presente licitação.  
 
1.6. Nessa esteira, convém explicar, que a não utilização do catálogo eletrônico não fere o 
princípio da padronização, previsto no inciso I, do art. 47 da Lei n° 14.133/2021, uma vez que há 
discricionariedade da Administração Pública de utilizá-la como padrão referencial para 
especificação dos produtos e serviços ou não, conforme preceitua o § 1°, inciso I, do art. 40 da 
Lei 14.133/2021:  
 

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa 
de consumo anual e observar o seguinte:  
§ 1º O termo de referência deverá conter os elementos previstos no 
inciso XXIII do caput do art. 6º desta Lei, além das seguintes 
informações:  
I - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo 
eletrônico de padronização, observados os requisitos de 
qualidades, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança.  

 
1.7. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  
 
1.8. O instrumento do contrato conterá o detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação à vigência da contratação.  
 

2 - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

  
2.1. O Centro de Diagnósticos e Especialidades Médicas está designado a ser uma referência 
para toda a Macrorregião de Dourados, atendendo a uma população de 858.613 (oitocentas e 
cinquenta e oito mil e seiscentos e treze) pessoas, distribuídas em 33 (trinta e três) municípios. 
Com configuração de unidade de apoio diagnóstico regionalizada, integrando-se de forma 
abrangente na rede de serviços do Sistema Único de Saúde (SUS), respeitando pactuações 
microrregionais e macrorregionais para facilitar o acesso ordenado à população. Sua função 
central é expandir a oferta de exames diagnósticos, reduzindo a demanda reprimida na região e 
aprimorando a eficiência e qualidade dos serviços de saúde prestados à população, fortalecendo 
a resposta do sistema às crescentes necessidades na Macrorregião de Dourados.  
 
2.2. O provimento adequado de materiais permanentes hospitalares emerge como fator 
primordial na redução dos períodos de espera por exames diagnósticos. Esta iniciativa visa 
otimizar a celeridade nos processos de diagnóstico e nas respectivas condutas médicas, 
abrangendo tanto a prescrição de tratamentos clínicos quanto cirúrgicos. Destaca-se que esse 
provimento está intrinsecamente vinculado ao funcionamento do Hospital Regional de 
Dourados/MS, especialmente no contexto do setor de imagens da referida instituição de saúde. 
Este setor desempenhará papel crucial ao servir como alicerce para a realização de exames em 



 

51 

 

pacientes internados e ambulatoriais, representando um componente essencial no ecossistema 
hospitalar. A implementação efetiva dessa provisão de materiais permanentes promove, assim, 
a capacidade do hospital de atender à demanda crescente por serviços diagnósticos, culminando 
na melhoria do acesso da população a exames de diagnóstico.  
 
2.3. Em consonância com os princípios da eficiência hospitalar e da excelência nos cuidados 
médicos, o presente provimento não apenas se traduz em benefícios tangíveis para o processo 
de diagnóstico, mas também contribuirá para a eficácia global da prestação de serviços de saúde 
na região de Dourados/MS. Destacando a relevância dessa estratégia como instrumento crucial 
na promoção da qualidade assistencial e na resposta efetiva às necessidades diagnósticas da 
comunidade, consolidando, assim, o comprometimento da instituição com a excelência na área 
da saúde.  
 
2.4. Após a implementação na seção diagnóstica, a unidade disponibilizará uma gama 
abrangente de exames, incluindo Tomografia, Ressonância Magnética, Endoscopia, 
Colonoscopia, Ultrassonografia Geral, de Abdômen, Ginecológica e Doppler, Raio-x Digital, 
Laboratório de Análises Clínicas, Holter Eletroencefalograma, Eletrocardiograma e 
Densitometria Óssea. Na área de Especialidades, serão destinados 28 consultórios para 
atendimento em diversas especialidades médicas gerais. Essa infraestrutura visa assegurar uma 
oferta diversificada de serviços diagnósticos e especializados, fortalecendo a capacidade da 
unidade em atender às demandas de saúde da população abrangida.  
 
2.5. Para a implementação efetiva da nova unidade de atenção especializada em saúde, é 
imprescindível a aquisição de materiais permanentes que proporcionem as condições essenciais 
para a ativação plena dos serviços planejados. A gestão operacional dessa unidade será 
conduzida por meio da contratação de uma Organização Social (OS), processo atualmente em 
andamento por meio de chamamento público pelo Estado de Mato Grosso do Sul.  
 
2.6. Nesse contexto, torna-se imperativo que a administração pública assuma a 
responsabilidade de fornecer todos os materiais necessários para a operacionalização dos 
serviços destinados à população. Este requisito se fundamenta em um impedimento legal que 
veda a transferência direta de recursos públicos para que a Organização Social selecionada 
realize a aquisição integral dos bens móveis essenciais à prestação eficaz dos serviços 
propostos1.  
 
2.7. Dessa maneira, a entrega integral dos materiais permanentes pela administração pública 
constitui um elemento crítico no processo de implementação da nova unidade de saúde, 
assegurando a conformidade legal e viabilizando as condições propícias para o início efetivo das 
operações. Essa abordagem visa garantir a eficácia na prestação dos serviços especializados à 
comunidade, ao mesmo tempo em que respeita os parâmetros legais inerentes ao modelo de 
gestão adotado.  
 
2.8. Em decorrência do entendimento consolidado acerca da inviabilidade da aquisição de 
equipamentos pela gerência da unidade de saúde, conforme expresso pela Organização Social 
(OS) e ratificado pelo parecer da Procuradoria-Geral do Estado (PGE) supramencionado, 
emerge a necessidade premente aqui apresentada. Nesse contexto, torna-se imperativo iniciar 
os procedimentos para a aquisição de materiais, considerando a iminente entrega da unidade de 
saúde, agendada para 18/08/20242.  
 
2.9. A urgência desse processo de aquisição está respaldada pela iminência da entrega da 
unidade, a qual requer a prontidão operacional para seu pleno funcionamento. Tal imperativo se 
coaduna com as especificações técnicas dos materiais delineadas na tabela descritiva no item 3 
e seus subitens, com o propósito de viabilizar a implantação eficaz de novos serviços na unidade 

                                                                 
1 “o disposto no art. 17, §1°, da Lei Estadual n° 4.698/15, não autoriza o repasse de valores no âmbito do contrato 
de gestão para que a Organização Social de Saúde - OSS promova a aquisição da totalidade de equipamentos, 
equipamentos médico-hospitalares, materiais hospitalares e demais mobiliários para o pleno funcionamento de 
uma unidade hospitalar, sendo autorizado apenas o repasse de verbas para “aquisição de bens móveis 
complementares” que se mostrem necessários à execução e/ou ampliação do serviço público em questão”. 2 
Conforme diário oficial n. 11.399 publicado em 29 de janeiro de 2024.  
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hospitalar. Esse enfoque concentra-se, em particular, no Centro Diagnóstico e de Especialidades 
Médicas (CDEM) localizado no município de Dourados/MS.  
 
2.10. Neste sentido, a abertura imediata dos processos de aquisição é crucial para atender às 
exigências técnicas, garantindo a prontidão e eficácia operacional do Centro Diagnóstico e de 
Especialidades Médicas. Ao adotar esta medida, busca-se assegurar que a unidade de saúde 
esteja apta a iniciar suas atividades, promovendo, assim, o atendimento de qualidade à 
população local de acordo com as diretrizes estabelecidas para a área de saúde.  
 
2.11. Desta forma, resta, portanto, configurada a necessidade de aquisição dos equipamentos 
descritos no item 1.1 e seus subitens, contando com as especificações técnicas, para a 
implantação de todos os novos serviços na unidade de diagnóstico e de especialidades médicas, 
no município de Dourados – MS.  
 

3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E REQUISITOS DA 
CONTRATAÇÃO 

  
3.1. DA EXIGÊNCIA DE CARTA DE SOLIDARIEDADE:  
 
3.1.1. Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade 
emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato.  
 
3.1.2. A carta de exclusividade deverá ser apresentada afim de demonstrar que o fornecedor 
possui autorização para comercializar os equipamentos do fabricante, bem como, está 
capacitada para prestar suporte técnico quando necessário.  
 
3.1.3. O licitante deverá apresentar o citado documento como condição para a assinatura do 
contrato.  
 
3.2. CATÁLOGOS, ENCARTES, FOLHETOS TÉCNICOS OU “FOLDERS” DOS MATERIAIS 
OFERTADOS:  
 
3.2.1. O licitante deve apresentar, junto à proposta eletrônica, catálogos, encartes, folhetos 
técnicos ou “folders” dos materiais ofertados, devendo conter as especificações mínimas 
solicitadas neste Termo de Referência, e atender aos seguintes enunciados:  
 
I - quando o documento anexado estiver em língua estrangeira, o mesmo deverá ser 
traduzido para a língua portuguesa;  
 
II - havendo diversos modelos no documento anexado, o licitante deverá identificar qual a 
marca/o modelo que está ofertando no certame licitatório.  
 
3.2.2. A exigência da documentação tem por finalidade assegurar à comissão técnica ou servidor 
responsável, a análise quanto à compatibilidade entre a descrição e especificação do item 
solicitado com o bem ofertado.  Será responsável pela análise técnica a Coordenadoria de 
Projetos e Infraestrutura Física da Secretaria de Estado de Saúde, e-mail: 
equipamentos.saude@saude.ms.gov.br.  
 
3.3. DA SUSTENTABILIDADE  
 
3.3.1. De acordo com o art. 5º da Lei n. 14.133/2021, será observado, nas contratações públicas, 
além de outros princípios, o princípio do desenvolvimento nacional sustentável. O art. 11, inc. 
IV, da mesma lei, prevê que o processo licitatório tem como um dos seus objetivos, incentivar a 
inovação e o desenvolvimento nacional sustentável.   
 
3.3.2. Com base em tais normativas não foi identificada exigência de sustentabilidade aplicável 
na presente contratação.  
 
3.4. CONSÓRCIO  
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3.4.1. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, devido à baixa 
complexidade do objeto a ser adquirido, somando-se ao fato de não se cuidar de contratação de 
grande vulto.  
 
3.4.1.1. Tal entendimento alicerça-se em decisão do E. TCE/MG, em sede de Recurso Ordinário 
n. 952058, de relatoria do Conselheiro José Alves Viana, no qual ficou devidamente delineado 
que:  
 

(...) nas licitações complexas, o pressuposto é de que a participação 
de empresas em consórcio amplia a competitividade, em licitações 
comuns a lógica se inverte e o pressuposto é de que a admissão de 
consórcios pode levar à restrição da competitividade, uma vez que 
retira ou reduz a possibilidade de que empresas menores, 
isoladamente, possam sagrar-se vencedoras nas licitações, sem 
que haja fundamento para tanto. (TCE/MG; RO N. 952058 – Rel. 
Conselheiro José Alves Viana, Data do Julgamento: 03/08/2016).  

 
3.4.1.1.1. Assim, no julgado acima citado, conforme explicado no Parecer Referencial 
PGE/MS/CJURSUCOMP/Nº 002/2021, Processo 15/005.065/2019, ficou assente que, em se 
cuidando de certame licitatório cujo objeto da contratação cuida-se de serviço/bem comum, já 
que não exige peculiaridades técnicas diversas, podendo, portanto, as empresas locais realizar 
o objeto do contrato (ou seja, sem a necessidade de apoio, técnico ou logístico, de outras 
empresas para assumir as obrigações contratuais), tem-se que a vedação de participação de 
empresas em consórcio é a regra.  
 
3.4.1.1.2.  Em razão desse contexto, não será autorizada a participação de empresas 
consorciadas, uma vez que a aquisição em questão não apresenta complexidade relacionada ao 
objeto a ser contratado, não se enquadrando como transação de grande vulto. Tal determinação 
visa preservar a simplicidade e a clareza na condução do processo licitatório, considerando a 
natureza e as características específicas da aquisição proposta, bem como, a competitividade, 
economicidade e moralidade do certame, mantendo, assim, a vantajosidade almejada pela 
Administração Pública.  
 
3.5. SUBCONTRATAÇÃO  
 
3.5.1. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, será 
permitida a subcontratação com relação a serviços acessórios, nas seguintes condições:  
 
3.5.1.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação: fornecimento 
de 25 (vinte e cinco) itens constantes na tabela descritiva no subitem 1.1.  
 
3.5.1.2. Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto:   
 
3.5.1.2.1. Serviços de transporte, instalação e treinamento da equipe operacional dos 
equipamentos, reconhecendo a viabilidade e conformidade com as práticas estabelecidas no 
mercado.  
 
3.5.2. A subcontratação depende de autorização prévia da contratante, a quem incumbe avaliar 
se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução 
do objeto.  
 
3.5.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 
das atividades da subcontratada, bem como responder perante a contratante pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.  
 
3.5.4. A contratada apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 
técnica da subcontratada, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente, 
conforme § 1º do art. 122 da Lei 14.133/2021.  
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3.5.5. Em atenção ao disposto no §3º do art. 122 da Lei n.º 14.133, de 2021, é vedada a 
subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.  
  

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

 
4.1. CONDIÇÕES DE ENTREGA  
 
4.1.1. Cada entrega deverá ser efetuada mediante solicitação por escrito, formalizada pela 
contratante, dela devendo constar: a data, o valor unitário da entrega, a quantidade pretendida, 
o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável, sendo efetuada 
diretamente pelo órgão/entidade requisitante, devidamente autorizado pela autoridade superior, 
e ainda acompanhada pela nota de empenho ou instrumento equivalente.  
 
4.1.2. O prazo de entrega dos bens é de 60 (sessenta) dias úteis, contados do recebimento da 
nota de empenho, assinatura do contrato ou instrumento equivalente, em remessa única.  
 
4.1.2.1. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a contratada deverá comunicar as 
suas razões, com a devida comprovação, com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência, para 
que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso 
fortuito e força maior.  
 
4.1.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Avenida Desembargador Leão Neto 
do Carmo, 2020. Jardim Veraneio - CEP: 79.037-100, Campo Grande/MS.   
 
4.1.4. Este estabelecimento funciona de segunda à sexta, das 08h00 às 11h00h e das 12h30 às 
15h30.  
 
4.1.5. A contratada obriga-se a entregar os objetos em conformidade com as especificações 
descritas na Proposta de Preços e neste instrumento, sendo de sua inteira responsabilidade a 
substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.  
 
4.1.6. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos objetos licitados, bem como todos 
os impostos, taxas e demais despesas decorrentes do contrato correrão por conta exclusiva da 
contratada.  
 
4.1.7. Os objetos deverão ser entregues embalados, de forma a não serem danificados durante 
as operações de transporte e descarga no local da entrega.  
 
4.1.8. A contratada obriga-se a entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma 
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.  
 
4.2. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO PRODUTO  
 
4.2.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência 
e na proposta.  
 
4.2.1.1. Para os fins do disposto no subitem 4.2.1.1, o termo sumário correspondente ao atesto 
no verso do documento fiscal ou equivalente, conforme art. 19 do Decreto nº 15.938, de 26 de 
maio de 2022.  
 
4.2.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando estejam inadequados para uso ou em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 
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(dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades.  
 
4.2.3. Os bens serão recebidos definitivamente, por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, mediante 
preenchimento de termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.  
 
4.2.3.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais.  
 
4.2.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  
 
4.2.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato.  
 
4.2.6. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 
desacordo com o edital, ou/e que estejam inadequados para o uso, Art. 140, II, § 1º da Lei 
14.133/2021.  
 
4.2.7. Os itens entregues devem estar em perfeito estado e em embalagem original, sem indícios 
de violação, estar de acordo com as especificações descritas, acompanhado de manual do 
usuário, em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, se for o caso;  
 
4.3. DA GARANTIA DO PRODUTO E DAS CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA  
 
4.3.1. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos objetos 
contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo de 12(doze) meses, sendo 90 (noventa) dias 
de garantia legal (Art. 26, II do CDC), e 9(nove) meses de garantia contratual, conforme art. 50 
do CDC, ou garantia do fabricante caso a mesma seja superior, contado do primeiro dia útil 
subsequente à instalação do equipamento, que deverá ser formalizada por meio de ordem de 
serviço do serviço de instalação.  
 
4.3.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante, desta forma, o 
objeto entregue deve conter assistência técnica credenciada e autorizada a prestar o serviço de 
garantia ou reparo durante o prazo ofertado de garantia.  
 
4.3.3. A garantia associada abrange a execução da manutenção corretiva dos bens pelo próprio 
Contratado, ou, quando necessário, por meio de uma assistência técnica autorizada, em 
conformidade com as normas técnicas específicas.   
 
4.3.4. Para os itens que requerem manutenções preventivas, conforme estipulado no manual do 
equipamento, dentro do período de garantia, a responsabilidade pela execução destas 
atividades, incluindo o fornecimento de insumos necessários, recai integralmente sobre o 
contratado, prestados mediante deslocamento técnico ou disponibilizados em unidade de 
prestação de serviços localizada em distância compatível com suas necessidades. Essa 
disposição assegura a preservação do correto funcionamento dos bens adquiridos, alinhando-se 
com os padrões técnicos preconizados para o adequado desempenho ao longo do período de 
garantia estabelecido.  
 
4.3.5. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados 
pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e 
correções necessárias, e manutenção preventiva aquela prevista no manual do equipamento em 
períodos pré-estabelecidos, afim de evitar falhas.   
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4.3.6. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão 
ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de 
qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do 
equipamento.   
 
4.3.6.1. Na impossibilidade de se efetuar o reparo de forma satisfatória (mantendo as qualidades 
e funções originais do produto), seja por razões técnicas ou econômicas (exemplo: valor do 
reparo superior ao do bem) o contratado deverá efetuar a substituição do produto por outro igual 
ou superior ao anteriormente fornecido. A referida superioridade do produto deverá ser 
submetida à análise técnica da contratante.  
 
4.3.7. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 
apresentarem vício ou defeito, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data 
de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela 
assistência técnica autorizada ou da primeira visita técnica.   
 
4.3.8. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 
Contratante.  
 
4.3.9. Na eventualidade mencionada no subitem anterior, o Contratado deverá disponibilizar um 
equipamento equivalente, de especificações iguais ou superiores às do equipamento 
anteriormente fornecido. Tal provisão destina-se à utilização provisória pelo Contratante, visando 
garantir a continuidade ininterrupta das atividades administrativas durante a execução dos 
reparos necessários, assegurando a manutenção da operacionalidade e a normalidade dos 
processos administrativos, mitigando possíveis impactos decorrentes de interrupções 
temporárias no funcionamento dos equipamentos contratados  
 
4.3.10. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 
Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a 
contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus 
componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que 
tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.  
 
4.3.11. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 
responsabilidade do Contratado.   
 
4.3.12. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 
daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.  
  

5. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E CONTRATADO  

 
5.1. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  
 
5.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o instrumento convocatório e seus anexos;  
 
5.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  
 
5.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas;  
 
5.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado;  
 
5.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
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controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme 
o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  
 
5.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência;  
 
5.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no instrumento convocatório;   
 
5.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando 
do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  
 
5.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;  
 
5.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30(trinta) dias;  
 
5.1.11. Notificar os emitentes das garantias, se houverem, quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (4º, do art. 137, da 
Lei nº 14.133, de 2021).  
 
5.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados;  
 
5.2. Com relação à obrigação delineada no subitem 5.1.9 deste termo de referência, a 
Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento, 
para decidir todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos regidos 
pela Lei nº 14.133, de 2021, admitida a prorrogação motivada, por igual período.   
 
5.3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:  
 
5.3.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do instrumento convocatório 
e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  
 
5.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
 
5.3.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  
 
5.3.4. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 
pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  
 
5.3.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados;  
 
5.3.6. Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter 
comunicação com representante da Administração para a gestão do contrato;  
 
5.3.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;   
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5.3.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;  
 
5.3.9. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei nº 14.133, de 2021);  
 
5.3.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros;  
 
5.3.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;   
 
5.3.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;  
 
5.3.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante;  
 
5.4. Com relação à obrigação delineada no subitem 5.3.9 deste Termo de Referência, a 
comprovação deverá se dar no prazo fixado pelo fiscal do contrato, hipótese em que deverá 
indicar os empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 
14.133, de 2021).   
 

6 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

 
6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo gestor e fiscal do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos, observado o disposto no art. 117 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021 e o respectivo regulamento do Decreto Estadual nº 15.938, de 2022.  
 
6.2. Compete ao gestor do contrato o exercício das atribuições descritas no art. 15 do Decreto 
Estadual nº 15.938, de 2022.  
 
6.3. Compete ao fiscal do contrato o exercício das atribuições descritas no art. 16 do Decreto 
Estadual nº 15.938, de 2022.  
 
6.4. Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados nos termos do art. 
6º, 7º e 8º, todos do Decreto Estadual nº 15.938, de 2022.  
 
6.5. São indicados para posterior designação os seguintes servidores:  
 

Gestor de Contrato  Fiscal de Contrato  
Nome: Mario Sergio Pereira Ipólito  
Cargo: Especialista de Serviços de Saúde Matricula: 
65624021/65624023  
E-mail: apoiotecnicodas@saude.ms.gov.br  

Nome: Gilberto dos Santos Souza  
Cargo: Direção Executiva e Assessoramento  
Matricula: 488007025  
E-mail: coordenadoria.projetos@saude.ms.gov.br  

Substituto do Gestor  Substituto do Fiscal  
Nome: Carolina Martinez Vendimiati  
Cargo: Especialista de Serviço  
Matricula: 502617021  
E-mail: coordenadoria.projetos@saude.ms.gov.br  

Nome: Paulo Eduardo Tsuha Oshiro  
Cargo: Direção Executiva e Assessoramento  
Matricula: 502946021  
E-mail: coordenadoria.projetos@saude.ms.gov.br  

  
6.6.  Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:  
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6.6.1. No cumprimento de suas funções e/ou obrigações, o gestor e o fiscal deverão observar as 
disposições do Decreto Estadual n. 15.938/2022 e da Lei 14.133/2021.  
 
6.6.2. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, conforme dispõe o art. 120, da Lei n. 
14.133/2021.  
 
6.6.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados, art. 117, § 1° da Lei n. 14.133/2021.   
 
6.6.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência.  
 
6.6.5. A contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites 
das informações recebidas do terceiro contratado.  
 
6.6.6. A contratada permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa fiscalização, 
durante a vigência do contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação 
pertinente e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização.  
 
6.6.7. A Contratada se obriga a permitir que a auditoria interna da Contratante e/ou auditoria 
externa por ela indicada tenha acesso a todos os documentos que digam respeito ao Contrato.  
 
6.6.8. A Contratante realizará avaliação da qualidade do atendimento, dos resultados concretos 
dos esforços sugeridos pela Contratada e dos benefícios decorrentes da política de preços por 
ela praticada.  
 
6.6.9. A avaliação será considerada pela Contratante para aquilatar a necessidade de solicitar à 
Contratada que melhore a qualidade dos produtos ofertados, para decidir sobre a conveniência 
de renovar ou, a qualquer tempo, rescindir o Contrato ou, ainda, para fornecer, quando solicitado 
pela Contratada, declarações sobre seu desempenho, a fim de servir de prova de capacitação 
técnica em licitações públicas.  
 
6.6.10. A fiscalização contratual deverá observar os seguintes controles específicos ao objeto 
contratado:  
 
I. Controle do prazo de entrega rigorosamente. Se for verificado atraso, deve adotar o 
procedimento de penalidade;  
 
II. Efetuar o recebimento provisório do material na hipótese de a entrega ocorrer em lugar 
distinto da Seção de Almoxarifado;  
 
III. Efetuar o recebimento permanente do bem, após realizado o recebimento provisório por 
meio da equipe do Almoxarifado, dentro do prazo estabelecido no item 4.2, observando os 
seguintes itens no documento fiscal:  
 
a. Se a emissão foi realizada em nome do Fundo Especial de Saúde;  
 
b. Se a descrição dos itens faturados coincide com as especificações previstas em edital;  
 
c. Se está correta a inscrição do CNPJ e se ela equivale ao previsto na nota de empenho 
e no contrato;  
 
d. Se o valor coincide com o previsto na proposta e no contrato (unitário e total).  
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IV. Efetuar observações, testes de funcionamento ou vistorias técnicas que comprovem a 
integridade física e a adequação do objeto entregue, conforme parâmetros estabelecidos no 
termo de referência que originou a contratação;  
 
V. Solicitar as correções (devoluções ou trocas) necessárias à execução do objeto, sendo 
formalmente notificada;  
 
VI. Controlar o saldo contratual;  
 
VII. Emitir atesto após a verificação do documento fiscal, e da correspondência dos 
quantitativos faturados com os efetivamente entregues.  
  

7 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, PAGAMENTO E REAJUSTE 

 
7.1. PAGAMENTO:  
 
7.1.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto do Contrato, será efetuado 
mediante crédito em conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da liquidação.  
 
7.1.2. O documento de cobrança da Contratada será mediante nota fiscal/fatura, cujo crédito 
será realizado na conta corrente indicada pela Contratada.  
 
7.1.3. Caso se constate erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, a Contratante, a seu critério, 
poderá devolvê-la para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que considerar 
indevida, nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 
ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  
 
7.1.3.1. Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, 
para fins de atendimento das condições contratuais.  
 
7.1.4. A Contratante não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal, qualquer 
compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições 
financeiras.  
 
7.1.5. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, 
pela Contratada, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.  
 
7.1.6. A Contratante efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os 
pagamentos devidos à Contratada, na forma da legislação aplicável.  
 
7.1.7. A Contratada, durante toda a execução do contrato, deverá manter todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
 
7.1.7.1. Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões, a Contratada será 
notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelo objeto já executado, para, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, em processo 
administrativo instaurado para esse fim específico.  
 
7.1.7.2. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem 7.1.7.1 
poderá ser prorrogado uma vez e por igual período, a critério da Contratante.  
 
7.1.7.3. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista 
quanto à inadimplência do prestador, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado pela Administração, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento de seus créditos.  
 
7.1.7.4. Persistindo a irregularidade, a contratante, em decisão fundamentada, deverá aplicar a 
penalidade cabível nos autos do processo administrativo correspondente.  
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7.1.8. Será efetuada a glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a contratada:  
 
7.1.8.1. Não produziu os resultados acordados nos itens 1 e 3 deste Termo de Referência;  
 
7.1.8.2. Deixou de executar as atividades contratadas ou não as executou com a qualidade 
mínima exigida neste Termo de Referência.  
 
7.1.8.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço 
ou os utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  
 
7.1.9. Em se tratando de execução de recursos da União decorrente de transferência voluntária, 
as regras de pagamento atenderão ao regramento próprio editado por aquele ente.  
 
7.2. REAJUSTE  
 
7.2.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data da elaboração do valor estimado da contratação.  
 
7.2.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, 
pelo Contratante, do índice IGPM/FGV exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade.  
 
7.2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  
 
7.2.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  
 
7.2.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  
 
7.2.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor.  
 
7.2.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.   
 
7.2.8. O reajuste será realizado por apostilamento.  
  

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

 
8.1. CRITÉRIO DE JULGAMENTO  
 
8.1.1. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  
 
8.1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 
contidas no Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 
8.2. HABILITAÇÃO  
 
8.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  
 
8.2.2. Para fins de HABILITAÇÃO JURÍDICA, deverá o licitante comprovar os seguintes 
requisitos:  
 
I - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede;   
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II - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;   
 
III - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores;  
 
IV - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 
sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n. º 77, de 18 de março de 2020.  
 
V - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  
 
VI - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.  
 
VII - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 16 de dezembro 1971.  
 
VIII - Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 
2021. 
 
IX - Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, 
de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).  
8.2.2.1. No caso de ME e EPP que queira usufruir dos benefícios da Lei Complementar federal 
n. 123/2006 e da Lei Complementar estadual n. 303/2022: certidão simplificada original da Junta 
Comercial da sede da licitante ou documento equivalente, além de declaração escrita, sob as 
penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de qualificação da condição de microempresa 
ou de empresa de pequeno porte estando apta a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a 
art. 49 da Lei Complementar nº 123/2006;  
 
8.2.2.1.1.  Havendo dúvidas sobre o enquadramento de licitante na condição de microempresa 
ou de empresa de pequeno porte, considerando os parâmetros estabelecidos no art. 3º da Lei 
Complementar n. 123/2006, o pregoeiro poderá solicitar da licitante a apresentação dos 
documentos contábeis aptos a demonstrar a correção e a veracidade de declaração de seu 
enquadramento;  
 
8.2.2.2. Ainda, para fins e habilitação, os licitantes deverão encaminhar as seguintes 
declarações:  
 
I – Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021);  
 
II – Declaração de que não possui, em seu quadro de funcionários, empregados menores 
de 18 (dezoito) anos de idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 



 

63 

 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos (cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal).  
 
8.2.3. Para fins de HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA, deverá o licitante 
comprovar os seguintes requisitos:  
 
I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso;  
 
II. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 
à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
 
III. Prova de regularidade fiscal, nos seguintes termos:  
 
a) certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que comprove a regularidade fiscal do 
licitante referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados;  
 
b) independentemente da sede ou domicílio do licitante, certidão emitida pela Secretaria da 
Fazenda do Estado de Mato Grosso do Sul (SEFAZ) ou pela Procuradoria-Geral do Estado de 
Mato Grosso do Sul (PGE) que comprove a regularidade do licitante referente a todos os créditos 
tributários estaduais e à Dívida Ativa do Estado por elas administrados;  
 
c) certidão emitida pela Fazenda Estadual da sede ou domicílio do licitante que comprove 
a regularidade de débitos tributários referentes ao Imposto sobre Operações relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS;  
 
IV. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por lei;  
 
V. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  
 
8.2.3.1. As microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) ou equiparadas deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, mesmo que está apresente alguma restrição.  
 
8.2.3.1.1.  Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a ME/EPP/Equiparada será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
Administração Pública, quando requerido pela licitante, mediante apresentação de justificativa.  
 
8.2.3.1.2.  A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 8.2.3.1.1 implicará 
na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei 
Federal n. º 14.133, de 2021, sendo facultado ao órgão ou entidade responsável pelo processo 
licitatório convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a 
licitação.  
 
8.2.3.2. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  
 
8.2.4. O fornecedor deverá encaminhar, para fins de QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA, os seguintes documentos:  
 
8.2.4.1. Para pessoa jurídica, certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante.  
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8.2.4.1.1.  No caso de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, 
na forma do art. 58, da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, 
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.  
 
8.2.4.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta.  
8.2.4.2.1.  O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício, no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º).  
 
8.2.4.2.2.  As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).  
 
8.2.4.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 
de índice de Solvência Geral (SG) superior a 1 (um), resultante da aplicação da fórmula:  

 

Ativo Total  

SG =  

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  
  
8.2.4.3.1.  As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) no índice de 
Solvência Geral (SG), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, o capital 
mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação 
ou do item pertinente, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação 
da proposta de preços, de acordo com o artigo 69 § 4° da Lei nº. 14.133/2021.  
 
8.2.4.3.2.  O atendimento aos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 
fornecedor.   
 
8.2.4.3.3.  A seleção de licitantes com capacidade econômico-financeira suficiente para 
assegurar a execução integral do contrato tem por dispositivo legal o artigo 69 da Lei n. 
14.133/2021. Assim, necessário se faz que a Administração Pública se previna de empresas sem 
quaisquer responsabilidades ou respaldo financeiro para a execução contratual e que não 
guardem capacidade financeira para assegurar o cumprimento do objeto da licitação até sua 
conclusão.   
 
8.2.4.3.4.  Referida capacidade financeira não diz respeito apenas ao cumprimento contratual, 
mas também a suportar possíveis atrasos no pagamento.  
 
8.2.4.3.5.  Tal possibilidade está adequada, tendo em vista que, sobre o tema, a Súmula 275 do 
TCU assim dispõe: “Para fins de qualificação econômico-financeiro, a Administração pode exigir 
das licitantes, de forma não cumulativa, capital social mínimo, patrimônio líquido mínimo ou 
garantias que assegurem o adimplemento do contrato a ser celebrado, no caso de compras para 
entrega futura e de execução de obras e serviços. ”  
 
8.2.4.3.6.  Assim, optamos pela indicação de capital mínimo ou valor do patrimônio líquido de 
10% (dez por cento), em virtude da exigência em porcentagem em grau máximo proteger as 
contratações efetuadas por este Estado.  
 
8.2.5. Os critérios de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA a serem atendidos pelo licitante serão os 
seguintes:  
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8.2.5.1. Cópia do Certificado de Registro do produto, ou publicação do registro no Diário 
Oficial da União, conforme previsto no art. 7º, IX, da Lei n. 9.782/1999 e no art. 25 da Lei n. 
6.360/1976.  
 
8.2.5.1.1.  Será permitida a apresentação do protocolo de pedido de revalidação do registro junto 
à Anvisa, desde que tenha sido requerido em até 06 (seis) meses antes do seu vencimento, nos 
termos do § 6º do art. 12 da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976.  
 
8.2.5.1.2.  Para os produtos isentos de registro na ANVISA, conforme Artigo 25, § 1º da Lei nº 
6.360, de 23 de setembro de 1976, a licitante deverá comprovar essa isenção através de:  
 
a) Documento ou informe do site da ANVISA, desde que contenha data e hora da consulta, 
informando que o objeto por ela ofertado é isento de registro;  
 
b) Resolução da Diretoria Colegiada - RDC, que comprove a isenção do objeto ofertado.  
 
8.2.5.2. Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE), expedida pela ANVISA, de 
titularidade da empresa participante da licitação para todos os Itens de cadastro ou registro 
obrigatório, em cumprimento ao disposto nos regramentos constantes nos arts. 1º, 2º e 50 da Lei 
Federal n. 6.360/1976; art. 2º, do Decreto n. 8.077/2013; art. 7º, VII, d  a Lei n. 9.782/1999; art. 
3º, da RDC n. 16/2014; e art. 99, da Lei n. 13.043/2014.         
 
8.2.5.3. Alvará de Licença Sanitária, expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, 
conforme dispõe os arts. 1º e 2º, ambos da Lei n. º 6.360/1976, e os arts. 2º e 4º, do Decreto 
Federal n. 8.077/2013, ficando a cargo da empresa provar estar dispensado dessa habilitação 
técnica;  
 
8.2.5.4. Atestado de Capacidade Técnica para TODOS OS ITENS, emitido por entidade da  
Administração Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta e/ou empresa privada que 
comprove, de maneira satisfatória, a aptidão para desempenho de atividades pertinentes ao 
objeto a ser licitado.  
 
8.2.5.4.1.  O atestado de capacitação técnica está previsto no art. 67, inciso II, da Lei Federal nº  
14.133/2021 que dita que ele compõe a documentação relativa à qualificação técnica de uma 
empresa.  
 
8.2.5.4.2.  Entende-se por compatibilidade das características e quantidades, em quantidade de 
no mínimo 50% (cinquenta por cento), em relação à quantidade de bens exigida para cada item.   
 
8.2.5.4.3.  Para atendimento do quantitativo exigido no subitem anterior, será permitido o 
somatório de atestados de capacidade técnica.  
 
8.2.5.4.4.  Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial do fornecedor.  
 
8.2.5.4.5.  O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.  
 
8.2.5.4.6.  Portanto, a exigência de um atestado visa resguardar a administração de contratar 
com empresas inexperientes e empresas com histórico de negligenciar o que foi acordado em 
contrato com outros clientes. Vale salientar que no caso de equipamento médico-hospitalar, 
tecnicamente indicado como eletroeletrônico e/ou eletromédico, sua aquisição envolve 
conhecimento técnico-científico, pessoal qualificado (mormente treinado pelos fabricantes) para 
recepção, guarda, entrega, avaliação de instalações, planejamento de layout e logística.  
 

9 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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9.1. Caso a contratação utilize exclusivamente recursos estaduais, o procedimento para a 
pesquisa de preços observará o disposto no Decreto Estadual nº 15.940, de 2022; ao passo que, 
utilizando-se recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, será observado o 
disposto na IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021.  
 
9.2. Depois de realizada a pesquisa de preços, fica a unidade administrativa competente 
AUTORIZADA a constar, como anexo do Edital, o valor previamente estimado da contratação.  
 

10. PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

 
10.1. A Lei Complementar n. 123/2006 vem dar tratamento diferenciado e simplificado à 
participação de ME e EPP e deve ser obrigatoriamente aplicada nas contratações da 
Administração Pública, conforme prevê o art. 4º da Lei 14.133/21.  
 
10.2. Após a realização de pesquisa de preços, a ser providenciada pela unidade competente, 
será conferido tratamento diferenciado, reservando:  
 
I - a exclusividade na participação do certame às microempresas e empresas de pequeno 
porte, caso o valor de referência do item fique em até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), na forma 
como dispõe o inciso I do artigo 48, da Lei Complementar nº 123, de 2006;  
 
II - cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do item à exclusividade de participação de 
ME/EPP, caso o valor de referência do item fique superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), na 
forma como dispõe o inciso III do artigo 48, da Lei Complementar nº 123, de 2006.  
  

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 
11.1. As despesas decorrentes da contratação da presente licitação correrão à conta da 
Funcional Programática 20.27901.10.122.2200.6012.0002, natureza da despesa n. 44905208, 
localizador n. Investimento - Dourados, fonte n. 5001021, exercício 2024.  
 
11.2. A Contratante reserva-se o direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade da reserva 
orçamentária prevista.  
 
11.3. As despesas efetuadas no próximo exercício correrão à conta do respectivo orçamento, 
dentro da mesma programação financeira.  
  

12. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 
12.1. Depois de celebrado o contrato, a contratada será responsabilizada administrativamente 
pelas infrações descritas neste Termo de Referência.  
 
12.1.1. A disciplina das infrações cometidas no procedimento licitatório deve observar o disposto 
no item 11 do Edital.  
 
12.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  
 
12.2.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;  
 
12.2.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
 
12.2.3. Der causa à inexecução total do contrato;  
 
12.2.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;  
 
12.2.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato;  
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12.2.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
 
12.2.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
 
12.2.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
 
12.2.9. Entregar objeto com vícios ou defeitos ocultos que o tornem impróprio ao uso a que é 
destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas;  
 
12.3. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à contratada as sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do art. 156.  
 
12.3.1. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa compensatória.  
 
SANÇÃO DE MULTA   
 
12.4. Será aplicada MULTA MORATÓRIA nas hipóteses de atraso injustificado na execução do 
contrato, na seguinte forma:  
 
12.4.1. De 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 20 (vinte) dias;  
 
12.4.2. De 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 
máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia.   
 
12.4.2.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
12.5. A MULTA COMPENSATÓRIA será aplicada nas hipóteses de descumprimento de 
obrigações contratuais ou nos casos decorrentes de atos praticados no procedimento licitatório, 
por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021, sendo estabelecida em razão do grau de importância da obrigação desatendida, 
objetivando-se a compensação das eventuais perdas nas quais a Administração tenha incorrido, 
nos percentuais estabelecidos no Decreto nº 16.189, de 17 de maio de 2023:  

  
Infração (Subitens)  Percentual da multa  

12.2.1.  
20% (vinte por cento) sobre o valor da 
parcela do objeto não executada  

12.2.2. 
12.2.3. 
12.2.4. 
12.2.5. 
12.2.6. 
12.2.7. 
12.2.8.  
12.2.9.  

de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por 
cento) sobre o valor contratado  

 
12.5.1. Na hipótese do subitem 12.2.1, a sanção de multa compensatória poderá atingir o 
percentual de até 30% (trinta por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, nas 
hipóteses de que trata o § 1º do art. 35 do Decreto nº 16.189, de 2023.   
 
12.6. As penalidades de multa moratória e multa compensatória não serão cumuladas.  
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12.7. A multa moratória poderá ser convertida em multa compensatória, observado o disposto 
no art. 162 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  
 
12.8. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas junto ao órgão competente, no prazo 
de até 5 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no Diário Oficial do Estado de Mato 
Grosso do Sul, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a critério 
da licitante.  
 
12.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  
 
SANÇÃO DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR  
 
12.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável, em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.2.2, 12.2.3 e 12.2.4, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta com o Estado de Mato Grosso do 
Sul, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, obedecida a seguinte gradação, definida no Decreto nº 
16.189, de 2023:  
  

Infração (Subitens)  Pena  

12.2.2.  impedimento pelo período de até dois anos  

12.2.3.  impedimento pelo período de até três anos  

12.2.4.  impedimento pelo período de até um ano  

  

SANÇÃO DE DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR  
 
12.11. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao 
responsável, em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.2.5, 12.2.6, 
12.2.7 e 12.2.8, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, obedecida a 
seguinte gradação, definida no Decreto 16.189, de 2023:  
  

Infração (Subitens)  Pena  

12.2.5.  declaração de inidoneidade de até cinco anos  

12.2.6. 
12.2.7.  
12.2.8.  

declaração de inidoneidade de até seis anos  

  
12.12. Será aplicada a sanção de que trata o subitem 12.11 deste Termo nas infrações 
administrativas previstas nos itens 12.2.2, 12.2.3 e 12.2.4 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar.  
 
DA APLICAÇÃO E DO CÔMPUTO DA SANÇÃO  
 
12.13. Os aspectos relacionados à aplicação da sanção, tais como a dosimetria, a cumulação, o 
cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação contratual e a soma 
de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de licitações e contratos 
distintos, deverão observar o disposto arts. 34 a 38 do Decreto nº 16.189, de 2023.  
 
12.14. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.  
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR  
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12.15. O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Capítulo III do Decreto 
nº 16.189, de 2023.  
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ANEXO II 

PLANILHA DE LICITAÇÃO 

 

Tipo Item Código Descrição Unidade Item 
Despesa 

Qtde Valor Unit Valor Total 

ITEM 
001 

1 

0017363 Equipamento hospitalar / 
laboratorial - Tipo: aparelho de 
anestesia para ressonância 
magnética; Requisito: alarme de 
proximidade do magneto da 
ressonância magnética; Deve 
permitir: acoplamento de 02 
vaporizadores e com sistema de 
segurança para o agente 
selecionado (se ofertado sistema 
que permite o acoplamento para 
01 vaporizador, deverá ser 
entregue suporte para acoplar o 
segundo vaporizador); Bateria: 
interna com autonomia mínima 
de 45 minutos; Deverá 
acompanhar o equipamento: no 
mínimo 01 vaporizador calibrado 
de engate rápido de sevoflurano, 
02 circuitos para paciente 
autoclaváveis, sendo um adulto e 
um pediátrico; Utilidade: 
equipamento microprocessado 
para atender a pacientes 
neonatais, pediátricos, adultos e 
obesos mórbidos, isento de 
materiais magnéticos, 
compatível com ambientes de 
ressonância magnéticas (mri) de 
até 3 teslas; Modos Ventilatórios 
mínimos: do tipo volume 
controlado, pressão controlada, 
ventilação mandatória 
intermitente sincronizada, 
pressão de suporte, manual e 
espontânea; Transportável: com 
rodízios com freios em pelo 
menos dois deles, mesa de 
trabalho e bandeja para apoio de 
monitores. com sistema de 
autoteste ao ligar o equipamento 
com detecções de erros, falhas 
de funcionamento, etc; Modos de 
monitoração: no mínimo 
incorporada para volume minuto 
expirado, volume corrente 
expirado, pressão de pico, 
pressão de platô, pressão média, 
curva de pressão de via aérea e 
ajuste de pausa inspiratória.; 
Válvula apl: graduada 
visualmente; Alarmes: mínimo e 
máximo para volume minuto, 

1 - Un. 44905208 1 293.792,50 293.792,50 
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fio2, baixa pressão endotraqueal, 
alta pressão de via aérea, alarme 
de apneia para ventilação 
mecânica e para ventilação 
manual; Rotâmetro: de gases 
digital para administração de 
oxigênio, ar comprimido 
medicinal e óxido nitroso, com 
precisão de medição para o fluxo 
ajustado; Conjunto de 
mangueiras: uma de o2, uma de 
n2o e uma de ar comprimido; 05 
Sensores de fluxo: único 
universal e demais acessórios 
para o perfeito funcionamento do 
equipamento; Voltagem: bivolt 
automático. 
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Tipo Item Código Descrição Unidade Item 
Despesa 

Qtde Valor Unit Valor Total 

ITEM 
002 

1 

0022379 Autoclave - Tipo: horizontal de 
mesa; Requisito: câmara de 
esterilização: aço inoxidável; 
Capacidade: de 30 a 75 litros;
Modo de operação: digital; 
Acessórios: não Possui. 

1 - Un. 44905208 3 10.163,99 30.491,97 

ITEM 
003 

1 

0019056 Balança - Tipo: analítica de 
precisão; Uso: para preparação 
de reagentes, corantes e demais 
rotinas laboratoriais; Precisão:
0,0001 g ; Linearidade: de mais 
ou menos 0,2mg; Display: em 
LCD; Leitura: de no mínimo 
0,0001g (0,1mg); Repetibilidade: 
menor ou igual a 0,1mg; 
Alimentação elétrica: a ser 
definhada pela entidade 
solicitante; Capacidade Máxima: 
de no mínimo 210g; Material do 
prato: em aço inox com diâmetro 
mínimo de 8cm; Calibração 
automatizada: sim; Interfaces: 
serial rs-232c bidirecional; 
Pesagem: em g, mg e kg; Tempo 
de Estabilização: máximo de 4s; 
Certificação: certificação do 
inmetro. 

1 - Un. 44905208 2 8.026,62 16.053,24 

ITEM 
004 

1 

0017336 Equipamento hospitalar / 
laboratorial - Tipo: bomba injetora 
de contraste; Requisito: 
características mínimas: bomba 
injetora de contraste para 
tomografia, de uma cabeça. 
cabeça injetora para uma seringa 
com capacidade entre 75 a 
125ml, no mínimo; Possui (1): 
display digital com indicação dos 
parâmetros básicos de injeção e 
sistema de detecção de 
extravasamento. 

1 - Un. 44905208 1 88.260,00 88.260,00 
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Tipo Item Código Descrição Unidade Item 
Despesa 

Qtde Valor Unit Valor Total 

ITEM 
005 

1 

0020400 Câmara hospitalar / laboratorial -
Tipo: termolábeis /conservação 
de hemoderivados/ imuno; 
Alimentação: por bateria 
recarregável para toda rede de 
comando eletrônico; 
Refrigeração: com circulação de 
ar forçado; Sistema de segurança: 
para travamento de faixa de 
temperatura programável por 
senha; Isolamento térmico: em 
poliuretano injetado, espessura 
mínima de 70 mm; Painel de 
comando: com display na parte 
superior do equipamento; 
Controle de temperatura: 
microprocessado, com sensores 
distribuídos no interior da câmara 
em todas as prateleiras/gavetas; 
Controle da temperatura de set 
point por solução diatérmica; 
Display: lcd ou led com 
apresentação das informações 
em português da temperatura de 
momento, máxima e mínima (em 
°c), nos intervalos selecionados; 
Chave geral de energia: 
liga/desliga localizada no painel 
principal; Alimentação elétrica: 
110/ 220V - 60Hz ou bivolt; 
Gabinete externo: em aço 
inoxidável ou aço carbono com 
tratamento anticorrosivo e pintura 
eletrostática a pó. Montado sobre 
rodízios giratórios, com sistema 
de freios de acionamento frontal; 
Rodízio: construído todo em 
metal, inclusive acionador de 
freio, com travamento 
anticorrosivo. Banda de rodagem 
revestida em látex, silicone ou 
assemelhado que não danifique o 
piso; Gabinete interno: em aço 
inoxidável; Composição do 
Gabinete: mínimo 5 
prateleiras/gavetas, em aço 
inoxidável, perfuradas e 
deslizantes, com distância mínima 
entre elas ajustável e sistema de 
travamento; Porta de Vidro: duplo 
ou triplo com sistema 
antiembaçante "no fog", 
fechamento automático com 
vedação de perfil magnético; 
Sistema de travamento: com 
chave ou senha; Dimensão 
externa: mínimo 195x70x80 em 

1 - Un. 44905208 4 13.748,33 54.993,32 
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"cm"; Volume útil de 
armazenamento da câmara 
interna: mínimo 501 litros; 
Distribuição térmica: homogênea 
no interior da câmara; Meio 
Refrigerante: livre de cfc e gás 
ecológico; Compressor 
hermético: selado, alimentação 
elétrica ac, silencioso; Botões de 
comando: tipo membrana ou 
touch screen; Deve possuir (1): 
botão para silenciar de alarme; 
memória da programação das 
temperaturas (set point, mínima e 
máxima) selecionada mesmo 
mediante desligamento do 
equipamento; Deve possuir (2): 
sistema de auto teste das funções 
programadas e simulação de 
teste dos alarmes; entrada usb; 
proteção contra interferências 
eletromagnéticas via rede elétrica; 
Função de alarme: audiovisual de 
temperatura fora do intervalo de 
mínima e máxima programável; 
Alarmes audiovisuais: 
temporizado de abertura de porta
em intervalo programável; 
Mensagem e alarme audiovisual: 
para falha do sensor de 
temperatura, bateria fraca, 
indicativo de manutenção e porta 
aberta; Sistema backup de 
controle de temperatura: para 
atuação com entrada automática 
de comando em situações de
falha do sistema principal; 
Capacidade mínima de 
armazenamento de dados: 
registro da temperatura de 
momento, máxima e mínima em 
intervalos de 5 minutos, período 
mínimo de 30 dias de gravação 
ininterruptos com salvamento 
automático; Emissão do relatório: 
do período e geração de gráfico 
de temperaturas e eventos por 
período mínimo de 30 dias; 
Sistema de emergência: com 
baterias seladas com autonomia 
de 36 h, no mínimo, quando da 
falta/falha no abastecimento de 
energia elétrica; Função regulador 
de tensão: para estabilizar 
oscilações da rede elétrica; Faixa 
de temperatura: 2 a 8°c, set point 
ajustado a 5°c; Sistema de 
iluminação: interna do gabinete 
por led, com acionamento 
automático na abertura de porta e 
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mediante comando do usuário 
com porta fechada; Degelo: 
automático seco com evaporação 
de condensado; Equipado com: 
frascos de blocos de criogênico 
para manutenção inercial da 
temperatura sem energia elétrica. 
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Tipo Item Código Descrição Unidade Item 
Despesa 

Qtde Valor Unit Valor Total 

ITEM 
006 

1 

0017684 Capela - Tipo: de fluxo laminar; 
Filtro: absoluto do tipo HEPA, 
plissado e emoldurado em aço 
galvanizado, classe A- 3, com 
eficiência de 99,99% na retenção 
de partículas de até 0,3 micras, 
pré-filtro plissado sintético, 
moldura papelão; Especificação 
técnica: equipamento de fluxo 
unidirecional horizontal, para a 
manipulação de materiais não 
contaminados; Apresentação: 
construída externamente em 
chapa de aço tratada com 
revestimento em epóxi 
eletrostático e plataforma em aço 
inoxidável AISI 304, e as laterais 
em vidro para melhor visualização 
dos trabalhos; Sistema de 
ventilação: tipo siroco; Filtro
HEPA: FEA 919 plissado, moldura 
galvanizada; Display: digital, 
indicador da pressão diferencial 
do filtro absoluto HEPA, horímetro 
que indica minutos e horas corrido 
de funcionamento da cabine e
outros parâmetros; Iluminação da 
área de trabalho: com lâmpada 
fluorescente de no mínimo 20 
Watts e lâmpada germicida;
Dimensão interna: de 
aproximadamente 50 x 95 x 55 
cm. 

1 - Un. 44905208 1 19.126,11 19.126,11 

ITEM 
007 

1 

0017334 Equipamento hospitalar / 
laboratorial - Tipo: cardioversor; 
Requisito: não possuir: 
marcapasso transcutâneo, 
oximetria (spo2) e pás internas; 
Alimentação: bifásico; Uso:
equipamento utilizado para aplicar 
uma carga, sincronizada, 
buscando o restabelecimento do 
ritmo cardíaco; Comando: nas 
pás: ajuste, carga e disparo; 
Possui (1): módulo dea, bateria, 
memória de ecg e impressora. 

1 - Un. 44905208 4 27.655,44 110.621,76 

ITEM 
007.1 

1 

0017334 Equipamento hospitalar / 
laboratorial - Tipo: cardioversor; 
Requisito: não possuir: 
marcapasso transcutâneo, 
oximetria (spo2) e pás internas; 
Alimentação: bifásico; Uso:
equipamento utilizado para aplicar 
uma carga, sincronizada, 
buscando o 

1 - Un. 44905208 1 27.655,44 27.655,44 
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restabelecimento do ritmo 
cardíaco; Comando: nas pás: 
ajuste, carga e disparo; Possui 
(1): módulo dea, bateria, memória 
de ecg e impressora. 
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Tipo Item Código Descrição Unidade Item 
Despesa 

Qtde Valor Unit Valor Total 

ITEM 
008 

1 0017429 Centrífuga laboratorial - Uso: 
laboratorial; Capacidade: para 
tubos de 04 até 30 amostras; 
Tecnologia/ tipo: digital 

1 - Un. 44905208 5 4.668,32 23.341,60 

ITEM 
009 

1 

0025610 Equipamento hospitalar / 
laboratorial - Tipo: Sistema 
Digitalizador; Acompanha: todos 
os cabos, conectores e 
acessórios indispensáveis /
necessários para o 
funcionamento do Equipamento e 
Sistema. Manuais de operação 
para cada equipamento em 
português (Brasil); Incluso 
instalação e Treinamento 
Operacional; Capacidade: de 
inserção do detector na gaveta da 
mesa e bucky mural, bem como 
realização de exames fora da 
gaveta/bucky; Peso: peso 
máximo do detector de 4 kg ou 
menos; Capacidade de suportar 
150 kg ou mais distribuídos sobre 
a superfície do detector; Detector: 
com fonte de energia (bateria, 
capacitor ou tecnologia similar), 
com capacidade mínima de 4 
horas de exame ou 110 imagens 
por carga; Tamanho máximo do 
pixel: menor ou igual a 150 
mícrons; Permitir: gravação de 
imagens em CD/DVD; 
Composição: sistema deverá ser 
composto de: 02 x Detector Flat 
Panel (FPD – Flat Panel 
Detector); 01 x Carregador da 
fonte de energia (bateria, 
capacitor ou similar) do detector; 
01 x Console de aquisição, 
visualização e manipulação de 
imagens; Bateria: em caso de 
bateria externa, além da bateria 
integrante do detector, o conjunto 
deverá acompanhar 01 unidade 
de bateria extra por detector; 
Registro: no Ministério da 
Saúde/ANVISA vigente; Console: 
de Aquisição, Visualização e 
Manipulação de Imagens: Monitor 
de no mínimo 21” polegadas, 
touch, Estação de trabalho com 
configuração mínima: 
Processador – Core i3 (superior 
ou similar), 500GB de 
armazenamento Hard Disk e 4GB 
de memória RAM ou superior; 
Possibilidade: de utilização do 
detector com fio, caso necessário; 

1 - Un. 44905208 1 191.350,67 191.350,67 
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Requisito: direto com conexão 
entre detector digital e o console 
de aquisição realizada sem fio e 
adaptável aos equipamentos de 
raios-x fixos analógicos existentes 
na instituição, para realização de 
exames de rotina e/ou 
emergência, com detector 
posicionado na gaveta/bucky ou 
fora do mesmo; Matriz: do 
detector maior ou igual a 2304 x 
2800 pixels; Carregador: um 
carregador da fonte de energia 
(bateria, capacitor ou similar) do 
detector, deve ser parte integrante 
do conjunto; Especificações: do 
Detector Flat Panel: Tecnologia 
de Detector Flat Panel com ou 
sem fio com área ativa maior ou 
igual a 35x43cm; Detector de 
estado sólido, para conversão de 
Raios-X em sinal elétrico, 
utilizando Cintilador de CsI (Iodeto 
de Césio); Exibição: das imagens 
em até 5 segundos após a 
exposição (prévisualização); 
Inserção de dados do paciente de 
forma manual ou utilizando 
protocolo DICOM Worklist; 
Ferramentas de processamento 
das imagens: adquiridas com 
seguintes recursos: Ajuste de 
latitude, contraste e brilho 
independente; Recorte da 
imagem; Inserção de textos fixos 
e editados pelo usuário; 
Magnificação da imagem para 
visualização; Impressão de até 4 
(quatro) imagens por película; 
Rotação e inversão da imagem; 
Ferramentas de processamento 
das imagens (cont...): Pacote de 
conectividade DICOM 3.0: 
Storage, Print, Modality Worklist; 
Distribuição e visualização das 
imagens para no mínimo 19 
estações, sendo 3 simultâneas; 
Nobreak compatível com o 
sistema; Manual: o fornecedor 
deverá entregar os manuais de 
operação para cada equipamento 
em português. 
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Tipo Item Código Descrição Unidade Item 
Despesa 

Qtde Valor Unit Valor Total 

ITEM 
010 

1 

0017113 Eletrocardiografo - Modelo: 12 
canais; Acessórios: 01 cabo de 
ECG; Operação: direto no 
console; Possui: comunicação 
com computador; impressão 
direta no console. 

1 - Un. 44905208 4 15.989,73 63.958,92 

ITEM 
011 

1 

0018405 Equipamento hospitalar
/laboratorial - Tipo:
eletroencefalógrafo; Requisito: 
fornecer computador com sistema 
operacional no mínimo windows 
8, com licença do sistema 
operacional, office no mínimo 
2013, com processador pentium 
core 2duo ou superior, 2ghz ou 
superior e monitor colorido lcd de 
no mínimo 15 polegadas, placa de 
rede. impressora jato de tinta ou 
laser; deve possuir: conversão a/d 
de no mínimo 12 bits; nível de 
ruído menor que 0,4µv rms; 
impedância de entrada: >100 
[mômega]; rejeição de modo 
comum: maior de 100db; Filtros: 
passa-altas e passa-baixas 
configuráveis com processamento 
digitais de sinais; filtro notch 
digital ajustado a frequência de 
60hz com atenuação mínima de 
40 db; filtro para baixas 
frequências selecionável de forma 
individual para cada canal; filtro 
para altas frequências; número de 
canais do amplificador: no mínimo 
22 canais monopolares para eeg, 
01 (um) canal bipolar para ecg; 
Sensibilidade: 1 a 2000 µv para 
canais de eeg e sensores; Faixa 
de frequência: 0,01hz a 100hz; 
Frequência de amostragem   : no 
mínimo 200 hz por canal; deve 
acompanhar o amplificador: fonte 
de alimentação (se houver) e 
cabos, 01 (um) jogo de eletrodos 
com no mínimo 25 unidades, 
pasta eletrocondutora para eeg 
digital, software para análise e 
interpretação de resultados para 
eeg digital e mapeamento 
cerebral, estimulador visual, 
auditivo e fone de ouvido (foto e 
áudio estimuladores. 

1 - Un. 44905208 2 28.627,79 57.255,58 

ITEM 
012 

1 

0024734 Equipamento hospitalar / 
laboratorial - Tipo: Eletromiógrafo; 
Acessórios: sensores de EMG 
que possibilitem o pleno 
funcionamento do equipamento, 

1 - Un. 44905208 1 47.000,00 47.000,00 
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cabo de comunicação, cabos com 
três pontas: ativo, referência e 
terra tipo jacaré para condução 
nervosa; Software: para EMG 
com possibilidade de configurar 
os canais de entrada, de 
selecionar a frequência de 
amostragem, de gravar ensaios, 
de exportar dados para arquivos 
de texto e visualização dos sinais 
durante o ensaio; Acessórios 
(cont.): cabos com três pontas 
com eletrodo de disco, eletrodos 
terra tipo barra ou disco, pares 
eletrodo de anel /dedos para 
estímulo ou captação e eletrodos 
de barra para estimulação 
repetitiva; Deve possuir (1): 
potencial sensitivo; potencial de 
ação muscular composto; Ondas 
F. Reflexo H. Reflexo Blink 
piscamento; Deverá possuir: no 
mínimo 4 canais de EMG. Possuir 
taxa de aquisição de no mínimo 
2000 amostras / segundo / canal. 
Comunicação com 
microcomputador. Possibilidade 
de utilização em conjunto com 
software para aquisição de dados; 
Requisito: ser compacto; 
estimulação repetitiva. 
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Tipo Item Código Descrição Unidade Item 
Despesa 

Qtde Valor Unit Valor Total 

ITEM 
013 

1 

0020023 Estufa - Tipo: estufa de 
esterilização e secagem; 
Capacidade: mínimo 3 bandejas; 
Material do gabinete: aço carbono 
com tratamento anto-corrosivo e 
pintura eletrostática; Sistema de 
segurança: sistema contra 
superaquecimento; Requisitos 
mínimos: Necessita possuir 
sistema de segurança com 
proteção contra 
superaquecimento.; Controle de 
temperatura: digital 
microprocessado com sistema 
PID; Potência mínima: 1500 watts 
e tensão de 220 volts; Sensor de 
controle: precisão de controle de 
+-1°C; Voltagem: 110 V, 220 V, 
Bivolt; Volume: 180 l;
Certificações: com certificado de 
calibração rbc e um ponto a ser 
aferido; Sensor: tipo pt-100. 

1 - Un. 44905208 2 5.413,46 10.826,92 

ITEM 
014 

1 

0017367 Impressora - Tipo: dry de filmes 
radiológicos; Requisito: trabalhar 
com, no mínimo, 3 tamanhos 
diferentes de filmes 
simultaneamente carregados no 
equipamento (on-line); Uso: para 
uso em modalidades médicas, 
com impressão de tecnologia e 
resolução mínima de 300 dpi para 
todas as imagens nela geradas; 
Resolução: mínima de 50 
mícrons; Especificação técnica: 
sistema de impressão de filmes 
radiológicos a seco com 
capacidade de impressão para 
três tamanhos simultâneos; 
Dados complementares: 
densidade óptica de impressão de 
4.0, capacidade de impressão 
mínima de 70 filmes por hora no 
tamanho 35x43cm, capacidade de 
memória mínima de 1 gb. 
impressão no padrão dicom 3.0; 
Carregamento dos filmes: luz do 
dia em magazine com capacidade 
de no mínimo 100 filmes; conexão 
com modalidades através do 
protocolo dicom 3.0; Calibração: 
automática da densidade de cada 
filme impresso; Escala de cinza: 
de no mínimo 14bits. 

1 - Un. 44905208 1 33.925,00 33.925,00 
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Tipo Item Código Descrição Unidade Item 
Despesa 

Qtde Valor Unit Valor Total 

ITEM 
015 

1 

0017413 Equipamento hospitalar / 
laboratorial - Tipo: lavadora de 
endoscópio; Alimentação elétrica: 
a ser definida pela entidade
solicitante; Capacidade: cuba 
interna com capacidade mínima 
para 10 litros, com no mínimo 04 
canais de irrigação, compatível
com a maioria dos agentes 
desinfetantes do mercado; 
Possui: dosador automático de 
detergente, controlado por
microprocessador, deve permitir 
a configuração de parâmetros 
para os ciclos, com filtro de água 
estéril, possuir impressora; 
realizar teste de vazamento do 
endoscópio; Especificação 
técnica: reprocessadora de 
endoscópio, com capacidade 
para 01 endoscópio; Sistema de 
desinfecção: o equipamento 
deverá realizar a desinfecção por 
imersão com irrigação interna do 
endoscópio e secagem de
canais; Alarmes: visuais e 
sonoros: falta de água, 
endoscópio com vazamento, fim 
do reprocessamento, 
desinfetante com reutilização 
excedida e porta aberta. 

1 - Un. 44905208 3 72.446,25 217.338,75 

ITEM 
016 

1 

0017468 Equipamento hospitalar / 
laboratorial - Tipo: micropipeta 
monocanal; Capacidade: volume 
variável; Exigência: certificado 
RBC; Ejetor: automático. 

1 - Un. 44905208 10 1.179,72 11.797,20 

ITEM 
017 

1 

0018346 Equipamento hospitalar / 
laboratorial - Tipo: micropipeta 
eletrônica multicanal;
Capacidade: 12 canais, 5 a 50 
uL; Exigência: certificado RBC. 

1 - Un. 44905208 10 3.514,52 35.145,20 

ITEM 
018 

1 

0017100 Monitor - Tela: de 10" a 12"; Tipo:
multiparâmetros; Parâmetros 
básicos: ecg/resp/spo2/pni/temp; 
Tipo de monitor: pré-configurado; 
Possui: suporte para monitor. 

1 - Un. 44905208 12 19.354,54 232.254,48 

ITEM 
018.1 

1 

0017100 Monitor - Tela: de 10" a 12"; Tipo:
multiparâmetros; Parâmetros 
básicos: ecg/resp/spo2/pni/temp; 
Tipo de monitor: pré-configurado; 
Possui: suporte para monitor. 

1 - Un. 44905208 4 19.354,54 77.418,16 
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Tipo Item Código Descrição Unidade Item 
Despesa 

Qtde Valor Unit Valor Total 

ITEM 
019 

1 

0017435 Equipamento hospitalar / 
laboratorial - Tipo: monitor 
multiparâmetros para 
ressonância magnética; 
Acompanha: todos os acessórios 
para pleno funcionamento do 
equipamento e bateria 
sobressalente; Uso: para uso em 
pacientes adulto, pediátrico e 
neonatal; Alimentação elétrica: a 
ser definida pela entidade 
solicitante; Display: de cristal 
líquido com no mínimo 12 
polegadas ou superior com até 7 
formas de onda disponíveis na 
tela, podendo esta ser sensível 
ao toque; Deve apresentar: 
tabelas e gráficos de tendências; 
Deve permitir: configuração da 
origem da frequência cardíaca. 
realizar medição de ecg e 
respiração com curvas e 
indicações numéricas, 
parâmetros selecionáveis pelo 
operador. Frequência cardíaca, 
frequência respiratória; pni 
(pressão não-invasiva); Possui 
(1): capacidade de realizar gating 
com equipamentos de 
Ressonância de todas as marcas 
do mercado; Bateria: 
recarregável com autonomia de 
até 4 horas com a bateria 
totalmente carregada; Software: 
em português; Utilidade: monitor 
multiparâmetros para ambientes 
de ressonância magnética. 
equipamento destinado para 
utilização em ambiente de 
ressonância magnética de até 3 
tesla, com suporte próprio em 
material não magnético dotado 
de rodízios; Alarmes: visuais e 
sonoros e respectivos recursos 
de ajuste; Deve realizar: 
monitoração de pelo menos os 
parâmetros: ecg (traçado e 
frequência cardíaca), respiração, 
pressão não-invasiva (pni), 
oximetria de pulso (spo2), 
capnografia (etco2); Portas de 
comunicação: a ser definida pela 
entidade solicitante; 
Características para os 
parâmetros ecg: monitoração de 
ecg com pelo menos 3 
derivações; Cabo de paciente: 
com tecnologia de fibra ótica 

1 - Un. 44905208 1 464.395,28 464.395,28 
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entre a interface e o monitor. 
análise de arritmias e tendência; 
Medição de pressões: diastólica, 
sistólica e média, medição da 
pressão para paciente adulto; 
SpO2 (oximetria de pulso): 
saturação de oxigênio, saturação 
de oxigênio máxima e mínima; 
ETCO2 (capnografia): análise de 
co2 expirado e inspirado; etco2 
medida da concentração máxima 
de co2 no final da expiração; PNI 
(pressão não-invasiva): medição 
de pressões: diastólica, sistólica 
e média, medição da pressão 
para paciente adulto. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

86 

 

Tipo Item Código Descrição Unidade Item 
Despesa 

Qtde Valor Unit Valor Total 

ITEM 
020 

1 

0018472 Equipamento hospitalar / 
laboratorial - Tipo: monitor 
multiparâmetros; Requisito: 
eletrocardiograma (ecg); 
oximetria (spo2); respiração; 
temperatura; pressão não 
invasiva (pni); capnografia 
(etco2); pressão invasiva (pi);  
débito cardíaco; Monitor:
colorido; Tamanho da tela: de 10"  
a 12"; Tipo de monitor: lcd. 

1 - Un. 44905208 2 33.116,00 66.232,00 

ITEM 
021 

1 

0017335 Equipamento hospitalar / 
laboratorial - Tipo: monitor para 
imagens radiológicas; Requisito: 
monitor de alta resolução 
específico para visualização de 
imagens radiológicas. deve 
permitir a visualização de 
imagens geradas por raios-x, 
tomografia, ressonância
magnética, pet ct, ultrassom e 
reconstrução 2d e 3d; 
Composição: 01 monitor de 30 
polegadas de 6 mp, de corpo 
único (divide a tela ao meio se 
transformando em 02 monitores 
de 3mp), com resolução mínima 
de 3280 x 2048 pixels, com 
distância entre pixels de no 
máximo de 0,1995 mm; Possui 
(1): configuração de visualização 
de números ímpares de imagens 
simultaneamente na mesma tela, 
sensor de calibração automática 
e programável com software de 
controle de qualidade, com 
emissão de relatórios de 
conformidade, tecnologia de 
uniformidade de luminância, 
sensor para compensação da luz 
ambiente; Composição (cont.): 
ou sistema composto por 02 
monitores de 21,3 polegadas de 
3 MP cada, com resolução 
mínima de 1536 x 2048 pixels 
com distância entre pixels de no 
máximo 0,2115; Características 
do brilho: mínima de 900 cd/m2 
(luminância), recomendado que 
atinja no mínimo a calibração de 
500 cd/m2. nível de contraste 
mínimo de 1400:1, profundidade 
de cor de 10 bits por cor e 30 bits 
no total. ângulo de visão de no 
mínimo 176°. painel e backlight: 
Led com painel ips; 
Recomendável: sensor frontal de 

1 - Un. 44905208 1 103.875,00 103.875,00 
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presença e placa gráfica 
homologada pelo fabricante, que 
garanta 100% das 
funcionalidades do monitor, 
quando necessário e capa 
protetora anti-atritos da tela. 
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Tipo Item Código Descrição Unidade Item 
Despesa 

Qtde Valor Unit Valor Total 

ITEM 
022 

1 

0017090 Ultrassom - Função: diagnóstico 
com aplicação transesofágica; 
Uso: diagnóstico médico; 
Acessórios: impressora a laser 
colorida, ECG de 3 vias, suporte 
para transdutor transesofágico e 
no break compatível com o 
equipamento; Apresentação: 
equipamento transportável sobre 
rodízios, painel de controle com 
monitor LCD de no mínimo 18 
polegadas, mínimo de 22000 
canais digitais de
processamento; Zoom: 
congelado e em e pelo menos até 
10X, mínimo de três portas para 
transdutores com seleção 
eletrônica e sem adaptadores, 
Doppler Colorido, Pulsado e 
Contínuo, Doppler Tecidual
Colorido e Espectral incluído no 
equipamento; Tecnologias 
apresentadas: de feixes 
compostos e tecnologia de 
redução de ruído e artefatos, 
Color Power Doppler e Doppler 
direcional; Modo-M; M+ Doppler 
Color; Modo M Anatômico, com 
possibilidade de execução em 
pósprocessamento;  ransdutores: 
multifrequênciais com tecnologia 
de banda larga, seleção de 
frequências independentes para 
2D e Doppler pulsado e contínuo; 
Taxa de amostragem (frame 
rate): de pelo menos 250 fps para 
imagem 2D; Faixa dinâmica: de 
no mínimo 120dB harmônica de 
tecido e harmônica de pulso 
invertido pra todos os 
transdutores. Possibilidade de 
Transdutor Transesofágico
Adulto Multiplanar com 
harmônica na mesma plataforma; 
Eco de Stress: integrado ao 
equipamento e com protocolos 
programáveis pelo usuário; 
Método visual e quantitativo 
incluindo dados como:
velocidade, ventrículo, peak e 
times to peak, valores globais, 
por segmento e área localizada, 
Strain Rate pelo método 
bidimensional; Cine Review: de 
pelo menos 2.000 imagens 2D ou 
Color; Softwares inclusos: para 
composição espacial de imagem 
por interpolação de feixes; de 

1 - Un. 44905208 2 347.723,47 695.446,94 
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análise automática em tempo real 
da curva de Doppler; de imagem 
panorâmica com capacidade de 
realizar medidas, possibilidade 
de upgrade para aquisição de 
imagens 4 D; HD interno: de pelo 
menos 500 GB. Capacidade de 
armazenamento, revisão de 
imagens estáticas e clipes 
dinâmicos. Possibilidade de 
ajustes posteriores em imagens 
armazenadas, possibilidade de 
inserir textos e executar medidas 
em imagens armazenadas; 
Divisão de tela: em no mínimo 1, 
2, 4; Conectividade de Rede 
DICOM: DICOM 3.0 (Media 
Storage, Verification, Print, 
Storage, Storage/Commitment, 
Worklist, Query - Retrieve, MPPS 
(Modality Performance 
Procedure Step), Structured 
Reporting); Drive (gravador) de 
DVD-R: para armazenamento de 
imagens e/ou clipes em CD ou 
DVD regravável, no formato: ou 
JPEG / AVI ou MPEGI(padrão 
Windows) ou DICOM com 
visualizador DICOM de leitura 
automática; Apresentar: 
ferramenta qualitativa e 
quantitativa para avaliação da 
mobilidade e desempenho da 
dinâmica ventricular; medidas 
automáticas, através da detecção 
automática de bordos, para 
realização automática de fração 
de ejeção; Permitir: gravação de 
Imagens em Pen Drive; 
impressão direta; Contém: pelo 
menos 32 presets programáveis 
pelo usuário; aquecedor de gel; 
ícones anatômicos configuráveis; 
imagem trapezoidal real 
disponível para os transdutores 
lineares; Acompanha: os 
seguintes transdutores banda 
larga multifrequenciais: Cardíaco 
Setorial Adulto que atenda as 
frequências de 2.0 a 4.0 MHz; 
Cardíaco Setorial Pediátrico que 
atenda as frequências de 4.0 a 
6.0 MHz; Llinear que atenda as 
frequências de 4.0 a 11.0 MHz;; 
Acompanha (cont.): Transdutor 
Transesofágico Multiplanar que 
atenda as frequências de 3.0 a 
6.0 MHz, trabalho com faixa de 
frequência harmônica; Tensão: 
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de acordo com a entidade
solicitante. 
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Tipo Item Código Descrição Unidade Item 
Despesa 

Qtde Valor Unit Valor Total 

ITEM 
023 

1 

0017375 Ultrassom - Uso: diagnóstico sem 
aplicação transesofágica; 
Requisito: equipamento 
transportável sobre rodízios: no 
mínimo de 22000 canais digitais 
de processamento para oferecer 
qualidade de imagem em modo 
2d, modo m, modo m anatômico. 
modo power doppler, modo color 
doppler, modo doppler espectral 
e doppler contínuo. modo 2d. 
console ergonômico com teclas 
programáveis; Acessórios: 
impressora a laser colorida, no 
break compatível com o 
equipamento; Transdutores: 
banda larga multifrequenciais: 
transdutor convexo que atenda 
as frequências de 2.0 a 5.0 mhz; 
transdutor endocavitário que 
atenda as frequências de 4.0 a 
9.0 mhz; transdutor linear que 
atenda as frequências de 4.0 a 11 
mhz; transdutor setorial adulto 
que atenda as frequências de 2.0 
a 4.0 mhz; Divisão de tela: em no 
mínimo 1,2 e 4 imagens para 
visualização e análise de 
imagens em modo b, modo m, 
modo power, modo color, modo 
espectral, dual - modo de divisão 
dupla de tela com combinações 
de modos; Drive (gravador) de 
DVD-R: para armazenamento de 
imagens e/ou clipes em cd ou dvd 
regravável, no formato: ou 
jpeg/avi ou mpegi (padrão 
windows) ou dicom com 
visualizador dicom de leitura 
automática. gravação de 
imagens em pen drive. impressão 
direta. pelo menos 32 presets 
programáveis pelo usuário; 
Tensão: de acordo com a 
entidade solicitante; Tecnologia: 
de feixes compostos e tecnologia 
de redução de ruído e artefatos, 
zoom read/write; Requisito 
minimo para processadora de 
imagem: imagem trapezoidal-
possibilita aumentar em 20% o 
campo de visão em imagens com 
transdutor linear. imagem 
harmônica: função com aplicação 
para todos os transdutores. 
imagem harmônica de pulso 
invertido. modo m, modo power 
doppler. modo color doppler; 

1 - Un. 44905208 3 139.925,00 419.775,00 
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modo: modo dual live: divisão de 
imagem em tela dupla de modo b 
+ modo color, ambos em tempo 
real. power doppler direcional. 
modo doppler espectral. modo 
doppler contínuo. tissue doppler 
imaging (tdi) colorido e espectral. 
modo triplex. pacote de cálculos 
específicos. pacote de cálculos 
simples; Teclas: tecla que 
permite ajustes rápidos da 
imagem, otimizando 
automaticamente os parâmetros 
para imagens em modo b e modo 
doppler; Software: de imagem 
panorâmica com capacidade de 
realizar medidas. software de 
análise automática em tempo real 
da curva doppler. permitir acesso 
às imagens salvas para pós-
análise e processamento; 
Possibilita: possibilitar armazenar 
as imagens em movimento. cine 
loop e cine loop save. pós-
processamento de medidas. pós-
processamento de imagens. 
banco de palavras em português; 
Monitor: lcd ou led com no 
mínimo 17 polegadas. deve 
permitir arquivar/revisar imagens. 
frame rate de pelo menos 1000 
frames por segundo. todos os 
transdutores multifrequênciais, 
banda larga. hd interno de no 
mínimo 500 gb. 04 portas usb no 
mínimo. mínimo de 03 portas 
ativas para transdutores; Monitor 
(1): passível de upgrade para 
tecnologia de aquisição de 
imagens 4d; Conectividade: de 
rede dicom. dicom 3.0 (media 
storage, verification, print, 
storage, storage/commitment, 
worklist, query - retrieve, mpps 
(modality performance procedure 
step), structured reporting). 
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Tipo Item Código Descrição Unidade Item 
Despesa 

Qtde Valor Unit Valor Total 

ITEM 
024 1 

0017360 Equipamento hospitalar / 
laboratorial - Tipo: ventilador 
pulmonar para ressonância 
magnética; Deverá acompanhar: 
01 circuito de via aérea infantil, 01 
circuito de via aérea adulto e 
extensão de oxigênio; Possui (1): 
alarme de desconexão; Utilidade: 
ventilador pulmonar pneumático 
para pacientes neonatais, 
pediátricos, adultos e obesos 
mórbidos, indicado para 
transporte intra/extra-hospitalar e 
ressonância magnética; Modos 
Ventilatórios mínimos: ventilação 
obrigatória assistida, ventilação 
mandatória obrigatória e manual; 
Controle e ajuste: para pelo 
menos os seguintes parâmetros 
com as respectivas faixas: 
pressão de inspiração máxima de 
12 a 55cmh2o, pressão positiva 
final expiratória de 0 a 20cmh2o, 
tempo de inspiração de 0,3 a 3,5s, 
frequência de ventilação de 3 a 
80rpm, fio2 de 40 a 100%. 

1 - Un. 44905208 1 28.306,25 28.306,25 

ITEM 
025 1 

0023508 Equipamento hospitalar / 
laboratorial - Tipo: audiômetro; 
Display: cristal liquido; Deve 
realizar: no mínimo os testes 
supralimiares de Balanceamento 
Binaural Alterado (ABLB); Faixa 
de frequência: 8000Hz ou 
superior; número de canais: 2 
canais independentes; Deverá 
possuir: interface para 
computador; saída auxiliar para 
gravador ou aparelho de CD; 
saída para campo livre; 
Acompanha o equipamento: 
todos os itens necessários para o 
funcionamento do equipamento. 

1 - Un. 44905208 1 26.374,14 26.374,14 
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ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO 

 

 

Contrato n. ......./20...... objetivando a 
aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes – correlatos hospitalares, que 
entre si celebram o ...................., por meio da 
....................... e a empresa 

 
O ......................................, por meio da ..........................................., pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrita no CNPJ sob n. .............., estabelecida no ............., nesta Capital, 
neste ato representada pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela 
Portaria/Resolução nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOE de ..... de 
............... de ..........., portador da Matrícula Funcional nº .........., doravante denominada 
CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 
sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta 
no Processo nº 27/012.058/2023 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico n. 0009/2024 –  FESA/SES, mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (ART. 92, I E II)  

 
1.1. O objeto do presente Contrato é a aquisição de equipamentos e materiais permanentes 
– correlatos hospitalares, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 
Referência e na Proposta de Preços, anexos do Edital.  
 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 
1.2.1. O Termo de Referência; 
 
1.2.2. O Edital da Licitação; 
 
1.2.3. A Documentação de Habilitação e a Proposta de Preços do contratado; 
 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
1.3. Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definirem a sua extensão e, dessa forma, regerem a execução 
adequada do contrato ora celebrado. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 
CONTRATO (ART. 92, III) 

 
2.1. O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, pelo 
Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, e pelo Decreto nº 16.118, de 3 de março de 2023. 
 
2.2. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis, e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – FORMA DE FORNECIMENTO (ART. 92, IV) 
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3.1. Os bens deverão ser fornecidos conforme descrito no item 4.1 do Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

 
4.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
4.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO E REAJUSTE (ART. 92, V) 

 
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
 
5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
5.2. As regras de reajuste são aquelas previstas no subitem 7.2 do Termo de Referência, anexo 
a este Contrato. 
 

CLÁUSULA SEXTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (ART. 92, V) 

 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no subitem 7.1 do Termo de Referência, anexo a este Contrato 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS (ART. 92, VIII) 

 
7.1. As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho n. 
20.27901.10.122.2200.6012.0002, Natureza da Despesa n. 449052, Item da Despesa n. 5208, 
Fonte n. 0150010021. 
 

CLÁUSULA OITAVA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(ART. 92, IV, VII E XVIII) 

 
8.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV) 

 
9.1. As obrigações do Contratante são aquelas previstas no subitem 5.1 do Termo de Referência. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (ART. 92, XIV, XVI E 
XVII) 

 
10.1. As obrigações da contratada são aquelas previstas no subitem 5.3 do Termo de Referência. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII E XIII)  

 
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(ART. 92, XIV) 

 
12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no item 12 do Termo 
de Referência. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS E 
SUPRESSÕES 

 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
 
13.3. Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX) 

 
14.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
 
14.1.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
 
14.1.2. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;    
 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 
14.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa e observado o disposto nos artigos 138 e 139 da 
mesma Lei. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

 
15.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de 
privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao 
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção 
de Dados - LGPD (Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018).  
 
15.1.1. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas 
hipóteses dos artigos 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018, às quais se submeterão os serviços, e 
para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular.  
 
15.2. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda 
informação, dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas 
alterações e regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no 
instrumento contratual.  
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15.2.1. A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados 
a que tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento 
contratual.  
 
15.2.2. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante 
consentimento, indispensáveis à própria prestação do serviço, aquela será realizada após prévia 
aprovação do ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, responsabilizando-se a CONTRATADA 
pela obtenção e gestão.  
 
15.2.3. Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados 
seguro, com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), 
adequado controle baseado em função (role based access control) e com transparente 
identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a 
rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, 
vedado o compartilhamento desses dados com terceiros; 
 
15.3. A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas aptas a 
promover a segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados 
pessoais e/ou base de dados que tenha acesso, a fim de evitar acessos não autorizados, 
acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, 
comunicação ou qualquer outra forma de tratamento inadequado ou ilícito; tudo isso de forma a 
reduzir o risco ao qual o objeto do contrato ou o ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL está 
exposto.  
 
15.3.1. A critério do ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, a CONTRATADA poderá ser 
provocada a colaborar na elaboração do relatório de impacto, conforme a sensibilidade e o risco 
inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 
 
15.4. A CONTRATADA deverá manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, 
assim como aqueles compartilhados, com condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a 
qualquer tempo.  
 
15.4.1. A CONTRATADA deverá permitir a realização de auditorias do ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL e disponibilizar toda a informação necessária para demonstrar o cumprimento 
das obrigações relacionadas à sistemática de proteção de dados.  
 
15.4.2. A CONTRATADA deverá apresentar ao ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, sempre 
que solicitado, toda e qualquer informação e documentação que comprovem a implementação 
dos requisitos de segurança especificados na contratação, de forma a assegurar a auditabilidade 
do objeto contratado, bem como os demais dispositivos legais aplicáveis.  
 
15.5. A CONTRATADA se responsabilizará por assegurar que todos os seus colaboradores, 
consultores, e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso 
e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, 
confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir compromisso formal de preservar a 
confidencialidade e segurança de tais dados, documentos que devem estar disponíveis em 
caráter permanente para exibição ao ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, mediante 
solicitação.  
 
15.5.1. A CONTRATADA deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos 
sistemas, informações e recursos do ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, em caso de 
desligamento de funcionário das atividades inerentes à execução do presente Contrato. 
 
15.6. A CONTRATADA não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização 
por escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do 
cumprimento do objeto deste instrumento contratual.  
 
15.6.1. Caso autorizada transmissão de dados pela CONTRATADA a terceiros, as informações 
fornecidas/compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho 
da execução do instrumento contratual.  
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15.7. A CONTRATADA deverá adotar planos de resposta a incidentes de segurança 
eventualmente ocorridos durante o tratamento dos dados coletados para a execução das 
finalidades deste contrato, bem como dispor de mecanismos que possibilitem a sua remediação, 
de modo a evitar ou minimizar eventuais danos aos titulares dos dados.  
 
15.8. A CONTRATADA deverá comunicar formalmente e de imediato ao ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL a ocorrência de qualquer risco, ameaça ou incidente de segurança que possa 
acarretar comprometimento ou dano potencial ou efetivo a Titular de dados pessoais, evitando 
atrasos por conta de verificações ou inspeções.  
 
15.8.1. A comunicação acima mencionada não eximirá a CONTRATADA das obrigações, e/ou 
sanções que possam incidir em razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de 
dados.  
 
15.9. Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, a 
CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais disponibilizados pelo ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL e, em no máximo trinta dias, sob instruções e na medida do 
determinado por este, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura 
existentes (seja em formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha que manter 
os dados para cumprimento de obrigação legal.  
 
15.10. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade e ressarcimento por 
todo e qualquer dano e/ou prejuízo sofrido, incluindo sanções aplicadas pela autoridade nacional, 
decorrentes de tratamento inadequado dos dados pessoais compartilhados pelo ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL para as finalidades pretendidas neste contrato. 
 
15.11. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos 
patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão do 
descumprimento de suas obrigações legais no processo de tratamento dos dados 
compartilhados pelo ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.  
 
15.11.1. Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção III, 
Capítulo VI da LGPD. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (ART. 92, §1º) 

 
17.1. Os contratantes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias decorrentes do 
presente contrato a métodos alternativos de solução de conflitos, que serão promovidos pela 
Procuradoria-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul, nos termos da Resolução PGE n. 242, de 
30 de junho de 2017. 
 
17.1.1. Não logrando êxito a utilização de métodos alternativos de solução de conflito, fica eleito 
o foro da Comarca de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, para dirimir as questões 
oriundas do presente contrato, sendo este o competente para a propositura de qualquer medida 
judicial decorrente deste instrumento contratual, com a exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  

 

 [Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 
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Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  

 

 

 


